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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria Atuarial. 

RECURSOS: 

(504) 16.01.09.272.0016.2.007.3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros 
— PJ — 1000 — Departamento de Gestão Previdenciária. 

CRITÉRIO: Menor Preço 

DATA DA ABERTURA: 
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tgalfik PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89." 

• 

•:t?4,-„TrijV 
Siqueira Campos, 01 de abril-de-2016. 

MEMORANDO INTERNO N° 001/2016 
DE: Departamento de Gestão Previdenciária 
PARA: Divisão de Licitações 
ASSUNTO: Licitação 
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ACTUARIAL 
12.1a212.1212f2f2fa 

Envio pc I 462016 

Curitiba, 8 de Março de 2016. 

Sr. Jean Carlos Mendes Alexandre 
Fundo de Previdência Municipal de Siqueira Campos 
Siqueira Campos -PR 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de serviços atuariais para avaliação do Regime 
Próprio de Previdência, em atendimento à obrigatoriedade prevista na Lei 
9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MIPS 
403/08. Abaixo relacionamos os serviços a serem prestados: 

• Realizar cálculo atuarial para reavaliar o Plano existente. 
• Elaborar alternativas de financiamento para que o Regime apresente 

equilíbrio financeiro e atuarial. 
• Apurar as Provisões Matemáticas correspondentes, bem como estabelecer 

o Plano dê Citsteio para o próximo exercício. 
1 Apresentar o Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e 

Despesas Previdenciárias (Anexo XIII do RREO). 
• Preencher o DRAA — Demonstrativo dos Resultados da Avaliação 

Atuarial e apresentar o Demonstrativo de Projeção Atuarial da LRF. 
1 	Apresentar um Relatório de Avaliação Atuarial detalhado. 
• Apresentar a Nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada ao MPS — 

Ministério da Previdência Social. 

A título de remuneração pelos serviços, propomos o valor de R$6.000,00 (seis 
mil reais), a serem pagos na entrega do trabalho. Esta proposta tem validade de 
90 dias. 

Aguardamos seu pronunciament 	locamo-nos à disposição para 
esclarecimentos adicionais. 

tencios 

Luiz Clau io Kogn1‘ 
Atuário Miba 1.308 
Sócio- Gerente da 

Actuarial — Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda - EPP 

Actuarial — Assessoria e Consultoria Atuarial Lida 
Benjamin Constant, 67 Cj.404 — CEP 80060 020 Curitiba Pr — Fone/Fax (41)3322-2110 

. sswactuarial.com.br  



CLIENTES REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA EM 2015 

RPPS Estaduais 
AMAZONPREV — Fundo 
ALPREVIDÊNCIA — Regime 

de Previdência do Estado do Amazonas • 
Próprio.de  Previdência Social de Alagoas 

FUNAPE - Regime Próprio de Previdência Social de Pernambuco 
RPPS Municipais 

Almirante Tamandaré-PR General Salgado-SP Piçarras-SC 
Angélica-MS Gravatá-PE Pinhão-PR 
Arapongas-PR Guaimbê-SP Piên-PR 
Araucária-PR Guairaçá-PR Pitanga-PR 
Avaré-SP Guaraci-SP Pombos-PE , 
Barracão-PR Guarapuava-PR Pomerode-SC 
Bauru-SP Itapoá-SC Porto Belo-SC 
Bayeux-PB Itaguajé-PR Porto Ferreira-SP 
Bela Vista do Paraíso-PR Itaquirai-MS Ponta Porã-MS 
Bodoquena-MS Jaborandi-SP Prudentópolis-PR 
Bom Conselho-PE Janiópolis -PR Quitandinha-PR 
Cacimbas -PB Jardim-MS Rancho Alegre D' Oeste-PR 
Cachoeirinha-PE Joinville-SC _. Renascença-PR 
Camaragibe -PE Julio Mesquita-SP Remigio-PB 
Camboriú-SC Jumirim-SP Rio Azul-PR 
Campina do Simão-PR Lagoa da Canoa-AL ' Rio Brilhante-MS 
Campo do Tenente-PR Laranjal-PR Rio Negro-PR 
Campo Mourào-PR Londrina-PR Rio Verde de Mato Grosso-MS 
Craibas-AL , Luiziana-PR Rolândia-PR 
Camutanga-PE Macatuba-SP Santa Rita D' Oeste-SP 
Chapadào do Sul-MS Macaubal-SP São Cristóvão do Sul-SC 
Contenda-PR Mandirituba-PR São Jorge do Patrocínio-PR 
Cruzeiro do Sul-PR Maracaju-MS São José dos Pinhais-PR 
Curitiba-PR , Maringá-PR São Sebastião de Lagoa de Roça-PB 
Desterro-PB ! Monções-SP Siqueira Campos-PR 
Dois Córregos-SP 	' Neves Paulista-SP Tacuru-MS 
Dois Irmãos do Buriti-MS Nova Alvorada do Sul-MS Tamboara-PR 
Dourados-MS Nova Andradina-MS Tapejara -PR 
Esperança-PB Nova Castilho -SP _ _ Terra Boa-PR 
Fazenda Rio'Grande-PR 
Flor da Serra do Sul-PR 

Nova Luzitânia-SP 
Nova Prata do Iguaçu-PR 

Tijucas-SC  
Turiúba-SP i , _ 

Floreal-SP 	I Ourinhos-SP Turmalina-SP 
Flores -PE Paranaguá-PR . União Paulista-SP 
Foz do Iguaçu-PR Pesqueira-PE Zacarias-SP 

Actuarial:, Assessorirbe Consultoria Atuarial Ltd(' 
Benjamin Cons-tant, 67 Cj.404 —CEPS0060 020 Curitiba Pr — Fone/Fax (41)3322-2110 

www.actuarial.com.br 	' 



RESOLUÇÃO IBA N°04 2015 

Publicada em 14 de julho de 2015 

Estabelece a TABELA REFERENCIAL DE 
HONORÁRIOS EM ESPECIAL PARA 
AVALIAÇÕES ATUARIAIS DE REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA, faz 
recomendações sobre CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS DE SERVIÇOS ATUARIAIS e 
dá outras providências relacionadas com 
os honorários a serem cobrados pela 
realização de serviços atuariais em geral. 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA — IBA, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO 

O impacto financeiro e orçamentário para toda a: sociedade brasileira em 

virtude dos serviços atuariais prestados aos Governos Estaduais e 'Municipais e 

aos seus respectivos Regimes Próprios de Previdência; 

A fiscalização atuante do Ministério da Previdência, dos Tribunais de Contas 

dos Estados e de outras Autarquias ou Entidades em relação aos estudos 

atuariais; 

A indispensável divulgação de padrões mínimos para as entidades públicas 

que necessitam contratar estes serviços; 

A obrigatória orientação dos atuários que pretendem atuar neste segmento ou 

em segmentos correlatos; e 

Instituto Brasileiro de Atuária 
Rua da Assembleia:00 • SM 130411305- 20011-901 • Rio de Janeiro- RJ 
Teu: 55 21 2531-0267 Fax: 55 21 2531.2865 
n-mall:lbreatuarlos.org.br 



O disposto no Capitulo III — DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS DO 

ATUÁRIO, em especial no Art. 11, do Código de Ética Profissional do Atuário 

do Instituto Brasileiro de Atuária — IBA, 

RESOLVE: 

Art.' 1° Estabelecer a seguinte TABELA REFERENCIAL DE HONORÁRIOS 

PARA AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS OU EXTRAORDINÁRIAS DE 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA. 

Porte da Contratante Valor Mínimo (R$) 

Pequeno Porte (Até 1.(300 servidores) 4.000,00 

Médio Porte (de 1.001 até 5.000 servidores) 5.000,00 

Grande Porte (Acima de 5.000 servidores) 6.500,00 

§1° Caso o RPPS tenha implementado a modalidade de Segregação de 

Massas, o valor da tabela acima deve ser acrescido de 20% (vinte por cento). 

§2° Os valores sugeridos referem-se aos serviços de avaliação anual, por 

prazo determinado, serviços de assessoria e consultoria atuarial permanente 

deverão ser objeto de procedimento licitatório. 

§3° Nos valores sugeridos não estão incluídos custos com deslocamentos, 

passagens e estadias para coleta de dados, discussão e apresentação dos 

resultados das avaliações atuariais, se necessários, estes valore devem ser 

avaliados à parte e adicionados aos valores sugeridos. 

§4° Com periodicidade' não inferior a 1 (um) ano, os valores da TABELA 

REFERENCIAL DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES ATUARIAIS OU 
2 

institutoÈrasileiro de Atuária 
Ruo da Assembt6ia.10 • Sto. 130411305. 20011-901 - Rio do Janeiro- RJ 
Tel: 55 21 2531-0267 For: 55 21 2531.2865 

non©atuarios.org.br  



EXTRAORDINÁRIAS DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA serão 

revistos, entrando em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da vigência da 

correspondente Resolução IBA que estabelecer a revisão de valores. 

§5° Aplicam-se, também, os valores da TABELA REFERENCIAL DE 

HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS OU 

EXTRAORDINÁRIAS DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA aos 

trabalhos de Avaliações Atuariais de quaisquer Plano de Previdência 

Complementar em que existam riscos de natureza atuarial eMiolvidos. 

Art. 2° Recomenda-se no caso de contratações onde seja necessário um 

procedimento licitatório, nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

deverão utilizar a modalidade TÉCNICA E PREÇO, onde além do menor preço, 

deverá ser avaliada a qualificação e experiência do atuário. 

§1° Em nenhuma hipótese os serviços de natureza atuarial deverão ser 

contratados em qualquer das modalidades de PREGÃO DE PREÇOS, uma vez 

que este tipo de procedimento não garante isonomia entre os participantes e 

leva a preços aviltantes conta a dignidade dos profissionais. 

Art. 3° Para qualquer contratação de serviços de natureza atuarial é 

indispensável que o Contratante se certifique que o profissional esteja 

legalmente habilitado para o exercício da profissão de atuário e em dia com 

suas obrigações estatutárias, medianté a apresentação da DECLARAÇÃO DE 

REGULARIDADE expedida pelo IBA — Instituto Brasileiro de Atuária. 

Art. 4° Tendo em vista a sua importância vital para o desenvolvimento e 

sustentabilidade dos Regimes Próprios de Previdência, em nenhuma hipótese 

a prestação de serviços atuariais poderá ser efetivada por outros profissiónais, 

3 
Instituto Brasileiro de Atuária 
Rua da Assembleia:10 Sis.130411305 - 20011-901 - Rio de Janeiro- RJ 
Tel: 55 21 2531-0267 Fax: 55 21 2531.2865 
e-mail: ibe@atuarlos.org.br  



e no caso de empresas de consultoria, a mesma deverá ser inscrita no IBA — 

Instituto Brasileiro de Atuária como CIBA, sócio coletivo prestador de serviços 

atuariais. 

§1° O IBA — Instituto Brasileiro de Atuária não recomenda a contratação de 

serviços de natureza atuarial por empresas de consultoria não especializada ou 

instituições financeiras. 

§2° É expressamente vedada a prestação de serviços de natureza atuarial, 

como complemento de serviços não compreendidos pela realização de 

avaliaçõe's atuariais anuais ou extraordinárias ou ainda que seja oferecido 

gratuitamente ou por preços irrisórios para dar reciprocidade à realização de 

aplicações financeiras ou de assessoramento nos investimentos do Plano 

objeto da avaliação atuarial. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flavio Vieira Machado da Cunha Castro. 

Presidente do IBA 

Instituto Brasileiro de Atuária 
Ruo 00 Assembléia:10 -51s. 130411305 - 20011.901 	do Janeiro- RJ 
Tal: 55 21 2531.0267 Fax: 55 21 2531.2865 

lboentuarlos.org.br  



CAIXA CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

AO 
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Prezados Senhores, 

ApresentarnoS proposta para Avaliação Atuarial para o Regime Próprio de 
Previdência No valor de R$ 5.500.00 (Cinco mil e quinhentos reais) para cada 
ano de vigência • do Contrato, a serem pagos até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da assinatura do contrato. 

5. CUSTO DO PROJETO 

A vigência dd:contrato será de 01 ou até 05 anos. 

5. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

O instrumento de contratação discriminará as demais obrigações da contratante, 
pormenorizando o regime de trabalho a ser realizado. 

Siqueira CamPos, Pr 10 de Março de 2016 

GELO GONÇALVES DE MATTOS 
Gere Geral 
Ma 
	on Era 

31-0 rientMe 
Siqueira Campos/PR 

11.002-7 VO1 
205506301BRO909 



GC-2015/151 

São Paulo/SP, 09 de Março de 2016. 
Ao 

Fundo de Previdência Murácipal de Siqueira Campos - PR 
REF.: PROPOSTA DE AVALIAÇÃO ATUARIAL 

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado, apresentamos nossa proposta de Prestação 
de Serviços Técnicos Atuariais, conforme abaixo: 

1- DO OBJETO 

A Avaliação Atuarial será elaborada de conformidade com as 

disposições das Emendas. Constitucionais N° 47, de 
05/07/2005, N° 41, de 19/12/2003 e N° 20, de 16/12/1998, Lei 
Federal N° 9.717 de 27/11/1998, Lei Federal n° 10.887 de 
18/06/2004, Portaria n° 172 de 11/02/2005, Portaria n°403 de 
10/12/2008 do MPS e demais legislações que regem normas 
previdenciárias e técnicas de atuária que compreenderá: 

a) Determinar o nível de contribuição dos segurados e do órgão 
empregador; 

b) Calcular a Reserva Matemática ou Fundo de Previdência 
necessário à manutenção dos benefícios previdenciários já 
concedidos e a conceder; 

c) Projeção dos valores a serem recebidos do Regime Geral 'da 
Previdência Social, através da Compensação Financeira, 
conforme dispõe a Lei N° 7.796/99, Decreto N° 3.112/99 e Portaria 
N° 6.209/99. 

d) Síntese dos Resultados da Avaliação Atuarial do Fluxo 
Financeiro do Fundo de Previdência para os próximos 75 anos; 
e) Parecer Atuarial Conclusivo; 

f) Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA); 
g) Nota Técnica Atuarial; 



h) Demonstrativo das Projeções Atuariais Previdenciárias para os 
próximos 35 (trinta e cinco) anos, conforme Art. 53, § 1 Inciso II da 
Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF. 

i) Realização de visita técnica na sede da CONTRATANTE, para 
apresentação dos resultados da avaliação atuarial. 

2- DAS INFORMAÇÕES 

2.1. Data Base das Informações. 

2.2. Valor total contábil do (patrimônio) do fundo de 
previdência na mesma data base. 

2.3. Data de desvinculação do Regime Geral de Previdência 
Social. 

2.4. Percentuais de contribuições mensais atualmente 
praticados. 

2.5. As informações cadastrais dos Servidores Ativos, 

Aposentados (inativos) e Pensionistas deverão ser 
entregues conforme layout. 

2.6. Demonstrativo dos gastos nos últimos 36 meses. 

2.7. Crescimento salarial. 

* Serão entregues 02(duas) vias da Avaliação Atuarial e 
01(uma) via do DRAA. 

3- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. 19 preço para o desenvolvimento da Avaliação Atuarial 
será de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos mil reais); 

4- DO PRAZO DE ENTREGA DOS TRABALHOS 



•C 

Será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrdgp. 
das informações constantes do item 1. 

Atenciosamente, 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda 
Eduardo Pereira dos Santos 

Gerente Comercial 

Anexo: 
• Minuta de Contrato de Prestação de Serviços Profissionais 

ETAA- Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. 
Avenida Afonso Mariano Fagundes, 137— Saúde 

04054-000 — São Paulo — SP 
Fone: (11) 2626-7045 — Fax: (11) 5055.2556 

CNPJ: 57.125.353/0001-35 
E-mail: rpps@etaa.com.br  

Visite nosso site: www.etaa.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOç1 /4ft, n 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR 
CEP: 84940-000 CNPJ: 76.919.08310001-89 11; 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Setor de Licitações 
Para: 

Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, PR, 01 de abril de 2016. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência, a competente autorização 

para que possamos realizar Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, II da Lei 

8.666/93, para contratação de empresa especializada em prestar serviços de assessoria e 

consultoria atuarial para o Regime Próprio de Previdência dos servidores municipais. 

Informamos que a contratação de prestação de serviços será da empresa 

Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, sendo a empresa que 

apresentou menor preço de mercado. O valor total do contrato corresponderá à quantia de 

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Atenciosamente, 

Robson 
Presidente da 

Silva Reis 
omissão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR 	
r,10or 

‘71-5  
CEP: 84940.000 CNPJ: 76.919.08310001-89 	 .\1 

COMUNICADO INTERNO 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Departamento de Administração. 

Siqueira Campos, PR, 04 de abril de 2016. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente profiro competente autorização para que 
possamos realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 24 II da Lei 
8.666/93, para contratação de empresa especializada em prestar serviços de 
assessoria e consultoria atuarial para o Regime Próprio de Previdência dos 
servidores municipais. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à 
Divisão de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 
encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de 
apreciação e ¡análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR 
CEP: 84940-000 CNPJ: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Depattamento de Administração. 

Para: Divisão de Contabilidade. 

Data: 04/04/2016. 

Prezado Senhores, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente a realizar DISPENSA DE 

LICITAÇÃO,' nos termos do art. 24 II da Lei 8.666/93, para contratação de empresa 

especializada em prestar serviços de assessoria e consultoria atuarial para o 

Regime Próprio de Previdência dos servidores municipais 

Informamos que a contratação de prestação de serviços será da 

empresa Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, sendo 

a empresa que apresentou menor preço de mercado. O valor total do contrato 

correspondera à quantia de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Atenciosamente, 

Robso9 a Silva Reis 
Presidente datomissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

\k°  
/. 

Siqueira Campos, 04 de abril de 2016..  

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

acessória e consultoria atuarial para o. Regime Lpróprio, pie Previdência dos Servidores 
N, 	 ( 

Municipais. 	 ti• 13 

De acord&cbm o ID6partamento de Adfflinistração, a empresa que será 
ss 	l 	 ti 

contratada é a CAIXA ECONOMICA,FEDERAITCNKI-00.360.305/0001-04, visto que foi 

a empresa que apresentou 	menor—preço de mercado. 0/valor total do contrato 
Y 	-T•211.1.• • 

corresponderá à quantia de R$ 5.500,90 (cinco mil e quinhentos reaisP" 

DOTAÇÃO"- .., 
i. 	i 

DESCRIÇÃO 
, 

FONTE 
cz-:- 	•_ 	'4( 
N.> DEPARTAMENTO 

(504) 16.01.09.272.0016.2.007.3.3.90.39.00. 0—  
-,.....k.,,..., 

'Outros serviços de-terceiros = 
PJ. 

I 
' 	1090 'Departamento de Gestâo 

a 	Pre-videndana 

ELEMENTO 	̀ 	-. DESCRIÇÃO 	\. \ .‘, 

' 	' 	? 
3.3.90.30.39.99.99.00.00 

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS. - PJ 

\ 	E;i: 

Ronivaldo José Estevão 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

Áf 
I 



 

Á 

 

 

Isr 61, Uganda-feita, I de abril de 2013 
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admhuo os de mamado, o assecla da Ordem nuattat ex. 
Pedir o omnacteate diploma 

12-A. Em uso de admitas ou aromai* pose mor 
sem, a tonna da candmortelo sai alo & peou denuda 
pele fanais do egraciesli 

Polono Mico. No ruo do tapem e oudootreclo não uri 
Importa na peux denuda pela renais psn 	men 
muna em seu eine de eandldoomenio.4  (14R) 

AH. 2 Em Decrete ema ai Maço na data de na pai,  
blhaeo. 

Ye Ficam ernagisdos. 

1 • a Mas 	do inciso II do apus do &II. 33 da Anexo I 
ao Decreto 3312. de 26 de halo de 200: e 

H • o Anexo II eo Doam rd 3322, de 26 de junto de 1000. 

Desfile, 213 de março de 2013:1924  da Independliela e 1234  
da Repúblke. 

DILMA ROUSSEFF 
Cifro Lol: Nemo Amarem 

DECRETO N' 7.973, DE IS DE MARÇO DE 3013 

Aprova o Estarmo da Calva Eardrafe 
demi • CEF e dá outras providtnelaa 

A PRESIDENTA DA REPÓBUCA, no uso da entalido 
que lha ~fere o est H, com, Lulu IV. da Candluicio, atoada um 
Meu o disporia ro Docran-Lel rd 759, de II de apuo de 1969, 

DECRETA, 

An. Is E aprovado. ri forma 6o Anexo, o Estamo da Caixa 
Econtaka Fedml • CEF. 

M. 25  Em Deavo cava em viger ca data de ota pai- 
bllcaçis. 

Fut le Rum revogadas.  

I • e Ceceio M 6.473. de 5 de Ralo de 2038; 

ci • o Decreto c'6,'796. de II da março de 2009; e 

III • a Dento 7.036. de 29 de judio de 2010. 

Baseie, lide merco de 7013; 1974  da Independlisole e 125' 
da Repelira. 

alUdA ROUSSEFE 
adelo Herman 

ANEXO 

ESTATUTO DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL • CEP 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO. DURAÇÃO E OEMAIS 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. le A Caixa Econômica Federal • CIF dum inadiuirlo 
financeira aob a fomo de empresa pública. aiada soa na da 
Doereis-Lei na 739, de 12 de agosto de 1969. sinalada ao Mlnisterio 
da Panada 

2'A CEE ias sede e torrem Cruas. Distrito Fedenl. 
amo de trago lalsmennbudo a stunilo em todo o tenbhio os. 
cloral, e poderá miar e suprimir autunais, filiais ou nandu. em 
adindo', dependénelas e oitos pontos de Cadimo= em atam 
locais do Pela e ao ceados 

An. 35  A CEP é Instimlob inovam do alemos financeiro 
miem) e marna da caem° da pelica de crédito do Outono 
federal, e Matam és 1101114.1 e &Ivan dos MIM cornialemes e I 
Meilen° de Darto Central do Brasil. 
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Ao o A Mmlilinglo da ar multai os 
oradneliula 41. legalidade, Impeoulidede. enualliadlir= 
Xá e delineie e cra seguinte premiou 

- poimmob e comias* de mi insidadn, an Soe 
0s ribeh adminteativon 

• ducanemnolo da ~Ide madre pen estrpnv 
mala "Ungia e aidlidade is adoidada-fira, emn decentrellinb 
datteccatinPo dos eendos e operações, 

111 • nebnalbutio doa patos uhirdatradlim 

IV • timpliEento de ou esteitze, rritando o gamo de 
Alva bierimulm; 

V. intentim mo exumo X ~idade, de qualidade e 
da ~da dm sentam 

VI • 'abancai° cie mau de gongo *nomvi e doi 
pelvapix de impansabficlack social -~~  e 

VII • administra* clo perdoe diretlicoda pelo gratotim 
momo de risco. 

astruto II 
DOS 0131E11VOS 

Art. S. A CO? tem por objelna: 

1 • receber depósitos, a múmia dtdo, Imbuiu a p• 
remidos pala Urdia, as exchl os de economia popular, em o 
~UM de Inambu e educa a população bruikla nto ~toe do 
poupança e Consumo o media an hedas ae miau do PM; 

actuar urdam bancários de qualquer narra por meio 
d• operações ative, palma steutelu baniu da Imermadinfo 
e ~toe fiecametro, NO ZUM denota formam 

UI • admInhou cem actuthidade, 02 tença das Medas 
ted9011. nos "g0032  da letIMOO epedfitat 

V • preto unta delegados pelo Governo fodell t panar 
manente comble, com atra auktsde ou =MS  ata-

actuado ao esmera e natureza de Iedndeo financea; 

VI • mino quinta oponde, gemina e olvidada em 
pelais rem marcados kat% e de anule. Inume 170 03.222434 

Vil • el•Neoe opetnea de mbsaliks atildaino e dlitri-
bulia,  de anos, obrlinOm e quisque ouse greto ou solara 
motaildeo no enatado de copias, para InwstImette as meren 

VIII • note gamem relacionada. & =Mio e a acl. 
ministra* de mem ircbnive es eargga reinando' 50 Promana 
de Allitscaula do Testalhador • PAI. tas modalidades allmettaalo 
Terrina: 

iX • Ittli232 0342•3021 de elm043; 

X • reta operante X ~kgm de segurom de ulmo 
1004M11334. 1213•42212322•4) residencial e merina Imbuiu sob. 
forma de kaünli 

XI- armo, direta Os indirconsme, onixe Mechados 12 
atividades de fume da Mime do Mimo, Inthain mediante 
hannudingo e epolo fmencelro; 

XII • ama curo ageate finanedro dos tapemas oficial' de 
baliu* man:ameno moto ~liar Xoto da maça° da po-
lida bablationsl e de unancento do 0034110 f02•411. a °XI: 
04110 sociedade de cedo imotiliMo dm 0042.0422 0 4440  
morada, tspettImeno para a popslono de man renda: 

XIII . ter Cara agente optada e Amuem do FM; 

XIV • admiram: fundem orna= delegados pelo Co-
amo federal; 

XV- exceda empréstIme e finmelatotace de monta eo• 
dal de acedo em a ponde do Governo Men cturedu ma 
olidlçaa de retomo, que deverlo, to enleou imane os cume 
operaderali de cumulo e de canal Meado; 

XVI- morou Ilidiu de atento mudam pana =davam 
vem e passes ~ou de pequeno pau; 

XVII • mau, na meada de agente do 0•11423 Serei, 
por com e Men date clidaper 403203041 ou Imitas que Co 
Nus delegados, um mercados Ernaouim e de when 

XVIII • prestar temiam de ~dia de valore mobiEádom 

XIX • pretos ardas de ammorli, occoullods e galo-
cimento de adoidada otoonke, de polidas San de are-
sidincle e de ame ~Mu Melou:ha a sua loas de nono, 
0220.49201. OU mediata envés* 04 couteclo ewn 601ot 
adida ou empreso; 
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XX - atar tu expkgrgo comened de arado digital rol-
- para seus fins lasdnacionao; 

Xxi - atia an mentos e program de =pango Moda 
Imarucienal para ~lia Pe eadeflo de ÉSOblerne sociais e le°-
Ordem e 

XXI] • radie:, nu tonara Iluda pelo Couelbo Ditam e 
morada pelo Coroara de Admirdannán da CEE anientea Lb 
nreatolainds ou perchboone teentolsánla deabodu aparte-
ema a apoiar mime e Inverlisemos de adia sodoamblental. 
maa ae aquedam em •CtO prOptfOlt 6 agúes, qto brecaere 
dirimente a popdeclo do Não andas a PrlionemPle O" lieu 
de bdaitnlio de buem. social. ~ergo 4112414011, 012420 em-
bica), rena de trabalho e más. saekdr, digeseig. ‘1P4203. 
cai coo, Jisselça, elimentnim desenvolvimento budoximeL deam-
woMtnento nen e ovou Mo:lide ao deernohinseas ~dal 
ri kema fixada pelo Coratau DISCWT e aprovada pelo Cordeio de 
Adetrdaredlo da CEF. 

1 14  No deeempealts de em objetiva a CEF com eirada 
r~- bato de; 

I • depósito, MIM&  ao fomo da lek e 

II • deplditm de dieponalfidade de talas doe belos ou 
alidade do Poda Público e das empresa par eis contioladu, ob-
sanadas legislaçio Falimo. 

2. A impo predita no bicho XXI sfro ume demi 
coem em colabora* com o digas ou addade da Urdia Coem 
nage para coordeno a cone:~ Meie Imemaiosal. 

CAPITULO III 
CO CAPITAL 

An. 65  O tonal Mata. da CEP é X RJ 35.00.7001003,00 
pinta e cinco biliosas de mah). 

Nt 7. O canal social da CEE I da RI 22.034.102.023,00 
(vime e dais bilhões, drapeei e nano trants, Moemos e dote 
mil atalaia adsolverneme Ircevellado pela Wats 

Sete. 1 
Dm Ninou Comeu 

Onde de achntularaçie 

AO. P aso &pot da •021111t/34310: 

I 'e Centelha de Admite:14m 

II - o Comam, Dimx. 

III • e Pauli/ruim 

IV • o Cama° de 044.0 de Adue de ltrednu 

V 'e Contento de Fede Covenoroenteh e Laia 

É. 01 01001 MIC1012d02 soe 1141103 11 • V do cape 
arripardbareo e rcprecrento ~coe e poio do CEP. 

1 2. Os arpoe 4. arlanininnIo dreno, no XXX de eu 
cernetbodu obrem as seguistes ftln,  de minginto de fumam 

1. as =Mode ~vela pra Unha de earabifidadcs tom 
doladoia, corark e Ume Bano seta e ~Mo direta Co Ws-Pres 
lidemo dedpado adule:nem em a Solo de comam Sm; 

II • o Vke.Prteldtnie designado excludemaio pare e Tm 
tio de coutrole e lixos mpuderá fino ao Banco Onstral do Drull 
pelo worreintonsoim StrdaYlli0 e 3402412335 Cie ~3 e Pr0-
~min de omobffidede e Moem e por anuam controle 
Machoa á nomeu de prtnciamarto de aphal; 

III • as unidade respreststh pela (020121ina0 de tendeu e 
pelo de risco de crédito devem IIC operada da, tutMda 04 
nego:1~ e da WS& martes da adoidado de melhoria lema; 

IV ; é vedado ao Colhido Obteve aios 'reponMall.Peli 
adminhuçáo de reemos pandos da CEEIntentree ftwarolople da 
polltleu ;da geria de cisa de emace e de odenlialaractol ou 
operwiedelimb das nada fiderell e 401 Arda listindece rolo 
C23M40 fogad, Lnelukb o FGTS; 	 • • 

. • 	• 
V - oa membros do Coneelhe atam não (espantam,. 

lideriamMte pelas athidede do %mulo* de policial &rd& de 
alvos dt. amara e pela admidteniti 	opecationalionlo 
bafio fetais e doe fundo bodaddes pelo Óranio firdenItin- 
MIX ti FGTS: 	 .• • 

IV • atroa o monopólio doa Openta de pane dsi an 
cota pamaanta e ~mu 	 a 	Poigralb Mas A mcdfilento do capital social sced era- 

Irada mediante aprove* do Minlitm cle Estuai da Peamã, apto 
Man* das proxeraa pelo Coaxam de AdmInliramio, coreu o 
Coada) Diretor ao Cateto Fiscal a aunada es dIraolliCee do 
as 33, vedada. cliataLlmlo de Imo. 

DA ADMINISTCPLPM IIIGANIZAÇÃO 

Este d000mento pode ser vetando no endmeo &Meto terpMumeln-pcbeXa 	elni • 
pelo Mn:, 000120130401110007 

Demento usinado digitalmente certame MP & 2.110-2 de 24701/20311'ne Inoliul e 
, Inerteromin th Oura Moa Dratilelei • ICNIPiall• 

Melded 
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VI • mo dos dirigentes mponca Pelo ~nono dal 
roalldu e cormatioades relativa • prevendo • combato lu a* 
vidra relacionadas com ci ceiam praia= eu Cal res 9.613, dai da 
mamo do 099!:. 

VII • um dos dirigiam nadod= Vero ao =deo Cmad 
O, arar pelo mornperhunno o supersido das atividadea afeta à 
Ouvidoria, ando-Lã pumiride ar= ara Moldada os CEP. 
unos d• ragsgulal pla admirando da mann, de muno 

Doa membro, e da lavaddoes 

Art a Os das de hationtmolo uno ntapsdoa por 
brunira midcua ia Pah, deados de n-puude ilibado e do rd. 
Seios conssentre.. indusive aba as prática, de gomado non 
passiva, emasso= • capacidade :haus canana com o cano, 
otaavodos os requisita ancilleos dispomos no ao. II. 

Parágrafo laica Os membros doe St= de ad=distrado u' 
rio =atidos ris ams esmos mediante aniranco de ramos de pari 

Ininliturros • vedada 

Ajo. 10. Nilo pedem pungiu dos fades de adostobtrado. 
rd= dm Impedidos por lei: 

os  coadonolot por decido trazdisado cm luitado. Par 
cri= talimenur, da acenado local, de prevassado, de coma 
adua cas passiva. de *ossudo, de peado, caras • honor= po. 
hW. cosi e fé pública. tonas • propriedade, cem o listara 
Funcho tino= e O. COriciendos moa niminal qt• sã, ele= 
que temponnament e acere a cupi Medos: 

U • os declarado, Mobiliados pra cnos de adzsiolssado 
em iludirdes autoriza= a fundou, paio Buo, Cassei do Bar 
ou =I ouns tailosides odeias a nadado, cear= e deu. 
'luro de ~Os e =idades da administrado pública. ioduldu as 
enüdada do peciancla complessotr. ai 100~ ~lã u 
sodundes de cor alindo ri LI COMOM010  abedd: 

e ascendem; ddeendeseee ponte. 	,a 	"4  o 
madre gut Minn Ou seca da manto do Condo do Ad. 
mirando. do Conselho Diretor e do Canudo Fitai, • do Dimor 
rektico e do, Dingen.gastoiros: 

IV - os que estiva= eco men com a CEP ou que (ba 
amam assedo prijoira aia& do ~ido: 

V • a ma danara o coam* ou pala substancial do 
copiai social de pau Md= an mono coas a CEP ou cpsa the 
lenha corado ganho ainda do ressarcido. • os que cassam oca 
pado ergo da  atirando roi amassa ou cuidado mu simado 
no excedei° social imcdssuments enraia a horeatimus 

VI - os qw ativa= rapando= ornadoras, Como COs. 
credor o. adroinistrvior de peara jundke. por ~cias atavas 
o p000nio  os  iodeu soa hosendos judizalmente, chanca 
diciale com transito as julgado. ensino de choquei saim londca. 
Marmplemerno do obriglotel e CUCU ocandodu da ~ia 

VII -0, declarado, falido, ou nucheatess enquanto path= 
as• almad.r. 

VIII - co que are= cargos da edmiddrado. direção, 
flicalin010 Go perecia. ou detenham corroia ou praia empalar • 
dez par caro do capital raiai do inniosido. Postaria car do. cujos 
=eram sejam condigna coco es CEP: • 

IX • o, qua Uiva= o osso= ou participaram ã sd. 
=rindo da pessoa Jessica ancohadrIa. DF= ou insolvente. ao 
perlado de cinco UM anseio= i dato da trincedo, exumados ai 
moa em que. participado tara ao dado o. condido de =dco. 
comissário ou admirando. judkial. 

Regoldua para o assado do une 

Art. II. Alho dos regulai= pievistos no apus do arr. 9. • 
dez vedados e iropedimcoun previmos no ari. M. devas aer da 
uivada cumuladvanseme. az avires condida pra o escaldo 
cka cargos da hinsidaitC. de Vica.Praidere. e cie =nino de Cor 
asilo da Administra= 

O • ser graduado coa curso superai e 

II • ca unido, nos diurnos cinco moa 

a) cargo, gen:miais cai iandnolçõa inievansi do Usas 
Mosocelro Nedosal, poiso etre, doia mos; 

0) cargos ~Ws e. Ino danara ems oura =Sada 
deccoson da parriadolo liquido nu inferior • um quwo doa limita 
=limos da capital tossindo o parinden Ildusso da CE?, par no 
ganimo guano mau; ou 

c) cargo, relevantes em Orgia ou cuidado da edairisendo 
púbsioa, por no minis= doia uno. 

fli Retulnmd., e= :dado coo rendi= dos Inciso, li 
1.1 do rant suo palato dal condições ~acidai no apto de 
ao. S., ces eaudnIngterend que unam unido amou do ditado 
CM tiMosiçiel do Sistema floaneeiro Nadisul por mas da CL003 

csseto cm caradva do =dito. 

tuta O and= de como de Diretor Mira° providos croim   
ornaste do urso do advogado 48 eiva do ando,  Pa` 

minar da cEF que denta upassado non compalvel coa 43 
ando= do calo. capso  poder ar compre= par Sanado era-
dtooka, acta nasale= co Mititti quedas JulPdan "14-
vara pelo Cardo de Adminnada odorados a remidas rp 
Itoptroxato, parimos MI OU. a • 10 coa legishclo pertbrout. 

1 3. O atina do cargo de Dionmaccura 4 printivo 
de ~do do quadro parsonoma da CEP na dna= apacssedo 
mores compdvel com as aeintida do crie e loolss avass= 000  
dna» cinco sã.; Calçou enquadrados ess oh =mos alvd, de 
guarko 4 funda gratificada da CEP, obienut). os riquiatio. • 
=primados previna ao, sita. 9. 10 e cm legislado prosou 

140  Aplierass anã na Dinssarlacardan u condições 
—as no an 11. 

O Se O marcha dos carga de Pretensa da NacoArcs. 
sidere, de Direta. =Sion da Disiondearm rema &Zupo 
integra& vedado a qualquer de seus Lottynaltt lob Na de Pado do 
cargo. O contido c14 adoidada Cm agrai /0cicUla COM 011 tv. 
crasso, enata 

1 • ato adenda do que a CEP parda, dtrus ou In. 
diuturno e 

11 • an =reá social•da, o= aunai° praia e =Frua 
da Cascão de Admioisundo, observada e regulamentedo cm vigoc 

I 6 O Waren, os Vier Presidira. a Ditas-Eu. 
=Nos e o Piram Arde° num tomedIcks, pele prue de quase 
rans. coutado do thzdno de usa voile, te roda prazo do for 
floro oao normas regnmonona. de: 

1 • amar Murado ou parar galgue senho e socie-
dades o•à asseda casommta da CEP; 

1,1 • aceicar cre de =ar Una ou conselheiro. ou Cl-
tabela* =colo profissional cern paios dica ou ire= caos que 
cassam reincido estackramento olkid divo e selevara• no. seis 
ta minora ao 0=120 do galho escalar rua rio fix tudo 
ou *nau regulamentares a 

IU • =moiras, dna zu trinuroasto, nana d. assoa 
dica cu jarina, patota Orgia ou entrada da adsolniondo pública 
federai Cio que lassam reanddo relacionando oficial direto a rd 
Lune aos seis man anscrions sO tértelas da gasoso. se calor 
mue alo for Iludo ase ondas regulammuns 

7. Inelumss ro Modo de Imprirotar do Oto nu 
is nasais pulados da feriu anda ramsneradt, do padas pez-
vigas os li do ui 13. 

Panou o pedodo de koodsscossis pagou arcada 
no 1 6. Cozem jua & turrando canpasatela "siasses á do 
cargo que caro= eu CEP, abando e legislado vige= 

Ni 12. Ana membros ingrata dos &Ou de Chã. 
trarão • do Conselbo Fixai é vedado =emir em asno, processo 
daddrn, controle ou Umidades do qualquer operado an nadara 
eu hadlnumente, aluo inuarssadu resentla de ego =assam o 
corada ou petiz ispasioco dm por cano do chiai iodai 
cando-n3 aio Loocancant ainda, quando o caso= rna o pard. 
cindo to grad for delido por pesou de riu =a o lasso III do 
capa do an. 10. e quando s• tratu do arpoa. no qual cedem ou 
Urdam arpado and de gado no esoaticio scald imedisismonit 
menor I =atina ria CU. 

Pada do cargo 

An. lã Mn o corpo: 

I - o eram= do Cacimbo de Acninitassao que doou de 
compresso sai jtatIbutiva ceais a the ceara ~rio hon. 
ardas ar • quatro resit ortik.triu alternadas dum= o mandatos 

11 • o Praidesne, o Ykoo.Preaidezen o Dirrox-Evanno ou o 
Direct Miras cue is dano aro unia" por mala do alie. dag 

1.11 • 0 Diretor•Execadvo que Ova. avaliação =furarei 
na formo da disse iss,  do tacto I do capas do at 37. 

Priv= Orco. A pada do :no do elide e rapour 
telhado dai!, pral a que urjam sujam ca =rodos dai nãos 
do nabstsndo, o Mn= luddleo • os Dlnaorts-Ezentive. da 
CO?. em vinde do dacumprinato do latu Obrigada 

ILICOOati—a 

Azo. II, A nomincrsolo dos membros doe trds, de dosais. 
aedo, dos DinztearEssadwa ido Dize= MS= da CEP *ai A. 
sido ~bua= pess Miran, de Sanado da Puna= narra pau. 
COOU do Canga do Admirando, obraras aa perapla kg= 

Vodcas  sabatinou e Mas 

Ars lã As net-Oçal do Pagina da CE/ ledo condi= 
pio Chato do Administrado. • IP do. Sramdald.mte, doa IX. 
notedeEmodine e de Dinox =Sn, Pelo Presidem da CEF• 

*0.0 doara= da Cl? ocra subiladdo: 

1. eu atanamenuo do ar nau du heseardsso. isce Vloir 
Pretiram doida* paio ~Uso de Adernando; 

II - coe drumentes arperlorao trinta chs ~no, 
por quem, na forma da 0.1. for nomeado inierharmata pelo Andada 
da Regadios . 

W os aos de acanha até • pua da ouro Praideme, Por 
VinProddcad denudo pelo Casado do Admirando. 

2. Ci MorPraldeota da Cl?. Issbals pe da no 
serio orminda por aoptvdo carda do com de o 

getzaut ivo, narrada e Área de asado do VicaProndan 
!unindo. 

3. Os Dirttoruteccudnes saio subrodelos por atila. 
godo do maior gran rerlandar a Mula el• na dos umidades 
=Mu ao firesoneseadve, Gianni ia Ora de usado do Ditam 
subainsslo. 

$40 A Indicado do subllado dos i4CO-Prelidaita cara* 

I • nu atuumento. de 4.4 cão dias casseativel, por 
=Indo do ~Mon da Cl?; 

11 • cos afassannues diurna a Mai dlas conseastan 
poc notnado como loamaa. o• fama da lei. pelo Coral* de 
Adainistrado: e 

Ul • no uso da notada, ar • pau do raso VicoPro-
aidage, por daignodo pelo Atalhar da CO? e bacologacb pelo 
Comede de Adrnsurado. 

I $. A idlaçã de abadara do, Diamene.Eueutivor 
acorrerá: 

- an algazincoras de a trinta dias coasecuthog pci 
dalvado polo Presklente da CO?'. o 

11 • CM dataccosca sopeio= o Cota dleo consecushos eu 
ete caio de vadadei rd a posse do abolaria por derivado pdo 
Rareou e bousolopch, doure de portado 4 subsderno. ode 
Come= ric ~rido. 

1 h 0 Diretor Arrico ser nibminsIdo por andagado ou. 
piou do cargo =mama de advogado da CEP do mela grau 
Marguke risotas da tuts da unidades vincula= ao Diretor Xr. 
ridka Lados 

I 	aAdamen. da *tf ora dias onecunes, por 
raivado pala Pardon da CO?;. 

U • em dagammitris afaima o *ma dias ompassávos ou 
em uso de eximia, mi o posse do auludta por denudo ide 
Proddassa a bonsoloprão, dano do paio* de =nino= pele 
Comado de Admirando. 

O 72  E angu= ao herdasses  oca thcaPonidero toe 
DInonadicatims e .4 Diraor kridko o gozo do tern muda 
=aunada. vindo o pavoas= as dobro da ranumeado reta dos 
a férias do murta no dana do pendo coccenvo 

Saio II 
Do Comada de Adonlobtesslo 

An. lã O Cour= de Adoralseado do *gtodo =coado 
geral da onskios da CO!. ~abei por Wel( Carta e da-
Mine anpreurssia • por moram e anilar os multados da CEE 

Compuldo 

Art. 17. O Consedo do Adtiossisnelo saci oimdstO por 
acuo coesellang ecoo segue 

O. quan oxiabdebus.Indleados pold SAInao ile Estado da 
drenda, ficare da oiPossIdcoutd• Cometias e nu ~timos 

(1 • o fink{a. do CE?, wralt, Podamiiinix-• !rd 
=h= do Casai= de Admirundo, =Imo ç. lowinierans; 

. 	• . 
UI • oro consalbriro bdicaddipelo.ssittino dej,EssaloLgo 

Planclungsm'Orçamero Gaão; e s. ; 	' • • 

IV -..nirsurz:rewacituto dai 	 kata 
ds Lei car12333. de 21 da dausbro de 2010 e rahmalamentalss 

Esta doeunssom pode ser verifica no endereço dado= topdhowscitpalosasnadidehmL 
pão dalgo 0:012013040100034 

Coamicoira inint62 eddialmnisicadpere Si? rel 1.20}2 d• 24/00001, Mo'  lissti$ a 
Infraesman do Claves AssilsoBrulleiri tIÇflIMIL 
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N°  61, Regida-feira, I de abril de 2013 

f Is Os conselheiros senão nomeados pelo Ministro de Em 
lado da Fazenda, pan o prezo de gestão de an anos, contado da data 
dc Publicado do ato de nomeação. e poderio ser reconduzidas Por 
igual pendo. 

§1 O membro do Conselho de Administrado nomeado na 
forma do 9 Is podam ser reconduzido dana sei vez e tonina 
poderá volts: e fazer pane do Colega& decorrido no Moino um ano 
itlo término de seu último mandato 

3. A lavesddura dos membros do Cessei& de Admi-
nistração morrerá mediante assinatura em livro de termo de perue. 

á 	Na hipótese de recondução, o prazo da neva gado será 
contado da dota do término da geado anterior. 

§ 5. Finda • gentio, os membro, do Conselho de Aclarai. 
entrado permanecerão em exercício até a passe dos novos Con-
selheiros. 

X Em 040 da vacinas no ouso da sede, será nomeada 
novo Conselheiro que completará o prazo de geado do subsiltuido. 

á li O Conselheiro que completar o prezo de aedo do 
subdivido, nos termos do §6-s, poderá ser reconduzido mau de runs 
vez, observada o prazo de gesso a que se refere o 

I Irs Nu matérias em que fique configurado o conflito de 
intetessa do Conselheiro de ealilinneraçãO, o deliberado morrerá em 
reunião especial, exelminmente convocado dre ema finalidade, de 
que não penicipari o referida canse beiro. 

9 9a  O acaso 6 ala de remito e aos dociarrenioa anexos e> 
brada Is &Inflada da reunido apedra de que ato álts sai as. 
segundos odos ao Conselho de Adranietrado,00 prazo de Pinta dias. 

Atribuições e competiochis 

An 18. Compete ao ConseLhe de Administre*: 

1 - atuar como organismo de interlocudo entre a CO? e o 
Ministério da Fama e opinar. quando solicitado pelo Mlniatro de 
Estado da Fazenda, sobre quedes Meardes relacionadas ao dm 
'envolvimento económico e social do Pah e is atividades da CO?; 

II • aprovar e modelo de gestão da CEF e suas atualizaçees; 

III - aprovar o plano acratégico da CO? e montai: sua 
implantado; 

IV - aprovar e revisar aa politica de anseio da CEP, o-
clusiva as politica de gacnciamento de Circos e do gerenciernento de 
capital da CEE; 

V • estabelecer e aperfeiçoar o sistema de governante cor-
&ativa da CO?; 

VI • aproves e revisar o plano de apitai da CO?; 

VII autorizar • conotado de auditora &dep.:dentes e a 
asado desses cainhas 

VIII - aconselhar o Presidente da CO? nu quedas sabre 
liates geba orientadonu da atuação da EMP00: 

IX - fiscalizar • naução da politica nal doo negócios e 
serviços de CEP, e menininhas e fisetfizer • gesto do Presidente, dos 
snee•Possidenies, dos Dwetom.Execurivoa e da Diretor !urinem 

X - deliberar sobre: 

a) alterações ataturliin 

bis seu Regimento interna, 

c) o Regimento Imano de Preaidbsels. ar  acenado. do 
Cosidos Diretor, do Conselho de Gano de Ativos de Terceiros, do 
Conselho de Fundos Ciovemamenlais e Lotadas e da aonde e 
Cens& Estatutários: 

dl os alardeies das auditorias interna, enema, iniegnda c da 
Conaire de Auditoda, e avaliar o nivd de arendimmlo Ás nas re-
comendações: 

e) e imposta oripmeniária da CEP e dos dados e programas 
sociais por ela adminislandos ou operados e do subordinados • ga-
tona eXtem01, em consentneia cern a panca económico-financeira 
do Governo federei: 

0 as demonstrações financeiras de CEE e doa Ainda, e per> 
gramas por ela administrado, ou °pendas: 

8) o rerdamento de licitações; 

h) o sistema de calcules internos e suas revida periódicas: e 

I) propus, de implementado de medidos corretivas ou de 
sprimonmento de procedimentos e rotinas, em denerrerd• da Idén 
das reclamações e denúncia recebidas pela Ouvidoria: 
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Xl - deliberar salta as nubla matérias a mem sobrem 

tida. á decaio do Minis& de Estado do Fazenda. Por Pioras 
apresentada pelo Presidente da CEE: 

a) prestação de cenas anal, *engoda, dos inveataantos e 
cultos das áreas de negócios d.o CEP, destacando andebnente os 
autos raiais e penem assianidos pda emproa e relacionados • 
programa e serviços delegados pelo Governe (ederal: 

6)11~ no todo ou em pane. de ações de propicia* da 
CEE em empresas controladas: suboalcilo ou enfuna a direito de 
Ione:ido de ações ou debêntures conote:Meeis= men em empraa• 
controladas: venda de debandei convcralvels em 000  da estia-
:idade e de embale de empresas controladas ou. ainda, emitir &sim 
quer outra tinos ou valores mobiliai& no Pala ou no [Maior. 

c) cisis flato ou incorporado de empresas controladas pela 

e0 permuta ck ações at outros valora mobiliários represa. 
cativo da parido.* da CEP no capital de emanai cOgrOlaaaS: 

e) pagamento de dividendos e Mos sebe o apto-ti próprio: 

1) modificada do apitai da CEE; 

a) atos da CEF cominares mi firmar acordos de desistes 
Ou renunciar a direitos sala provista, ou. ande, em Union mm-
pnnmiasos de unta societário, referentes ao disposto no art 118 da 
i na  6.404, de 55 de detença de 976, com enodo ia empresas 

em que detém partidpeclien e 

h) as propina aponenterlas pelo Presidem enre &nen-
Moa globais. &ablação do parlado !baldo, dize-findo e aplicado 
doo lucros mondo, conadtvido de &ridos de asavas a provida e 
a alisado de eventuais pendzos com as nana de Naos 

XII • disciplinar a condado de férias do Presidnte, das 
VIce-Presidestes doi Diretores-Executiva e do Diretor baldias in• 
chada quanto I empalio em espécie, veiado o pagamento em 
dobro da remunerado aladas a fenos cio gezedes; 

XIII • nomear e destituir os Diretwes-Wautivas e o Diretor 
Jundieo, por proposta do Nadare da CE;; 

XIV - estabelecer as anu de atuado dos Vice-Presidenta e 
doi DiretoremEzeartives, por proporia do Presidente da CO?, ob-
servados os limites deste Eltinan 

XV taoca a criados instalado e rumado de Sum. 
Mundos-1u, por intermédio da Presidente da CO?; 

XVI. comunicar ao Banco Central do Brasil a nomeado e 
exonerado do Presidente da CO?; 

XVI!- designa o Vice-Presidente que subetituin o Pre-
sidente da CEE nos um innedimenia; 

XVW • deliberar, mediante pomo& do Preidente da CF-F, 
sane • de:rifado e dispam* do Ouvidor e do responsável pela 
Auditoria interna da CEE observada e Itã:SINO vigente; 

XIX - deliberar sobre nanado e substituição doa rejam 
sentando da COE nos Conselho: Deliberativo e Fiscal da entidade de 
Pandemia privada per ela parodiada. mediante prOp0B0 da Pim 
siderite da CEM 

XX • decidir sobre vetas do Rebente da CEP ás dali. 
Unida do Conselho °Iram 

XXI • anile os tendidos amen& relacionados ao al-
terna de controla internos da CEE: 

XXII • nomat c dation os membros do Condes de Au-
dinia e do Comitê de ReininennO: 

XXIII - aprove o plana de esbelto anual do Comité da 
AuStasia e o orçamento destinado a cobrir as despem necesslriu a 
Rue Implanandet 

>XV - manitatuse acena das acta a serem Implemen-
tadas para corada sanativa de macula &Medas de controle 
e de anmciamento de nacos; 

XXV • aprovar proposta de erigia, inalado c flanado 
de mexias, afiais, ransenunits e entorto, no exterior, 

XXVI • avaliar farnalmente, ao termino de ceda ano, seu 
PróPrio desempenho e o desempenho do Presidente, doa Vice•Pro. 
;idades do Comité de Auditora e do Corne de Remunerado; e 

XXVII - marca as danai atribulçõea atinente, ao seu poder 
de (oscaliza& e dirimir devida decorrentes de 02113300 deste Es-
tatuto. observado, subsidiariamente, as disposições da Lei ets 6.404, 
de 1976. 

I Is A fiscalizado de que ha o incioa IX do ceput &dere 
ser exercida bohdamente pelas Cordilheira, que terlo acesso aos 
livros e papéis de CO;. e poderio requisitar toa membros do Con-
selho Diretor as Manada que considerem necessárias ao desabas. 
penha de Ne filiaats, 

2. As dissidência decorrentes da fiscalizado de que ato 
1 X auto submetidas é &Detraio do Conselho do Admárdetnido. 

3'O Conselho de Adneinistração é remontava pela In. 
fornada divulgada sso retina° anual sobra a mann do ir-
?encimado de naco e de gerenciememo de capitel da CEP 

dr O Conselho de Administro* é responsável Pela Foi 
Miai de o:minerado de edminlandora e &vai 'meninonas: o 
pluntmenn operacionalizaçlo,  controle e avido da polida. 

Funionamento 

Ari 19. () Conselho de Administrado se reunirá ordina-
riamente unia vez por mós a. exintordineriamente, saram que aal-
votado par seu Presidente ou pela melai, de seus Integrantes 

It O Conselho someis deliberará coma dança de, no 
naldno, mann de sois integrantes 

DO Conselho deliberará par tutoria de votos cabendo ao 
Przeidente o voto de qualidade, além do voto ordinário e as de-
liberada xrio registrada em a. 

MO Presidente do Comitê de Aunada participará de iodas 
as reuniões do Contei& de Administrado, sem dinito von 

da Ao mera uma vez por ano será realizada sesgo na-
acm a prezada do Presbita, de CE?, asai aprove* do 

Plana Anal de Atividades de Auditoria batem • Pairou e do Relatório 
Mal das Atividades de Auditoria Interna - Rant. 

Sedo III 
Da Preddinela 

Att 20, A Presidência é dralo de ~MOO responsável 
pela gado e representado da CO?. 

Atribaletia e competi:nu 

Art 21. Compete 6 Presidem& 

4. elaborar, ouvido o Comente Diretor. o medeio de ceda 
da CEE e aubmete-lo, atal rosa atallia900 e •PedekarneateS, 
aprova* do Conselho de Achnininaiin 

11 • elaborar, ouvido o Conselho Dista Prefacia do Plano 
atada& da CEP, que conterá sais objedvos empresardls, e an-
ate-1a i aprovado do Conselho de Administrado; 

IR - caminhar o plano 0~2 da CEP ao Conselho 
Diretor, orientando-o sobrei estratégia pus ima Unplananação; 

- supervisionar, monitorar e contida o =draina& dal 
objetivos empreendia da CEF, e de tudo mar contos ao Conselho 
de Administração: 

V • homologar e mordiam o cumprimenta da enatgla 
elaborada pan implementa* do pleno encanice da CO?; 

VI • coordenar e arpervhiorde o• trabalhos das Nanam 
enteias: 

VII • propor ao Conselho Mitlat a criado. Instala* e 
sarado de Supenntendencion 

VIII • aprova a condindo e os tegMentn interna de 
&Voa coleados não ettabagaea: 

IX - elaborar, *tildo o Comam Diretor, os Regimental 
Internos da Comissão de Edee e dos Comi& EstenItios, erecta os 
do Comité de Auditoria e de Remostrado, e submetidos é nem 
clado do Conselho de Adreinisindo, par intermédio as Praldente 
da CEF; 

X - elabora seu regimento blienlia Be occessárlo. e submeti. 
kr à apreciado elo Conselho de Adminlanclo, Por intermédio do 
Presidente da CEP: 

Xl • elaborar os regimentos Internos do Conselho de Atl-
Melando, do Conselho Diretas do Cometia de Gado de Ativos 
de Terceiros e do Cartadva de Pondo Crovemamentals e Landes e 
tubmete•les 5 apreciado da Conselho de Administrado, por 
arma& do Preactente da CEP; 

Xli - nanar, coro e Vace-Prezidened de cada leva, o de-
sempenho e nreeultadosic decidir sobre ajudes comedes nu plana:. 
de continental 

XIII divulga, paranteikaini e inatituida Pfiblice$: dam- r 
nebline e nada, os reinados datBEF no cumpdmento de sala 
objetiva e 	'desalastrado:tu operacional/a* de 
ITamn e niPaa delePdPe:Pelo Gabião Pada& e 	.... 

XIV si rencon'a couliVde mentintenios quadres deiabsesal " 
de adoilnisoado páblin ferlinT'e Mirava a aõneataato a termo de 
profissionais, ta Uns c Lintes estabelecida no art $4. t,” .;. 	. 

 

,r 7 
  -nas-Lr—

, t,a 

"h 'h 

 

IS&V Mn-Mn 0. 

CEF: 

Este documento pode ser vinificado no 	 derreei& hetpnbovewnsgaribielenikiikdena, 
pelo código 00012013040:00007 

Documenta minado digitalmente ólanfdrine MP 1  2.200.2 de 24/88/2001, ste len& • 
Infetam:tuia de Chaves 	 ICP•Brísil 

• „ 

 



t. • 

2. 



8 	 ISSN 1677-704 

Solo IV 
Do Conselho Diretor 

An. 22, O Conselho Diretor é drgio alegado responsável 
pela ;eido e represencaça da CEE 

Composlçeo 

Art. 23. O Conselho Diretor é creeposm pelo Presidam da 
CEF, que o presidirá, e por até dez Vice-Presidentes, a saem To-
rnados e demitidos ad Latem pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro de Estado da Fazenda ouvido o Consigo de 
Administração. 

Atribialies e conectado 

An. 24. Compete ao Conselho Diretor: 

- subsidiar • Presidência na eleboredio do modelo de ges. 
do e do plano estratégico da irmoiçá:e 

elabore proposse de <sana para implementação do 
plano ostrategico de CEP oubmettido-a à apreciaçto da Presidéocie; 

III- aproves os planos can exauri° de onda, conforme 
ProasiCao dos jatantes dum Conselho Data 

IV • supervisionar, monitorar e controlo e execuçao da es- 
uttegia; 

V • subsidiar e Presidência na elaboraçlo doe Regimento 
Internos da Conoisslo de Ética e dos Comia Estatutários, exceto o$ 
da Comités de Audimia ide Renuntaclo; 

Vi • deliberar sobre os seguintes medas • serem subme-
tidas O aprovação do Conselho Ur Administração, por intermédio do 
Presidente da CEP: 

a) 	de mação da CEE, Inclusive as polida de 
gerenclamedo de n'coar geando:ato de capital da CEF e uca 
as polaco de enusao relativos á gado de ativos de aceiro e de 
administração ou operacionalimao das Ideias federais c dca fundos 
instalas pelo Governo federal, [divido o FGTS; 

b) o plane de capital da CEE; 

Cl demonstração ananis da CEFa dos fiadora pro-
gramai por ela operados ou administrados: 

dl PloPOste$ °Mamada e reaPeohnos acompanhamentos 
mensais de execução, de desempoo do reinado liquido, de pa-
gamento de dividendos e de juros sobre o capital próprio, de mo-
dificação de capital, de coneituino de fundes, reservo e provista e 
de absorção de eventuais prOjazoi com as reuni de lucros do a? 
e doo fundos < programas por ela adrninistodos ou operacionalizados 
e rio subordinados e gestas extrai; 

e) a prestação de coas atual segregada, dos investimentoa 
e calos das áreas de negócios da CEP destacando amamente os 
custos sociais e pableol onunitios pela empresa e sdasionados e 
programas e scsviço$ delegados pelo anos federal; 

f/ propeota de criação, instala& • sumeniio de agêncies, 
represarioções e escritórios no exterior, 

et o regulamento de licitações; c 

Is) o sistema de contras Internos e suas reala periódico. 
apresentando aemestremente os relatórios de siaçlo to Cometa da 
Administração; 

VII • colonizar, facultada u outorga destes poderei coro E-
mitia° expressa, a( 

a) alienado de bens do avo permanente, coro executo du 
panicipagees acionárias an empresas como:dada, ouvido o Conselho 
Fiscal nos casos de alienaria° ou oneragio de trina imóveis de USO 
papeio, exceto quando se troe de penhora em ações judiciais; 

O) constituição de ônus reco; 

c) posiaçao de garantiu a obrigação de tanetros; 

d) renúncia de anhos; e 

e) transoclo ou redução do valer da créditos em negoeimao; 

VIII - distabuir e aplicar os lucros apurados, os forma da 
deliberação do Conselho de Adminiscragio, cisura adi e lealadlo 
vigente; 

IX 'aprovar as alçada( prOpliata Polo Proaideso e Pelo 
VIce•Presidentes, exceto as ranha á gessa° de ela de terceiros e 
de administração ou opensionsliaki dos loterias federais e dos 
fades Iodados pelo Gonne fedural, inalar o FGTS; 
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X • decidir toai 

a) Ano, de cargo, carmim, salário; vantagem e bcntaioat 

ta) regulamario de pessoal da CEP, em que constes os di-
mina e doeres doa empregados, o regime disciplinar e as normas 
sobae a aponde° de responsabilidade Nacional; o 

c) mimado de empanas, quadro da pessoal e soas altuaçõea; 

XI • aprovar a desigualo e a dispensa dos titulares das fon-
{ries de Superintendentes, mediante proposta do Pradente da CEE; 

XII -aprova os ataca de seleçla c a inala° de coe 
'adros pai integre os conselhos de somos e instituições de ema 
a CEP pardcipe ou cata (mito de indicu repregemonze; 

XIII • decidir sobre a critglo, balaio e s~ de 
agenda; caiaria, ropresontaaa, dependências, filiai e anos 
poeta de atendaento no Pais; 

XIV. aprovara amure da Auditoria barna a das unidades 
da Presideicia c das Vice-Presidencial da CEE otoervedu st asna 
da aug.o atabekeido Mo Conselho de Matança.° e o disputo 
no inciso VII do tapei do art. 21; 

XV • assalyedoe oa atoe consistentes em firmar atordoo de 
mionistas ou renuncia à diretos nem n previstos ou, ainda. amuar 
quaisquer compromissos de nano ataria referentes ao disposto 
no art. 118 da Lei ne 6,404, d.e I97a aprovar, erro relação lampo:os 
de ajo <mia a ar participe tern deter o controla, os seguida aros 
ocietários 

• 
a) a:acção, no alo orem parte, de ma de propriedade 

dê a? nu mormo asado a renúncia, direito de suSeridio 
de Mães Ou debatas canadas em mies nas emproas; venda 
de &aram conversível; em ata doo tiniladade e da miolo des 
atoem; 

b) eido, faio ou int Orpaaaa das emPreat e 

e) permuta de gOes a ouros valores mobiliários reme. 
sacadas da Padang° da af Do COpital cla$ Saaarbio 

XVI - mrovar a ceado de apegados da CEP a outros la-
pas da aninieraçâo pública quando asada anos pua e CEP. 

XVII. comunicaz fonas= ao atear independesote e ao 
Comia& de Auditoria a cadmia ou eviteis de situactia 
canana impa notificmão aos Orgias Galadas, na forma do 
Laia VIII do 12 do aro. 41 no prezo de vime • quota bom da 
italiana; 

XVIII • maniatar-se sobre proposta do Pedante de aia-
ara ateima e opressão de Supaintendewa, arar aprovada pelo 
Conselho de Administreao da CEE; 

XIX • aprove e encaminha relatórios gemais e infernos 
ermanico-fineocelros destinados À Pradaria, ao Conselho de Ad-
ministração e ao Ministério da Fazenda; e 

>IX • aprovar seu Regimento Interno. previamente a sua 
subi:as:o à aprecia*, do Conselho de Administreção da CEE 

Perianto aia Ao Conselho Dator é recusada • moia 
com limindlo expressa, dos poderes de constitua* de iam rola 
amo* de gerando a obrigações de tateia, reanca de demita, 
anu* ou redução do olor de atino em amacio. 

Funcionamento 

Art. 21 O Coelho Diretor se reunirá ordinaTimate tuna 
vez por Mana ou extradirariament< por coesamlo de seu Pre-
sidenta observadas as condições de fioncionassana previno em ou 
regimento bane. 

là Das lanas na/leiaute raigeoriamente, o as. 
Presidam responsável pelo flanções de controle e o Diretor ladico, 
ou os seis substaos, es tonsum para deliberação colegiada seta 
de, no rairow, sete membros finaza ou subedtuoas no exerctio da 
talar-idade. 

I M O Conselho Diretor deliberará por maioria limpa dos 
integrada com direito a voto, titulares eu substinfice no rocrolOo de 
auladade, e caberá ao Proficiente, ai coo de Man nas vagam, 
o direito ao voto de qualidade além do voto or~o. 

1M O Presidente poda vete as deliberais. do Conselho 
Diretor no pruo de uma e duas hons, contado do cordechnato de 
afilam"; e deverá submeter o veto O Receia* do Conselho de 
Admiristraçao na primeira Mato do Colegiada após a decido. 

Seçie V 
Do Cocuelho de Gest.* de Ativa de Terceiros 

Art. 26, O Conselho de Gago de Ativos de Terceiro: e 
órgão coleado deliberativo, apaleei pela perdoe representa* 
da CEE quanto à gestos ok uivos de taches.  
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Compealçao 

An. 27. O Conselho de Crislo de Advos de Urano é 
composto pelos seguintes =ao 

• Presidenie da CEP, que o {residirá; 

II 	Vice-Pmeidente designa> pera a gago de aduoa de 
teluetroa; 

alI - VeciProsident• desioado pare a fim* da amole e 
cisas; e 

IV - Vice-Pruidente designado pra e pulo do atendi. 
mente, dinibuiçto e negócios. 

Atribuição e competiam 

Ari 28. Compete ao Calara de Gago de Oba de Ta- 
tear 

Cear a orientação sugeria dos negdeios e ~iça e 
atada& dilata para ameigo da Vico.Prestamis tapionad 
pela adio de ativos de terceiros; 

II • aprovar as polida de atuação da Wce-Presidénei• res-
ponsÁvel pela emalo de uivos da Ladros e submeti-a à deli. 

o do Coalho de Adminiançao, por intermédio do Presidenta 
da CF,: 

UI • aproas o plano pesa alaga da estrada elaborado 
poIs V1ce•Presidtrocte apostai Pela intata de Ovo de terceiros; 

IV - acompanhar • execução da polida gni das noras e 
baias da VicePtesidéneie ramada peta gera de &ovos do 
orcelas, stolkhando, • qualquer tampo, inforoapfea sobre Iriam 
P4P9isi :alista &canela taifa. *Praça(' Cantos • amig-
aer insana°a ou ato; 

V • fixar alçadas se abluo da ama da Vice•Preslchaie 
responsávelpela gago de aves da terceira quando alo othetent 
contemplado no regime geral de alçadas da ar; 

VI • grau as operações com aquisição de pape, privados, 
que mreelvam risco de crédito para a CEE: 

VII - opinar sobre o planejamento e estratégia de amaçai° da 
Vice-Prosidénels responsével Feri 'estio de vivos de terceira; 

VIII - opas sobre es produtos de Vice-Presidência res. 
postal pela godo de oda de terceiros e propor a palha de 
dialedçâo dom produtos na rede de atendimento, distribuição e 
negtsios da COE; 

IX - analisar e demudar às anu camelo= a contração 
de serviços e consultoria; 

X • aprovar o relatório de gato da Vice-Prniancia reI- 
pçesáesd pele peão de silvos de terceira; 

XI • mar, quando solicitado pelo Conselho de Adiais. 
tração da CEF, sotre moda reboamo sobre o mercado de lados 
de investimento, certeiras admidetradu a a Musgo da Nomeio-
atada responsável pela gago do Maca de terceiro; 

XII - opinar sobre a proporia de dispêndio, globale o en-
caminha-h á apramto do fiam superior quando nasalo; 

XIII • examinar Os Col•tório$ de auditora interna e mana 
selava: soa Modos de investimento e carteiras adoidando da 
Oce-Preeidancia mamava peia gado de alias de temciros, 

XIV • examinar a penteei* de contam usual doo Fundos de 
Inveetieseetce. pana PameiorOmação Pelo =Peava nánblelo 
gera adiara: 

XV • opinas sola a contudo de auditores ladepand. .entee 
para a *Mima dos negócios e serviços de Vico-Presidancia re-
mota pela galo do alias de terceiros, e a rucialo destes con. 
Int01; 

XVI -opinar sofre ensopem de espace OciPmirocalmal de 
Vicaraidencia responsável pela gasta de atos de terceiros; e 

XVII • opas Sobre a papou' d• seu regimento idem° 
elaborada pela Podando 
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20  Poderio intriripar ás reuni* de Conselho, na forma 
previne em seu Regimento Interno, saro dkeito a voto, ProEseinak 
capacitados • assessorar na sorno* de decisões, exceto se amuo 
aveio por atividades que penam confinar com os intensa da Vice-
Pstaidincia responsivei pelo geena de raivo. de ceceias. 

3. O Conselho deliberará por maioria ampla da in-
tegra:tu com direito • voto, titulara ou subamos no escaldo da 
litUI•liciark, e caberá ao Presidente do Conselho, além do voto or• 
dirá* o veto de qualidade, em case de anpate nas votopia. 

Stnio VI 
Do Conselho de Fenda Governamental e Liada 

Art 30, O Conselho de Fundos Governamentais e Loteria é 
Osga colegiedo responsável pela gano e repta-ema* da CEP 
quanto b administnça ou operocionahmado das loterias federais e 
dos fundos *tirados pelo Governo federal, incarno o FGTS. 

Compeslçie 

Art 31. O Conselho de Fundos Cournemennis e Lars* é 
composto pelos seguintes membros: 

I • Presidente da CEE que o presidira 

II - Vice-Presidem. designado para a adminisiracto ou opa-
ncionalizado dat loterias federais e dos fundos iremitridos pelo Go-
verne federal. incluído o FGTS; 

III - Vice-Presidente designado para is fuado de controle * 

IV - Vice-Pesiderre designado per• a gentio do ama-
mento. distribuiça e negócios. 

Mdbaças e competências 

Art. 32. Compew ao Conselho de Fundo Governamental e 
Loterias: 

I • flato a orientado dos negocies e setviços e estabelecer 
diretrizes nen arnado da Vice-Presidencia responsável pela abai 
&insto ou operacionalizaçie das loteria federais e * fundos 
inaituldos pelo Governo fedend. incidido o FGTS; 

li - amover as políticas de amaça da Vise-lassidémis res• 
poisem' pelo adminiscrado ou operocionalizado das loterias fe-
deras e dos hutdos asituidos pele Governo fedenl, adoido o 
FGTS. e atibrnetê-lam O deliberado do Conselho de Administrado, 
For inumada do Presidente da Cai, 

111 -aproou, o plane de exeçuelo de caratê* ela** 
pelo Vice-Presidência se:Passara Pcla .rnondsinFio ou °Efluiu" naInedo das Joanes federais e dos fundos *úmidos pelo nove= 
federal, incarno o FGTS: 

IV • acompanhar • eiterimio do Pelam geral dos oiOUnes • 
serviços da Vice.Traidincia responsivel pele adinksiando ou ope-
nacionalizado das loterias fedenis e dos fundo* insta:Idos pelo Go-
verno federal, incluldo o FGTS. solicriardo, • qualquer tempo, in-
formada sobre livro., papéis. registros eletrdnwea, serviçOs, olmo 
reides. contusos e quaisquer Instrumentos ou Moa 

V Oder aladas no &Siso da emaça da Mce-Praidéacia 
responsável pela :rimai:inça ou operacionais:na das *aios te. 
deras e dos fundo. institurios pelo Gnomo federal, adoido o FGTS, 
quando roo contempladas no regime gerei de alçadas da CEE; 

VI - opine sobe o planejamento e ansiara de evasão da 
Vice-Prnidércia responsevel pela administrado ou operationalindo 
das loteria federais e da fundos nricuidoa pelo Governe federal. 
*brido e FGTS; 

VII - opinar nobre os primata de Irice-Inesidencia rapai-
Level pele scrinininn0,0 ou °penei:m.1in* das aterias fedenis e 
doa fundos instinicas pelo Governo (odas', incluído o FGTS. ç 
Propor a polidos de dias-lho:do desses produtos na rede de erns. 
dimano e distribuiçio d• CEP; 

VIII - manar e amurar as lãs wmpetenta a con-
tratado d3 sugiro, e consulionui 

IX - Moas. o Matéria de gerito da Vace-Presidincia ta, 
'amável pclm adininistraçao ou epauctonalinça das loterias federais 
e dg, finita instituam pelo Governo fede* incruldo o FGTS: 

X -opinar. mundo solicitado pelo Conselho de Advdnis-
Inv10, sobre questao relativas toe negócios e 'ouriços da Vice-
PsemIdeneis responsável pele administrado ou operacional** das 
bulas (vivais e dos Sondo, *falidos Pelo °Over* federal,  M-
orrido o 

Xi opina sobrei proposta de dispêndios globais e as. 
ceminhá-la À armovado do fOndn superior quando necessário: 

xii - examinar os relatórios do auditorias *ma e exuma 
relativas o,',:, ¡raios e serviços de Nice-Presidincia *passível pela 
adminiaustmo ou operaclenalisarlo das molengas federal, e dos fundoe 
unamos olo Governo fedas!, indo*, o FGTS: 
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XJU - voam sobro. murando de auditora Independentes, 

parou avaliado dos negicios e serão§ Vice-Praidencia Impensável 
pelo unninisende ou °peruana** da loterla federais e dos 
andas bainhas pelo Governo adua, inclua, o FGTS, e a ra-
d.* dama coarmos; 

KW • opina sobre anosa* de anum organinclaal da 
ace-Presidencia rapoosével pela administrado ou openclonaindo 
das loterias federais e dos imã instankas pelo Guano federal, 
advido o FGTS; e 

XV • opinar nobre a ['sopeai de sau miais* Inumo ela-
bonda pela Preadincia. 

Fuadonaseento 

Ari 73.0 Conselho de Fundos Governamentais e lanas se 
muni, ordinariamente. ume vez por més e, entnordimriunente, 
aernpre que convocado pelo seu Presidem. ou pele mearia de seus 
rena* 

lo Dos Martes paniciparla ebrigautiemente. a Vico 
Presidente responsável pala administredo eu operacional*çio dos 
loteria federais e dos fundos *druida pelo *vão federa, Ia 
caldo o FGTS, e o Diretor !Md*, ou 03 seus substitutOS, e o 
quorum para deliberai° colegiada orrá de, no rani* trás de seus 
membros 

2. Poderio participa des reuni* de Conciso, na Nina 
*vista em seu Regimento Eterno, MOO direito a voai Pluassioó&F 
capacitados a anoso* a tornada de danai exceto 14 repensáveis 
Per atividades que penam *fino com os latrias. da Vico-Pre. 
adiada responsável pela administrado ou opencionellude du lo-
terias federais e doo fundos *Soldos pele Governo federal, inclua* 
o FGTS. 

f 3. O Conselho deliberarn por mearia simples dos in. 
agrura com dIrelte 'voto, dão* si, $ tibsau(01 no exercido da 
*lb:idade, e abai te Presidenee do Cornaria. iam do voto in-
aniria o noto de qualidade, em caso de empate nas vota* 

Dal VIce-PreS:rd:neV12 segrepAiti 

Compulsão e ernopettoclas 

Art 34. Mem dou Vree-Presidentu que integram o Couelho 
Dilema serie ninados e genial*a ad aunou pelo Fraldam da 
Repables, por indicado do Main:ode Estado da Fundi ouvido e 
Conselho de Administravas, dois Vice-Presidentes que responderia 
exclusivamente pele gamo de ativos de terceiros e pela admmistrapio 
ou operociouelinça das Medas federai, e dos tabas *úmida 
pelo Governo federal, bebido o FGTS. 

1.0z Vice-Presidantes responsáveis pelas aos segregadas 
aio integra* o Conselho DiretOT C 010 respondera pelas demais 
seriei*. de CO? e delibenças daquele CeluSado„ 

2. Á: atividades dez Vice-Presidincria segunda sento 
daenvolvidam conforme as direi*, estabelecidos pelos Conselhos 
de Administra*, de Gatao de Ativo. de Terceiros e de Modos 
Covennmartan e Lota*. 

Sedo VIII 
Dou Cargos de Diretor 

Art 35. A CO? terá um diretor jurídico vinculado i Pra-
acolhido Pelo Presidente da **iça dein O) empre-

gados ocupamos do cargo de advogado da ativa de ou quadre pe. 
manente e nomeado e desavido pelo Conselho de Administrado. 

Art. 36. A CO? terá ali vinte Diretora-Executivos, esco-
lhidos pelo Presidam da bastido —desce  o, cãs** da CEP e 
nona* e destituis* pelo Conselho de Adniiills0100. 

Sacio IX 
Deu Remias Complementara 

AtrOsuMel e umpeteadas Incaldnale 

Art 17. Silo anda atáliviçoea e COropetkicial *aliam do 
Presidente, doe Vice-Prnidenta. do Diretor arida° e &e Direto*. 
Comitiva: 

I - de Presida& 

a) nomearas e CEE em juizo ou fora dele, &deixa pan 
lago coçado* *postos c mandaáraa e conferir-ha poderes e 
promana, segundo dispa:lua • tei e as normas interna: 

b) encaminhe, aos Cernelha de Administrado e Fiscal as 
meteriam sobre as quais devam pronmcierna 

e) anexa* ao Banco Centra do Brasil mu matéria crie 
dependam de sua and**. ou &deliberado do Coa** Mandrio 
Nacional' 

d) comunicar ao BLOCO Central do Brami' • ama*, de 
siam* e exonerado ck Vice-Prende*, Diretor arraso, *carro 
Executiva, Ouvidor e de integrante doa Camelina de Administrada 
e Fiscal e dos Cornais de Auditoria e de Reutunen00; 

ISSN /677-7012 

e) adrohio. ISM** demitia promover, daiDar peta o 
exercido de eine comessionado, trunfara bioenelae, *acodes ma-
no honrou, punis empesgados:  tacalada • mona destes podou 
com animado expressa 

O ;meãs ao Conselho *mor a criado de emPagoz na 
carteira posou, ta e a Iludo de salários e vantagens: 

I) °avo* presidir e supervisa* • anudo do Conselho 
Diretor, 

h) veta dedal* do Conselho Diretor e admites o velo à 
decido do Cauda de Adinaistralm 

O *par ao Conselho de Administrarão o nome do Diretor 
Jusiclins e dos Discam-Executivos pari aproveito, nomeado e da. 
tisuicio; 

j) propor so Conselho de Adminiseacio a fru de atuado 
doe Vice-Presidentes c dm Dintora-ExecutIvors  e eventual remo 
nciemesno: 

k) supervisionar e coordenar a atuado doe empontáveis pu-
les unidades que estiveram sob sota supeevisio anta: 

I) integrar. como Vice-Presidente, o Conselho de Átrio* 
moio d• CO?; 

m) *adir o Colmilho de Gentio da Adoce de Terceira.. 
Conselho de Fundos Govanamentaia e Loteria: 

n) h** • *cudo da poildeo geral dos *sécios e 
*viços da Vase-Presidincia rapotuivel pela geado de ativas de 
terce* e da Vice-Preactancia sapucaia] pai administrado ou 
operacional** das loterias federais e dos anda tostimIdos pala 
GOVC/110 federal, inchddo e FGTS, solicitando , e qualquer tempo, 
informa* sobre livros, nené* registros eletnaltra urram opo 
Tilda. coimam e Maizqua Mournentos ou Coa 

o) papas ao Canada, de Annan** e, anis aprovado 
deste0 dalpar e dispenses o Ouvida e o Mula da unidade de 
Auditeria Interina da CEE; 

Is) indicar, nomear e guaritas os representenun da CEE as 
Conselho, Deliberativo e Fiscal da unidade de unidade Muda 
patrocine* pela CEE apôs aprovado do Cama° de Admantado 
da CEP: 

so indica conselheira Paia LOWIFOr 0, conselhos de .m-
pneu e Instinsades de que a CEF pancipe ou tenha direito de 
indica representante: 

r) eletinv o plano pua execuçlo da esti-estalada sua Sm de 
atua00, estabelecendo as meta; objetivos. pneu e orçamentos a 
serem alcançados pela unidades orpniradauls sob aia subordi-
ne* e eubmetá-lo, inclusive sãs aitenrika, o sprownio do Cais-
'olho Diretor: 

s) encale o plane pua nau** estratégia pertinente á 
sua Uva de **ria monitorar e Implementar adesonntivestpara 
curnprienerno das metia, (MONO; ORIOOMWS O OrOn4  é emenda 

1) muna o Conselho Mera aromado &ohm a amaça da 
estratégia nu unidades da Ineddiacie; 

u) aram( impasses e conflitos de gesta relativos a de** 
• ides executivas das Vies-Presidétara3: 

v) propor ao Cousdhs Diretor a diodo, inadapto e no-
Insisto do Strperinteedenciaa 

w) avalio, fornuimene, ao término do cada ano, o desem-
penho dos DIrrionn-Execudvos e do Dilua Surti* 

a) propor ao Conselho Ditam • designado e o dispensa dos 
titulara doe cargos de Superintendentes: 

Y) abaetes i apreendo do Conselho de Administrado ou 
regimentos incemos dos Conselhos de Administrado, Diretor, de 
Gesso de Atino de arneiros e de Fundos Governameptaie e Lo-
teria de Prendaria se recosido, da Comisdo de Edu e dos 
Comités Esuntárista, exceto os doe Comités de Aoditadae de Ra. 
emundo; 

pnuor 00 Cornaho Diretor poaias de amacio de CO?, 
em NU albite da etualo: 

aa) propor:artesãs Conecto Dênriordemmulmblto•d• 

blS propoe so.COnsolho.dindadisimaçáo anneridaidas 
-; 1  • ri. -• .11 	 • f,  

tanta do Mono -XI doidos( est 	s' 	d.- 	, 	.- 
4 ;À...ar iin.;JiçankiCailho kaiwii..r.s 

matérias delibendas pelo Ode** Asige 	 VidisosVI 40 
uma do Uts 24,-pelo Conselho 44:.4.4394frde 44.9.9:evreseFuLto 
comi da * inche II do tia/doa de nd 2E1 et,* Canil**,  
Governa** c Loserlu.eceddi  no latão li  do dpvi  dgoit Z; 

riscos; e 
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dif) adite ce mastros doe colegiada de que no em 41. 
~rads ai casos ravina as lei eu an Atpeeklo esprafen 
deste Gomei e 

et) erma az durais podem do dtragovareln: 

11 • de VieoPesidentar 

co,; a) propor ao Comam Diretor objetivas ertert~ pana 

b) subsidies o Conecto Diretor ra elabore* da 
psn Impkenemcia do raso enreda: da CEE: 

e) elabora o plane pio rateio da estratégia de sus ire 
de anied° essiekeendo as men objcOrm. prazos e oremenme 
scan Nada pau unidades orgenizereonah sob tua nrradl-
nado e submeta-1o, inclusive suas Cendra, é @peando do Core 
NU Diretor ar, na casa das vice•prelabodu erapdas, de seus 
negativa Contrito.: 

O) nanar aplano  paro netunto de contada prreinage I 
eve are de &fustio. enastrando e impkereattrab ides miram, 
com nau so dano cumpaimento das metas, objetivo., apimentai 
e Duo. de encorna etabeleida1 

c) manter o Conselho Ditam Informado sobre e exeonto da 
erasegi. da ver Praldencla: 

n ,•ceuus e fazer executar ii deliberske 0 Preltrevele e 
do Canse!* noa e e xota. o, etribule0,-, opeeeicrels no ambito 
de 

al idaniciam, as Irra que gra farm mit/1dd° pelo De 
arco de nove.. anu na pelo Certalho ek Adintniserado; 

ti ;Poro o Conselho Diretor na (cora definida nele Es-
tua carolo ry veoPealdentes remordais pela grande atra, de 
meiem ive sbniniondo ou openeimulizatto dos Werke fada-
raia, dm kora rutin:Idos polo Governo fedas'. inclua*, o FGTS. 

evibia normas eorporteins e 'andeis. no ambito de alia,  
ta da Mat.:adenda: 

it gim, tendas ao Conselho Diretor as ao Conselho de 
Orago de 	re Terceiros ou to Conselho de Nadas Gora. 
ninteouf 	• 	no bebi.° da evado da Vice•Predideock oon- 
fbarie en vier •e nege Emala 

1) Devo ia Comes)* Diretor os ao Conselho de Grato de 
Ativos de Taram ou ao Conseko da fundo. Oometementeb e 
Loteias p•-riv, e  amado da CEE ao um embuce de mento. 
~fome teee do neto Enna 

I) muroe urrasses e conflito, de grato enee as unidade, 
orgordzanareir flue lha do subordinadas: 

al 	...se tom ii& demais Vioe•PresIdeneiu pua toma 
Omines e imponente ides de asenne da CEF; 

111 erre' l-forrnmees iene. de sua Vke-Presideseie é (re. 
Meneie c. v•• : ia,  solielten. to Conselho Dintat Casselto 
Fiscal. a. - e 	de Achnlni areio eis, Cratelbm de Ciettlo de 
Atine rs• 	0. a de funde, Covemunerreb e Lados. °b- raga*, ° evur 	enraie dos dois °legam colegiada: e 

ot v*:I'eietaj a Cif em ¡dm ou fases dele e. ene apestai, 
em azare. v 	• wts. I tu. dee-Prceidéneic 

10 • d 	etre fundar 

e) trancou judklatmenk a CEA no (arm deste Esse 

a) 	• 	.ms. rumo mord e coordemr as atividades, no 
sócias e ev.:••• das unidade, sob me cepansabilidadk e 

ai' - ..'vasorie é Ondeia, ao Corram Diretora és 
Viee•Po,  • 	• ambito dia mlekins atrladenk e 

r.• • o 	ennos•Eaentivos: 

e, 	 ettpersumar e coonfetw as anu:dna da 
Diretor. 	• • • vitt era reepanabilidadt na busca dos =Nuas 
debelar' 	• • avios da adminiztegeo. 

• ransegieamerne O Pranteia, ea Omedbo U-
mbu .0 Cor••• 'a Gano de Adros de Teadros. ao  Conselho de 
Frade G • 	voeis e Loteio e te Vice•Preideneles, no Unam 
g„ugg  o 	arribugOet 

e' •• • e faze aduar as &lin:raça, da Preidértie, 
do Can" 	 Coentros das Vee•Preldencla seliallans 
c do Cr- 	 • 'kin:regro e exame adbuldee acordou e 
fidas o • "• Ineorie; 

.Me CEP eia 'urro as (leu dele e, en onerai, 
ao aujiala- 	4.103 à nta Directriz: 
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e) acede= a elaborado e e arado da ande e eati 
Ambito da Presidereia e da Vee•Praidend. de eineleçons 

O ittrantlesdes de amole recornotedas pelo Presidem e 
taks-Presidana. 

I. O, Direteres•Granivos respeednie por Amille da 
conraladark, demole e Nem nano ii0b a ensenisin 

de Vaerolunraideate deeignada aebnivarante pena Moto de cra-
tera e Mon. 

12e O, Direscera•Geopivos vidrada, I Peeldtrcia e I> 
VIce-Pmedenciu que aurora o Caderno Direta ela responder.° 
solldulanane pelas atividade de fornsulado de partira de grato 
de Uivos de terceira e pela admitiendo ia OPenelaMinie das 
leniu !datis e dos funda inenddes pelo Canana federal, b-
ebido o FGTS. 

Rtprentatifo erfreledIdal tintltoltio de meadeterke 

An. ft. A repremmedo cerque:kW e a cranitued° de 
trendatásios da CEP roeram Ia Prendam ou soe Vea-Proelden 
CA Mel nos limita er sua adbuitOti t polpa. 

Parkinfo ida Co karumeters de gandra saio .411.1o. 
Onde que lei Ovando deixe de ocupes o eup, nem me ene* 
emane revogados, 

Reprentade ladkbi 

Ari 19. A 0, 	 jeddel compra ao Prodeleate, aos 
take-Pmeldatei ao. Dketems•Lecrunos 00 00 Direta Adorno e 
rade e ase e outorp de mendnaPdral  que MO,  Ui pie P110 
bileetemboda 

Ast ett De dmidereelan e os onexibelne fixa sio 
responlvels, na forres de lei Mos Poldra an duos camada nO 
amido de mal etribuiçOn 

le A Orpme, per iterando das eorrattoria Peada 
ou medbrde adunado ekaislmente manada enegran WS li-
te/rum e extegrartra dee agem de Adminntio e do Cometo 
flecal a deka em ovem judnie dranistrodva cocos dei 
krtatredas, pele preta de eten ao everekla do ano ou intio, 
MOI CM que alo houver ireonspenbilinde coa oe kerma da 
Eram.. 

1 "O beneficia pedem no fia eplice•se, Dogue caibo e 
e critério do Conselho de Adminienele, kloolif que figara oi Pólo 
~NU de punem judicial te egrialundn, ao ~rende de 
GIM que acabam preciado no eatick de competida delepda 
pelo. enninIstrakees 

1 D A forma da beneficio ~citado nos file e 2. era 
definida pela Comam de Admirando, <atida e ires eurierta da 

4. Se sten dos augura dos int" CIO fulifies fUel. 
derrete  neo 1f PC" for medenek. em decido jtiekid tragada 
ao eulPdo com fladamento ao Violado de kl ou do Eann, ou 
deram de ato arpem ou doloso, devera mann a Emproa todos 
os anon e depena decaem da tf de que 	11 ,aldso de 
naneis redra agudos 

3,1  A Empou Mal manter, re ken a estensto &-
Angu pelo Caneta de Admiolewie, manos de letra Pe. 
mundo em Ara dos ~da dos cargos ob Ameba =dosadas 
oof li P e 21. pura Mercas da depene prorands e Somenos 
earrestlekrs de poemas edministralme ou ludidge man ele 
insrandee e adubes is nu multdate. jura O Ecoem 

Sedo X 
Doe constar, Caminito 

Deu Comith e COMIllse 

Ari 	A CEE cenetiroin os urina Canare e Combate 

I • Cante de Andleon: 

II • Condi! de Flerminerato, 

III • Cante de Rita 

IV - Camisa de gerada Coam os Crfrom de Lavagem et 
Dinheiro: 

V • Conte de Confim e ConlistiçOrS: 

VI. Conite de AfIllavio de Perdoo e PmcgoeitTia; e 

Vil • Canudo de gera 

1 	Itesselvadre PI cum ;revistos em fel ou em ~ido 
~Denise Estende s  ce rimara, dee o:legadas de que na ata 
udgo safo Miado pelo Presidente di aF ou, ao modos Camila 
de Auditoria 'de itemunendo. pela Cernelha de Adadedstredo 
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I 2* A ~Po e o 6:ncloonneloo dos nérgimfos de que 
na ene salgo KM dOCipliza.73 par rutin= Intenso editado 
Ofon aratu Ia dientide date Ema no que murai c 
subroaine O ~to do Cindia de Adminfeado por norte 
do Prédio CcadtA go caso doe Ccadtés de Asdisorla e de Mu 
=credo, e par prosem de Pra!~ d. Cif cot dernsh cum 

Canal de Auditoria 

An. 42.0 Comité de Audharts 'cai ken& por ah mem 
bre andana a urn rutilaste. 

ti' 01 membros detens e o repleno zelo ecallickre e 
nomeada pelo Coroas° de Adattletreckx com mondo • cada 
oh anos, c .6 Mato NT de/doidos, nesse peiodo. mediante de-
dolo malvada da miraa enoita dos membros do Conselho. 

ge Cl entale emparas da ergo tel era nomeado no-
vamente as et corar tne uns sem carpe o uno de rena do 
Corne de Andltedt. 

f 	OPA-Mon do Canse e o umlaute ~trio o Pep 
& moléstia ela id ata ene, ao dos Amen enatas, em até dei,, 

o ostro ao ele Ima mo exonidos de primeira Prenda 

1 de Além dos requisitos e vendei aram Pulo °nal° 
Martoblo Necked e me coreto dei ens.. Ifte II, do medições 
gen o =atido do ergo de membro do Cara! de Avelltedar 

I • pane comprondo neba,ao nes Iras de men-
entidade e auditoda; 

11. pornOr ~onda apainela em enate de nenen 
flauddre e barata: e 

IN • dia total ledegraferds an rendo à CEP a is mas 
lIgniss. e em raiado i Unia can dedicado Imopai. ro casa do 
Poda:ate do Coro». 

1 Se A namentek dos mantes do Cante 61 Audierio a 
ser &falda pelo Condito de Adneinknate. etre arreadvel cem 

etride e com o pleno de Olhe» apronto pelo Coroas 
de Admbsbaucto. e • ranmeredo dere membro, Ondeia e eu te 
Note. arado da condido de titales, aio sai aupciiit a CUCU gr 
Orne de remoendo do ~Mente do Cordel de Auditoria 

of° 0 Co:the de &ditais se reunira pelo Enna uma vez 
O cada méis com a perra de todos a seus membros, datem e 
nome, e orti o seu fundorrammlo e ~nes regtdorke eru 
rtgautso ktemo aprovado pelo Cortelho de tela. 

Te Deveio podam das munira do Cosia, era .fietto 
a rata sempre que toll&OCedot, o Auditor-Cena au malquer membro 
da auditoria iram: to anime ~dura; qaabqae membeas 
do Conselho Diretor e quaisquer ranePdae de C.-1)  

1 Se O membro enate enfitará oe anates nos ensine 
da Geolk. e •S teci Mello e vom az Dna de done dm Mara. 

I f• Na <cedido do Be e confiram elhaea o mglanato 
bana o minem gradai onera par cedo da =net do 
montra titula do Comua de Audienia. 

• 10. O Cerne de Aufnorb o, emaná ao Corneto de 
Adrankregto. 

O Cora/ de Avelleak o meta Indeprateate e • 
ventoris bina devem manter muda* toadas rani N. dto:i-
do da likzdflegto de Sura, tathe ou Cie. que COIntiem anca Peco 
a Cersdatidado de CEE ou e fidedignidade das denodem-0a coo. 
'Selos de mia dando dada to Conde. Rent 

411en:toste ma Ccalle de AUSItottli: 

I • revimar. prehmace I pubiksofo, a, demmtwoOel cem-
tinia semeenle. Incinera note explicedves, rdetórks da &tiú-
ff~0 e podo do editor Independente; 

11 - aunei a efetividade das auditoria ~no a te-
term. kende quarto à refinarei° do ammeimato de dispoativto 
kals earativd, ankivele & CO?, além doa regulanadow. 
trenos internos: 

111 - ~lu o euemptnenta pele Uranizençáo de ar, das 
Paatup,ioq* 	iram"; 

IV • ganem aldlikagnmtruir 
traentasto dr Gfordopua jprzq,cri 	 to& 
Ind., de meneio». 69 C•11,i•rek • 
CÉVtia à CU, Minho consdairldo;dfigosafoono~no 
pen pontoo ao 'prebodotedi dOnfrdEatariSd. els Infoiate- • 

V - okotoodoo CoenacoOvvoi onneeo *4 ortik• 
tare de »Idem:, pridolf dinaSednidoorldcolfkisbrem 
tio de no niftságco* 	: 
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vi - remitiu no :Unimos trimestralmente, como Conselho 
Diretor. com  a Auditoria Incleundettc e coma Aviltada Interna para 
usine., o cumprimento do suas monnendaçOn ou indagações, in-
done tuteio ao planejamento Oca respectivos trabalhos de anda 
cria, e romilitar era atas os contendo, d.e Yb encontroe; 

VII - rennInea com o Conselho Fiscal e o Conselho de 
Adminiscrado, por solkiledo data pane discutir acerca de po• 
Micos, til-Micos e procedimentos identificados no Imdro das suas 
respendies compotenciaa 

VIII - comunicar ao Banco Central do Brasil e ao Conselho 
de Admininratio,soa Fonte ervas prazos estabelecidos pelas normas 
especificas, e enatando ou evidencie de fraudes, falhas ou erros que 
coloquen an risco a conOnuidade da COE ou a fidedignidade de nos 
demonstrarem contibeig: 

lX debotar, manter disposição do Banco Centml do 
Brasil or 'Miem ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 
de Cecenthro, relatório do Comitê de Auditoria contendi as bifar 
tendes exigidas pela regulamentado aplicava: 

X - cid= e encaminhar para deliberado do Consenso de 
Administmosa. até o (mal do terceiro trimestre, proposta de plano de 
cabath0 cm ci 0 CO estoquem: 

X: 	enetelecer as regras OptilCiWaif para seu deludo fim-
dommenri, pc devem acr aprovadas peia Conselho de Administração: 

XII • recomendar, obsemeda a legislado especifica i ach 
mini:meie do CEE • entidade a ver concitada para preetullo dos 
Serviços de auditoria independente, e a substituição do postador des. 
rou serviços, 00s0 considere inecuaário, e 

'ii- desempenhar emes atniouições estabelecidos em teu 
Regininvo turno ou dem-minadas pelo Conselho Monetario Na-
cional e Banco Gentil do Brasil. 

COMI° de, nanuneredo 

An. 43.0 Goma! de &reentrado será bacorada por irts 
membros rir, tones e um nulente. 

itt Os membros titilares e o suplente serio escolhidos e 
nomeados rd° Conselho de Administrado, com mondo a cada 
tês seer. e ee poderio ser destiluidos, nesse pedido, mediante de• 
sisão cid 	da maioria absoluta doo montnna do Conselho. 

1. 'In doo rés membr os alo deve ser adminietrador da CEE 

• ° Ø anterior ocupem do cargo se sed nomeido De-
core, udo anos sem ocupar o cargo de membro do 

Comitê de cerriuneraçào, 

;ii Presidente do Gomie co suplente panaria o carta e 
a molhe,. ni et! teta Una, um doe dentais membro., 011 até das, 
co entro ior até sun ano, demnidus da primeira nomeado. 

I 5° °mio observador os requisito,  e vedada ardam °O,  
F". . 1  - 11 para a orno ato dos membros do Ciente de Re-

mure' so• 

Comitê de Remunendia se munirá pelo menos uma 
vez e c et • ui -na dias, com a presença do todos os seus membrea 
titulem,  • viemo, e ted o seu funcionamento e itrIlasip3a re-
gabelas -.- rei-imenso interno aprovado pelo C0,11C010 de Admi-
estiraço° 

175 47 membro suplente auxiliará os dtuluts nos trabalhos 
do Cem t• 	terá direito 'voto na fala de olmo dos Mutuo. 

; 	ri Comité de Remoendo se rediria. ao Conselho  d° Administra sc. 

— r mnpctc ao Cosi te de Remunerado: 

ive a polido de remunereçao de adminiendores da 
CEE pium ), to Conselho ck AtIminisuaçáo as &vasa formas de 
amontoo:4i 1 x• e varitvel. iltin de beneficies e programas es-
petrais to to- vivemo e desligamento; 

:: • v, :rodeios: • Implementado e OPeraeienefiradO da 
ponte dv r,rnunenoo de adminisoadores do CEF: 

Ir 	mien anuaLineni c a partici de ICIIII.MCM00 de ad- 
mini dia. -et a Cri, recomendando eu Conselho de Adminierado 
sua raso- . 	,primonmeren 

r • -repor ao Conselho de Adrniniendo o montante da 
removo r 	sol dos admInisuadarre: 

. Ider  centim fiemos, intemos e catemos, e MO Pai" 
SC.re,  • 	'• ' 	Ires político a remunetelo de adoniniemolorte; 

lior e poliste' do remunerais:10 de Orninieradorn da 
CEE -.4 	• -s pratico de crie-pado, pan identificar discrepá:miai 
sim 	- • rttoçâo o empreuts conotares, ~ode os (ruga 
net -• 

peie - • 

Diário Oficial da União - seção -I 

zeles Fera soe a policies de remunerado de Gani- 
encaderna esteja permanentemente compatível com a pendei de fel-
ria de riscos, com L1 noa e a efundo Guiseis, atual e caem& do 
CEF e com o deporto na Re:aludo no 3.921, de 25 de novembro de 
2010, do Conselho Monetário Nacional e 

VIII • sabores com periodicidade anual, ao proo dano' 
noa dias, reladvamane à data base de 31 de dezembro, o Rektódo 
do Comei de Remunerado, nos temos naxificadot na Knoludo 
▪ 3521, de 2010, do Conselho Monetário Nacional. 

Comité de Risco 

Art 44, O Carnitè de Risco é um ando de caráter pro-
positivo e deliberam, com a finalidade de deliberar sobre si p.o,  
alue de cisco da COE, nimiamente soes enceminhamanto à apro 
vido do Conselho Diretor, decidir sobre a matiz de risca globais 
cenário económico, avaliar 01 nivelo de expoldo rimo do CEF e 
decidir sobre os modelo, para mensais.* dedico,. 

Comitê de PTCVa1010 Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro 

Art 45, O Comité de Prevendo CO21112 04 Crime. de La- 
• do Dinheiro é um Ortio autónomo de caraça deliberado, com 
a 	lidade de opinar e delibere, observadas mu otribuides 
almenstruia do uma, sobre mearias que toem do prevendo e com 
bate cono os crime de reagens do dinheiro, no ambito da CO?, 
cabendo-lhe, 'teu 

I • deliberar sobre a politica imensa de pis-rendo cenas os 
mima de Lavagem de dinheiro, Previmenne a sal enceninlamenu • 
Ormaço do Conselho Dinon 

II - enfiar os TCallICCIOS da aplicado doa 010M11,1110,  ida 
lados no Imbles da COE para o cumprimento da polido estabelecido, 
recomendando es corredia e mirnimem julgados hbal4ili4n 

III - releias 40 Vice-Presidente roporutvel os asai disso 
40,7,00 genccgiVII de procedimentos de que Olha conhecimento; e 

IV - aliciar atanada e requisite docurnallos, de Mal-
querunidade da CEP, sobre minério, que oujen sob na apreciação. 

Comete de Compras e Contada 

Art 46. O Comité de Compras c ContrtaçOes é um Org10 
autarco, de cuiter delibenevo, com a finalidade da opine e da 
adir, na limites de sua competência, sobre as compras e as coa 
V4,195,i com dispensa ou inexigibIlidede de licitado, nos sermos da 
legislado especifica, e opinar sobro. deflagrado de processos 
citakeios cuja alçada seja do Conselho Diretor. 

Gemill de Avelado de Nedalot e Renegociado 

AN. 47.0 Comité de Avaliado de Negócios e Renegociado 
é mn Soluomenamo e de dreier doido-mine, a quem ComPen 
opinar e decida nos limites de nu campetencia c alçadas, sobre as 
concesees de credito, realizado de negUitrarrlejOelOtrel e aqui-
sições em programa de arredamento soldencal. 

Condado de Reles 

MI. 41. A Canado de Ética é um órgão autónomo de 
carito deliberaria, com a finalidade de orientar, aconselhe c amas 
na pelo sobre a ética profissional do dirigentes e empregados da 
cEF e no momento cair as posou e com o património púdico, 
cabeado-lhe ainda delibere/ sobre condutas andina, e sobre nna-
acata doe normas da COE lenda to eu colmaram. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Competido e fundenannaie 

Art. 49. O Conselho Fixe era instando pa cinco mem-
bro efetivo e respectiva n1Pleemas 

§ Ia Os membros efetivo: e *Mentes safio escellaim • 
designados pelo Ministro de Estado da Fazenda, dentre bruikboa 
com idoneidade monl e de reputado Sibila, diplomada em roo 
de nivel emulo c cora oparidade técnico e experiéncia an matéria 
eccoecoleo-financeim juradica ou de administração de enraia, Ou 
sentado ainda o disposto nos arte. 9. e 10. 

§ 2. Dome os interanto do Conselho Fiscal, pelo moa 
um membro efetivo e respectivo rolaste sedo obrigatoriamente in-
dicados pelo Miamo de Eirado da Fazenda, como represenantu do 
Toamo Nacional. 

§3. A resnunerelo mensal dos rombos do Conselho Real 
será fixada anualmente pelo Ministro de Estado da Fazenda, ob-
serradas as preseficões letais. 

§ 44 Os membros 6) Conselho Fiscal tcrio mandato de tun 
RIP. C poderio sor rocondoides. 

§ 5a O Conselho Fiscal se reunirá, pelo monos, uma vete 
cada ma, coemelein 

 

o 

1S&V 16774012 	 II '1,...,4  

§ 6' No caso de CUM1ICia eventual, reetrois ou ImpastImento 
do conselheiro efetivo, o Presidente do CO111411(1 Fixe C4OVOCilá O 
respectivo suplente 'eia pave do novo titular. 

§ 75 Além dos casos de mune, renúncia, desavido e outros 
previatoe erro lei, o carta lerá considerado vago quando o conselheiro 
deixas de compartem sem justificativa sor mito, a noa de PO 
remifica comandou ou alternadas. 

§84  Além dai penou cern os insPolimmim PdR•df4f0  
W, do podem integrar o Conselho Fiscal membros dos Órgãos de 
timbrais-giraempregadas do CEE ou de empreende que ela PerimiP4  
e e cadime ou parente, iodo terceiro anu de administrador do CEE 

Anibviçael e competéocka 

Ari 50. Compete ao Conselho Fiscal: 

I • Mediu: ol atos dos adminietradores e verificar o cum-
primai° de acua devera legais e estatutários; 

11 opinas sobre a prateio de conta mel da CEP e doa 
Feudos e enramas por ela operados ou administrados, &ando muar 
do sei perecer as informações complementares norteada. ou Mela; 

- malhar, ao meios einseitralmente, os balancetes e 
demais danoasinstivos contab.:ia da CO? e doe todos o ReSamm 
por ela operados ou adoidando% 

IV • examinar as denvonsinedu Emacei:o unnestraie 
anuais da GEF c u de encerramento do emendei° social doa fiando e 
programas por ela operados as adminisndos, crundfutodo sua opi-
rtio, Inclusive sota a emaça) econOmico-fionceins da Empresa; 

V • manifeate•se sobre alienado ou onerado, exceto pe-
nhora ao seta judiciai., de hora imMeis de suo prõpdo; 

VI - denunciar aos Orgias de administrado os erros, as 
bodes ou cone Impluidades que tiver conbecimasto e zurra-
lisa as ;mediarem calvels; 

ulr ser valiosa° no endereço eletrônico hradivaroingedatievieendelend, 
2013040100011 

VII 	opinar sobre os proposto 

a) orteneriarke da CO; e dos fundo e programas por ele 
operados ou amainados; 

Ir) de desasado do reoultee liquido; 

c) de paguncato de dividendos ornam sobre o capitel prémio; 

d) de modificado de capital; 

e) de constituldo de Nado reservas e provisões; 

, H de amola de eventuala pajem com as roeras de 
fitava; e 

g) de pano de invatimento eu orçamento de capital; 

VIU • avalie a relatórios serneitnis relacionados com Cl 
Cinerai de controlo intensos da COE; 

IX aprecie os multados dos trabalhos produzido, pela 
odiarias externa, enema e Intersa4  relacionados com • •••1404  
doo praceias de podo de aédito, de anilhe de morado e de 
deferimento de opondo da CO; e respectivos fundos e programo 
por ela operados ou adminierabou 

X - reunir-se, ao menos eimestralroaste, curo o Comité de 
Auditoria para discutis sobre polidas, vidra e ~dimano,  idan 
enleados no ambito de nus respaldas compete:mim e 

XI • exercer as demais *abada atinentes ao sou poder de 
fiscalizado, consoante a legislado virente. 

§ lo Os ardo de achninistrade CIO obrigados. fazem ao 
Conselho Fiscal dedo das atas de nus reunlen, dos balancetes e cks 
demais demostrada financelna elaboradas pesiodicamenee, bem 
como dos relatórios de encenei° de orçameneo. 

§2e O Conselho Fiscal, a pedido de malquer de nua ITCM,  
bros, aolicited aos duplos d.e administrado esclarecimentos ou in 
formastes, e a elaboradaciackurtnatmenea ,financeiraavalatekk  
apeles. 

' 	DA RESPONSABILIDADE 

Art 	O Presidente, oseice-Preakciertes, os Deetora-Exa 
altivo o Diretor '1urldado detnaitertilioi Coroltior.4-Ad.11 
ministodo e Piscai, diCornisillo:4itw:E401.tornitt 
aio reocedia, na .fiirtrii da lei, pelopp rtjuizoo ou Canoa causados 

Documenso usinado digitalmente sintoma 14P•ne2S200.2 de 20/08121101, ctui inalara te 
Istitestnora de Cisnes P4bliC11(11,•CiICITI...1CP-13CILILL ' 
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CAPITULO vir 
c EXERCI= SOCIAL. DAS DEMONSTRAÇOES 

f NAHCEIRAS, DOS LUCROS E RESERVAS 

12 

taurino .00121 

Ari 32. O exemicio social do CEE correspondera ao mo civil. 

Demonsireari nnaineiras, lucros e redores 

Ari. 5). A tu levanad demonstrar* financeira ao final do 
cale reaosire, deificada por andinn independente, confino nor. 
mus ,r• muna Mondei* Raciona: e do Banco Central do Brasil. 

t ! Oleias denegreças financeiro intermediário ou ex. 
mordia:as !roo preparado, OSSO necessário ou exigidas por O-
geleia de e .• Ora, 

2. Aptu sbsorio de anon menos "cumulai°, e de- 
duzida a 	para imposto de rende e dono-adiça eco= nobre e 
lucra ::•ei. .r Conselho de Administrei° fixará e desdinaio dos re. 
=beim taco 3.105 os limites e as oandion coitados por Iel.a taba 

; 	mneu ivr cento paia dourtimiio de reserva legal, da- 
nada asam cores impede do capitai até que ela aluno vime 
por crod ris ...tal social; 

.. os de lucros a rodam; 

• — ervas para continglioies; 

e-oe de incentivos focais; 

V - • 	cinco por cento, no miamo, do lucro liquido 
dusced• or• 	onenento de dividendos e de juros nobre cabal 
afora 

ma de reuniu de lucros; e 

remes emanarias, assim considerado: 

A de loteias detende i incorpora-cio ao capitai da 
cem por cento do reinado das loterias, apurado 

' 	•2 de metem operacisoin dorloda I nanem* 
de Ene. • 	soo' compadre! com o descivolvimento da °pe. 
rações 	• 	CEE, a ser constitui& mediante justificada do 
pereciam: r . 	'orado de até cem por tonto do saldo do lucro liquido 
arrx •,—• 	devida oda inciso, Ia V do dopai até o limite de 
ode,' r 	.• 	, do capitel social; c 

•sr•av mon equalimplo de dividendos, destinada. as. 
serie,  doemo para o pagamento de dividendos, comanda pela 
num!, 	st, 	cinco portento do saldo do ludo 	spe 
• dell,, 	doe incisos de a Vai capo, ai o limite de 
viree . • 	• . 	capitel sociol. 

,Ido das renas de lucros, excedo as para 
lingan 

	

	,CTIliV011 aDelif e de lucro • realizo, tio podai 
.1 social 

contido das reservo dc lucros referido ao 
ulmo,  • • •• 	r do capitel social, o Conto de Administra* 
[HA,- 	 -DCOÇãO do enceno na modifica* do capital da 
CO` 	u 	xoto de dividendos. 

' 	—*nome refennte á reservr de loterias. que tern sido 
redimi • 	doai caiador, =Pinte na fano do nisto note 
Eme-,  • r!'• 	proposta de abodifinio do capital da CEE 

r 	• nuizos acumulados devem preferencialmente, ser 
deld 	.tal, na forme prevista no ed. 173 da Lei na 6.404, 

vulon dos dividendo* e dos juros a talo de 
• capeei nado, sofreria Incidencia de mono 
Iodes i nu do Sistema Especial de Liquidei° e 
s. e pedir do encerramento do exercido social ato 

nanado u balanço relativo ao Primei"' lema". 
podem «O'' ado pele Cometi° de Administre*, Por gond 
do 	' •.. -.or. a onerando de dividendo, a rindo de dia= 
darto- 	,4 do dividenda do exercido, c, na forma da kl, no 
mie::,, 	DCO por deo o do lucro liquido adi entoo enrede. 

mnsste sobre a &sanção do lucro d0 amido. 
mon,  - 	oiro dos dolo eternos de CEF, será submetida à 
epr.. 	. u• 	roo de Estado 4 Fazenda e publicada no Diário 
Ofin• 	I  I 	ao Praz0 de abo do, contado de dada de ePrO. 

CU foi censo, em nota explicativa às suas de-
Aires, os olores na data da elaboreça,  de mate 

sido  papo e seus empregados e administradora, 
snnecinio  ro mpe bemnd,  e 

dirigentes.
ecideeretivaenie percebidos, e o .,u   
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CAPITULO viu 
DO PESSOAL 

Ao. 34. O pessoal da CEF é mentido, obtiptoriamente, 
mediante concuno público, de provas ou de provo e dolos, sob 
regime jurídico da Consolide* dez Leis do Tabelo • CLT e lo. 
galeto complementar. 

la A CEP poderá requerer a cesslo de meiam dos 
quadros de pascei de administrei* pública tient Inclusive das 
empresas pública e sociedade, de economia men pera o amido 
de &mio de esdessoramento ao Confiro de Administrar* e 
Praidincia da CEE 

Pardo* ser cosendo a termo, profinion para o 
exercei° de Nato de anamremento ao Conselho de Administrei° 
E à Preslancia de CEP. 

1 3. A aplicaçlo doi 99 Ia e 2. mann pai no máxima, 
doze meies e az contrata*s 5 termo, dom remunerai° a ser 
definida em acimado* apedfica, limitada ao teto e aos critérios 
previno peco o quadro amamente de pessoal da CEE. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Andaria =terna 

kt 55. A Auditoria lateral da CEE vincula= so Canto 
da *ninara*, neina i nentnio nomeai e =pedalei° téc. 
dica do Sinos de Conuole Interno do Poder Executivo e tem coem 
finalidade basica comprova • luzindo e legitimidade doa aros e 
fato edminiendvin e avaliar • eficácia de gesta de rin, da no-
dosa de prenciamento de capital da CEE do controle e cla pálios 
de governande corporedin, atiro de executar, acompanhe e monitorar 
es detanagn do Comité de Auditora 

la O iode da uniade de Auditoria lona 4 CEP lerá 
danado ou dispensado por proposta do Presidente do CE?, =nade 
pelo Conselho de Administração, obsedia a degela* pertinente. 

2. A Auditods barra o auditor atando" 4 o  Cami'd 
de Auditoris devem mear, entro si, comunica* imediato nado da 
identificai° de frauda, falhas ou <1701 que coloquem deso risco s cao 
náiade da CEE ou e (decantada das demonstrações contábeis. 

Ornada 

Ars 56. A CEP disporá ao MS esmoo oninizedional de 
uma Ouvidoria, com a atribui*, de assegurar e atrua obstringia 
das nomes lepis e regulamentares relativas aos direitos do cal. 
sumido e de andar como canal de comunkeio crus. Enxota e os 
Menta e unido de mu produtos e serviços, inclusive na mednio 
de coodit03, 

§ la A =una da Ouvidoria 104 pautado pela trosparincie 
Independincia, imparcialidade e LUDWIG. Saldo dotada de candlin 
adequadas in o seu °feda° fundionennto. 

§ 15 A Ouvidoria teia seciona o aceno b eformsies 
nenasárias.para a SM amolc podendo, pua tanto, rendar de 
=maçai a doundendos para o exeduldio de DLLS enviada, ob-
servadas !enlaça relativa ao atilo andino, 

1 	O serviço prestado polo Ouvidoria aos diens e un. 
rios doe produtos e SOIViÇOI do CEE será tramito e identificado por 
mdo de ando de protocolo de stendinacnto. 

Ari. $7. A halo de Ouvidor mi desempena por coo-
pregado que =opõe o quadro de pont próprio do CEE mediante 
comissão compettvel com as &tribuna do Ouvidoria, que exercerá 
mandato polo prezo dois anos, permitia urna reconcilie =do 
designado e declino, a qualquer tempo, pelo Coseno de Ad-
ministrei°. por proposta do Preidave de CEE 

Parágrafo único. A Nino de Ouddoi doeráser de tempo 
imitai e antir—to  eorluoio., neo pudendo o eterna ase= 
penn man envidado no Emprese. 

An. 58. Si, atibuiçon da Ouvidoria: 

I-receber, registrar, insolobc malhar e dar nanam= tont 
e adequado is reclunion c denúncias dos cliente e usuários de 
FWVICO e serviços da CEP, que Mio forem tostada pelo etendinento 
bebia= avalizado por Mil agtecies e quaisquer ouro pontos de 
atenetinento; 

II - prestar os esclacimentos decanos e dar ciência aos 
nanares acerco da =demento de nus demandas e das piari-
am= adotada 

El. Informar arn demandanlel o prozo previsto Para =Peita 
And, que No poderá "lodosa, quinze dias, contido da data de 
PrOtoconacia 4 contendi.; 

IV - mcarnirdur roam conclusiva para as denteado no 
prem previsto na incise UI do capo; 

N' 61, Segunda-feira, Ide abril de 2013 

V - propor ao Conselho de Administro= medido essnetivu 
ou de aprimoramento de procedimentos e roam em decorada da 
analise da. reclamação e denúncia" metido 

VI 	elaborar e encaminhara auditoria intende ao Comité de 
Auditoria e ao Conseiho de Actrablenno. ia final de Cada SMISOSITO. 
relendelo quantitativo e qualitativo ano da anal° de Olvidada, 
metendo as proposições de que trea o lano V do opa 

V11 • realizar interlocusto num • CEE e os nas MU-
liara e de defesa do consumidor. 

VIII -rabear internato caiu. Ouvidoria-Cal da Unto; e 

IX - propor politica e dance indene ao sanas de 
danamento eo cliente. 

Parágrafo único 01 reitoria de que tete O Sacie* VI do 
nal Ovem perna 	á =dali* do Bando Central da Brasil 
por, no miamo clero anos, na ode de CEE. 

An 59. As subuituna eventuais do Ouvidor não poderio 
exceder o prazo de quarenta dias, sem aprova* de Conselho de 
Administre*, 

Parágrafo único. Nos seus impedimento., enode ocasio-
nais e vacina; o Ouvida será rendendo per ou= sminado 
Indicia por proposta do Penaste de CEP e aprovado pelo Con-
mel= de 19d:tiniste*, psiu completar o mandado Intatompidoa ao 
casa de vacada 

Moinarei° de loterias 

Aat 60. Os *Mario da earrinleracto das loteria federes 
que coube= O CEE como executora demo senis pública ano 
innandoe ao seu património lenido, apds deduzido • parcela apro-
priada ao Fundo para Desenvolniendo de Lotado. 

§li O Fundo pote Desenvolvimento die Lauta tem ar 
objeto [soer [tens innadinendos 11.41541W À IlD~D da 
lotarias e a disindiod core sua tonteia e publicidade, soe temos 
da nata* erptelfica, vedada tua aplico= no custeio de despesa 
consoa. 

§ Ze A CE? deverá COntabiLzar em separado todas U Opt-
adas relativas 505 serviços de administro* de lota*, e os re-
editados fiandeiros decorrentes dessa administra*, inclusive to ix-
fesidot oeste uno, alo ideio ser considdredos, sob fala alam= 
Pata o dlculo de gratificavas e de quaisquer outras minado de-
vida a empregados e nehrisodores. 

)'O limite máximo para as desosso efetivas de custeio e 
romutenno doe serviço' lotérioas para rommenio da CEE ael 
estabelecido alo Ministro de Estado de Funde iodada a le-
gislação em vigor. 

O Os prendia mando de loterias. 'Remindo-a aquela 
que tenham, por disponi° legal. destina= unifica, ano ou' 
ninado á Mola liquide IMIDCCti á, DO forma da legal-aio co 
vigor, apõe aduzidas ao quantias pago mo neto de reclame*, 
admbirnSivu ou judicies admitidos e julgada prirderies sobre 
as quais elo caiba mais recursos. 

Opera** de penhor 

Aso 61. Nes operações de penar e CEF emithe corenteS, 
Me Contato tOden os elementos agito cela leen*. 

Is 01 leiloa das garantias empenhado saio minados 
ar empregados 4 CEE especialmence designados, e deve% ter 
precedIdm de avisos publludos, DO prezo leal, detone de nadc 
caule*. 

llaosebjesosomprade,dn, residimos de lido, roubo ou 
piaria* Indébito sono devolvido aos seus propinados ap5s 
~tença tiniu& eia julgado, deven.do a desola*, na hipótese de 
MonideCICI indébita, ser precedida do meie de divida 

I 34  01 objetos sob penhor. Mo irelmmados após o rapte 
da divida correspondente, roeria sob e custódia da CEP a serio 
devolvidos .05 proprietário mediance o netarnento de adi bandS, 
dobrada quando à devoldolo do objetos mon*e coxim após o 
quiete dá útil, toe no4d* a disponibilizolo. de 	— :.•• • 

0 Decorrido o Pnzo'SittfrN°:..°";  'Podai° dã 5stRO441!;.,titi 
o* objetos de quit em& o 1 39, testo leiloado,4, ef!ever~e,,d,,.: 
resultado apurado ardfator da•CEF. 	I "-. • 	 -... 

55 consitturiivfeceit. cEs;i:4&,,:uraitzdsente45»to:r"-* 
do anatado sob:penar, epuladeemtt  denta:Aios* for reele~mc Ft 
a toma da legisla6Ieeerstinente. 	 „•:;.; 	 • 
• • 

'Apoia a projetos e- lave9dmereto dc raiem enottobleretal d.. 

de 	• ,, 

seno 

ds ser vilificado no endereço clennido aplivrivoinspidaerrit*derd. 
'li) 010 leio li 

, 	• 
DoCtiment0 Usinado digitalmente conninne'SIF ris 2.200-1 O 2,008/203i. Po SUMI a.2 

Infriatrunn de Caves rúbidas urna* - 	 7• . 
• 
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A COR poderá destinar recursos para a constitlido 
entendidos censo o canmto de resumos IS 

Senados os apoio • projetos socicambientan que tent 
00 preelitio apoiar, em conformidade com o regu amen o 

aprovo 	velo Conselho Diretor da CE-T, iniciativas relativas aos 
proba x e projetos de que mu o inciso XXII do capa do est 5. 

t I° Os Rondou, que se refere o capa aedo constituldos dor 

litanne5 consignadas no orçamento de aplicações da COR, 
m eté dois por cento do non, liquido ajustado do are 

.1  , !pós • deduçáo dos dividendos devidos ao Teste 
541v,,' 
	

do saldo croamenuhro elo realizado no em tio 

Wrio e. 

e nosferrocia afetuadu O COE para as E 
empai 

M7a mime-ursa • publicidade e ManSTroroca ta Cpu- 
caçou ," • recursos e dos resultados atingida pelos projetos apoiados 
pela 1T 1ns n coe se refere o apus. 

Publica ta elle lel, 

63. O Conselho Diretor fuá publicar, no Dito Oficial 
dm Cs ' 
	

tão sis .o umectes: 

• marota] de licitada: 

miramcnto dc pessoal; 

- • mniiro de pessoal, com indicado. em trás colunas, do 
total .• 
	Er.e , o nanem de empregos providos e vagos, cm 30 

de jun. 	. iie S./arroto de cede ano; 

. o rano de sol/nina, bendlei0e, sairalileel e Quaisquer 
ouso, 	s soe componham • remunerado doí empregados. 

RETO FICAÇÃO 

ETO N' 7.929, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013 

Regulamenta a Lei n. 11.483, de 31 de 
meio de 2007, no que se refere á avelado 
de visco* 10E13 tine dos imóveis nao opa 
racioneis da extinta Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. - RFESA; altero ouso. 4.  do 
Decreto n 6.018. de 22 de janeiro de 21507; 
e dá outras prostituiu. 

(Pim 
	

airo Oficial da Urdo de 19 de (evereim de 2013, &mio I) 

N.  106, de 28 de março do 2013. Restimicto ao Congresso Nacional 
da aultHrolos do boleto de lei que, sancionado, se ~afama na Lei 
n°03.792, de 28 de março de 2013. 

CASA CIVIL 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE 
Em lido mmto de 200 

Entrada AR CDL Vfn5R1A, vinculada à SERASA CD, AC SE• 
RASA RSII e AC SERASA JUS 
Processos Mn 00100.000029/1603-14, 00130.003313/2003.91 e 
0010õ000002/2008-36 

Acolhe-se as Notas no 038/2013-EICUPTETTL 
APOWFUITI e 141/2013•A1O/PTEPTI. que opinem protraiam/. 
to doa pedidos de ~Mamado de novas Instalada Técnica da 
AR CERTMASTER vinculada 11 SERASA CO, AC SERASA RIS e 
AC SOUSA RJS, {xinga. na  Avenide Nosso Senhora dos Na 
venosa, 451, Sala 06, Edificio Paro Tosar Bambas, Enseada do 
Sul, Vitt/h-ES, pare as Politica de Certificados credenciadas. Em 
viste disso, e contente Com o disposto no item 3.2.1,2, do DOC4CP• 
03, deferem o credenciumento. 

Entade : AR 5 R MARTINS. situada O AC SINCOR Ra. 
Primemo no: 00100.003034/2013-07 

Nos termos do Peter CCAF/DAFWITI - 34/2013 e em. 
sante Perecer 30/2013 - &PC/PPR/TI, DEFIRO o pedido de est-
ancamento do AR 5 K MARTINS. vinculada á AC SINCOR RFEL 
com ~ido técnico situada na Rua Marechal Detona, 889, Cem 
Do, Andredine-SP, pare a Polidas de Certificados já credenciados. 

Entidade: AR ZCP, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC 
CERTISIGN 026 
?manos n..: 00100.000040/2003-94 e 00100.0136183P00346 

Acolhem at Noas ra 007/2013.A2GRTE/M e 12921313-
A2WPFEATI. que obtem Pelo deferimento dos pedidos de alterado 
de endereço da Mando Técnica da AR ECR, vinculada á AC 
CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERT1SIGN RF13, cilada assino 
peru a Polidas de Certificados ~dadas. 

Em/dado: AR CERTLSIGN, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTI-
PLA, AC OAB. AC CERTGIGN RIO, AC FENACON CERTISIGN 
RIO e AC CERTISION EUS 
Processos MS. 001130.006043/2003-84, 00100.000280/2008-93. 

Ente& : AR MILAN dc DILE, vinculada à AC VALID BRASIL e 
AC VAL1D RIB. 
PnXCISOI ir 00100.000068/2013.93 e 00 030.000070/2013•62 

Nos termos do Param OCAF/UATWIll • 37/2013 e con-
soante Pareceres 37/2013 e 31/2011 • APOPFWITI, DEFIRO os 
Pedida de °adensamento da AR NELAN & DILL, vinculada I AC 
VALO BRASIL e AC VALI() RIO, com insolado técnica minado 
Ia Avena Prelidenu vinis. 583. Selas 714t 715, Cento, Rb de 
Janeiro-Ri, p.a as Penam de Certificsdao já credenciado'. 

Entidade : AR MASTER PLUS, amuada I AC BR UB. 
Processo ris: 00100.000075/2013-95 

Nos ternos do Perecer CCM:MARA/UI - 35/2013 e con-
soante Perecer 32/2011 • ANYPTTAITI. DEFIRO o pedido de mu 
descamou* da AR MASTER PLUS. ninada à AC BR UB, com 
botado técnica situada na RUI Tu • ,, 1992, Sito 07, Tisna Sio 
Pano-SP, par. as Polidas de CeaSid aos ji credenciada 

Entidade: AR M 5 SOLSS1A 
CNIM 54.168.380/0001-03 
Precate PO: 00100.000385/2013.2 I 

Nos temms do terem exarado Peie trousstria Etderd 
Eapecializade do M (Os. 12/16) RECORDo solicitado de ateia 
ciumento da Autoridade de Regta M 5 SOLSSLA, operacional-
mente vinculada I AC SLNCOR RE13, cum Rolem no Item 22.2.1.2 
do DOC ICP 03, rossio 4.6, de 25 4/ ano Me 2012. Encaminhe-se o 
processo i Diretoria de Auditor/o, ;sana e Romba:Mo. 

Entidade. AR ARPEN SP, vincula ' AC BR RIS 
Provem rf :00100.000126/2008-1 I 

Acolhe-se as Notas nn os nno[3.00B-PFERTI, 115/2013  e 
124/2013-APOPFE/ITI que obrem pelo afedirrosto doe pedida de 
abibbinento de nonos tnoulacen Técnica dão AR ARPEN 5F, 
vinculada á AC 13R RIS, Icaliaa- ta esulemcos abaixa. para as 
Polidas de Certificados credeocisits Em viso (limo, e consoante 
voas o dispam) no item 3.2.1.3. no 1> GICP-03, defere-se  os crer-
&romena 

RENATO la SILVEIRA MARIN' 

vipa,• . 
s. 700 t), ereto er. 6.018, de 31 de maio de 2007. pema a 
. as se mantes alterações: 

E n, cargos em comboio teferidos no tia° IV do capei 
• • 	-douto DN1T, por ito do Miarmo de Estado dm 
se , 	31 de dezembro de 2012. 

0 Onerai° na 6.018, de 12 de Janeiro de 2007. Pesa 
sec ; ienes enredes: 

R. 4° 	  

00100080181/200386, 	00100.000061/2001-12 
03100,000208/2006-02 

Acolhe-se as Notes a. 143/2013-DSIWPFERTI, 151/2013- 
ATOPETAM, 	135/2013-APG/PTERTE, 	139/2013-APO/PFE3TI e 
098/2013-11a/PFEATL que odiosos Peio defermato doo Polidos de 

 	Cinjo de endezed da ',bafio Thnice da AR CERTISIGN, 
vinculada á AC CERTISICti MULTLPLA, AC OAB, AC CERTO' 
500H KFEI, AC FENACON CERTISIGN RIS e AC CERTISIGN 
EUS, caibo abaixo, pare as fundou de Crolficedos credrociens. 

RETITIM 	n 

No dapacho pot:Mimado na Ceia° I, página 01, do Diário 

Oficiá da União, do dia 26-03.27 	nele te Lá: AR W21, Vias 
rolada à AC CERTISIGN UB. U e-e. 	AR 5111, vinculada & AC 

CERTISIGN RIB. 

CONSELHO h:. 	,05 FRNO 

CÂMARA DE COMÉR.210 ErIERIOR 

RESOLUÇÃO PP 17, BE /. TE MARÇO DE 1013 

„s,dm„„ 	' (dots ror egn101 e 00-• (to 
porco" 	da “c/embi, de 2013,15 

Crome 	i.poste de tronado da.- 

dentes 	- 	a C bittd, ne crodldo 

de Cair 

5-AM 
9E2.1214 	nox aapanto. 

kei",-197,4,1,2917.1ffigt 
Entidades: AR ACSP e AR FACES!', vinculadas À AC CERUME 

 	MÚLTIPLA, AC CERIISIGN 1US, AC CERTISIGN RIO, AC FE 
NACON CERIISIGN Rrn o EC INSTITUTO FENACON RIO 

Os veras ern cornissao referidos no Incho IV do caput 
• 

 
do. ao OH ET, por ato do Ministro de Ceado dos 

dc dezembro de 2013. 
	 ° 

residência da República 

I)1 	'7110S DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

ME!' ta, 51 

N• 105 do 20 a nma, de 2013. /Intitulai° 10 Clinfreila Nacional 
de ria e- Tos d. 	„do de lei que, sancionado, se transforma na Lei 

o imo de 2013. 

Processos 00: 00100.0 4012003-84, 00100.000208/2006-02, 
00100.000 1 83/2003.96, 	00100.000197/2011.10 
00100.000061/2008-12 

Acabe-me as Non n. 034 e 039n013,,osererertn. 
088/2013 e 089/2013.11CUTTEATII, 076/2013 e 077/2013 
DSBAPEATI que roiam 5,, defaimenlo dos pedidos de date-
doseamento das AR RUI e AR FACES?, vinculadas I AC COR 
TISION MÚLTIPLA, AO CERTISIGN 1125. AC CERTISION RIO 
AC PENACON CER1IS1GN RIS e AC INSTITUTO PENACON 
RFB, nas 'adiada cioba atito. 

CONSIDERANDO 
59/08, 56/10 e kH10 do Ct

as  
rad. 

COSUL • CMC e di botim' • 
5.901, de 20 de letestbro de -2 n• 

RESOLyEastimfmemm 

Art 0. Criai as seguias- 

Ene .: dum• 	[re verificedo no endereço electivo trintaiwinõm~rottlt, 
v, i„. „ 	n3010100013 

Documento Lutado dlgitemense anforoet Ml tdi 2 
InTriscitroad de Coa- 

O PRESIDENTE DOO 
	

n" of MINISTROS DA 

CÂMARA DE COMERCIO O ' 
	 no da rtribM010 que 

lhe eoofereo j30  dotes. Me do 
	

'32. de 10 de junho de 
2003, com fundamento no dianot 70 saro XIV do CIL 2. do 

-• 
• 



1 



- • 

74'65, seton•kira, $.de abril de 2013: — 

ITA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
'COO REGISTRO EM: 29/04/2013 SOB N. : 20130372101 

.-10: 13/037216-1, DE 23/04/2013 

5 0000038-1 
.rlomic A FEDERAL MONICA AMORIM MEIRA 

SECRETÁRIA-GERAL 

e 

reinrewneaCave 

if 	2 OFICIO DE 110P.,,3 E PROTESTO - DF 
A • 	T - NTICACAO • 
Autentico esta .- »ia aue e rerroduca 

@fiei do orisin? 	8935(94, 
lArt.6,III,V) 
ITJDFT2013002W iVYl 
@Para consultar 	1Se: i w.tidf't.ius.br 
619 de Abril de . ..3 
R 
RENORI1F3 ALUES n!'.7.4 
@SITA RIDES BK: 1 EREIRA 
!CLAYTON ItASCItL , 	SERNAR 

-•-•"-Diáiiobficiardi:Uniãõ - '' ••• •• L-Ennzeo 
WL, 	dií"10101.Meta 

Fe 	r-t que o Secado Peara yrovno . e as Rem Ca- 
sarem Pre-mteste, nos taram do ia 45, latim XXVIII, do Re. 
amam trinas, renmedge • woubile 

RESOLUCSO 
14' 10, DE 1013 

Amace:ta 	mo a. 7 às Reeeltsto te 
43, de 2001, do Soado Federal. 

r-- 	• e -n3 
7' da Rema* e 47. de 2001, do Sendo 

Pedem, 	 , coado dosearia 1 Pa 

r-OIP. do Implantes-ia ete lelhaneare de que trata 
o i- • IV 

	

	2 3. deste aia eadiatarlo a pau de a- 
em rateio aos limitn de ecdividamato, rd! no 

Mus -.mera dna que advida da rata da terpeoubl. 
Mem e, tas do mundo PIN 2014 e veiam a se raurneledea 
por ens.. teia Sie/atina de fleuelstalate. deado To • eam 
curso dei eme aja lerdas are 30 de Moho de 2014.' (NR) 

em. 29 1 o. Recama roa em visa na das. de sua pu 
Nara 

nenalo Paca. eth 4 de ...bei! de 2011 
Secada ElLNAN CAUSEMOS 
Penkkate do Sarau Federal 

Mas dó nd Canga 

11121111CAÇÂO 

INo ta-  le, 20 7.973, DEIS DE MARÇO DE 2013 

Alume o Enata da Caixa Brocada PT 
dera • Cite cdi enteai meraidteelee 

• •i.I da Unta de 'de etre de 2013. SoNo 1) 

,ando te 17: 

• _ • - 

. 	:aba na fomo hada pelo Camela Miar e 
ar.Z5 r 	r.ffinertyt de Admialettaio da CEE epilações 
04 r— " • • - ei• ou racialmente randsoleivels deitam a-

,por' — .1 ama raptos e irovestimeetea de arta ao. 
. 	 te t amarem CM Kin pioraste e aças, aso 
bme ' . 	•artemeett a populaça de baba, era e pilo- 

de mititaçáo de atenue sala soneaseedo 
ama 	 emaçai, saga de trabalho e modo. sadde, 
e.' • 

roem nus pelo Comelbo Doto,.. 
o relho de Admicalarb da CEE, anilastes 
• pareidamm e:embebereis destinadas a, 

prNerat e iervestimeete• de arta ao-
e' emita= ao era preladia e nea. 
• late a PoPula'W de babe ema, e ate. 

Imattpla de (sintais watt SLOOP.MeirD 
”ilrentáf, suga de umbela e moda, ulde. 

mia Paia alaretiab, dmeovolv1-
u'e deamvolatecao nal, e outras vinculada 

acetedável. 

11.11, 	di 

estue total da CEP d de R5 21.054102.101,10 
"et, alcatra e aturo mills0a, duma= e 

udvarecnic atraindo sag MEM. 

	

• 	I .utal da CEE dde R.1 22.054.802.620.62 
g ci(XNeate e gato renda cita-entoa e 

• - e vime e MO rads r bato'., doia ret- 

	

ten, 	." .e lauta/Ido pele Una. 

Saio doe,  
pele ea 

No caem ade lb 

at. 21. 	  

.rearwukeedeCcezto Data a alua instado o 

lobera 

'An. 21. 	  

Yll 'aspar de Cometa& Admalro~, per nao do Por-
adia • ah" humana a ~sio de Supautemaxelag: 

No ano, fede mo Ri 

'Ao 31. 

• -- 

prejoree ao Cometa Bata a caçam amaça e em- 

Lama 

▪ --- 

I • 	  

o) anu alt Ceada de ~aça, ouvido o Ordena 
Data a ala, Esaasào apara de Superleteedbxas 

Catiatatigii 
DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

ADUMEM 

TI' 111, dei de aba te 201). toreadatunear ao Soamo Tríamal 
Pederal de itfomaças pra inalar o Mamata de Aças Date de 
breaulltueloodade o' 41129. 

N" III, de 4 de abril de 2013. Ercadatomerto eo Senado Pederet 
Pia ensaiara rio nome do Saber PAULO SÉRGIO OUVI:SRA 
PASSOS pua caros o ma de Data de Mala Ramal de 
Tramara Tentar • ANTE 

l'et 119, de Ide ebril de 2011. 

Sabor Presidente do lesado Federal, 

Comunico • Vem Euelbsie qa, aos terma do II I. do arr. 
66 tk Coestainks &adi vetar parabradm Pot ecatealeade a0  
aterem Malhem o Pmjeto de Lei rd 5.393, de 2009 at 21349 eo 
Sendo Feda», Tc 'Alma a Lá e 9394, de 20 ch dama* de 
1996, que eusaleee es diretrizes e bua da durma arrima pare 
arpo sobre a Praça dos aoSubsala da ameaça e da mau 

Orekle. o Miathia da rança matilfesteeete peio veto 
ao nana (apositivos 

1' aerat T da 44 a et rbe et 1 NO 1•4  
da dreno, boi et. ICIOR lunktea 	em 1.40.0m4IlealUee 

• 1' Co decaia mu a fornalo em tini mNto os ta> 
dalItar norreN tom greto de 6 (seta) acce, coada th 
az amo doma da nde pana de taba ah a eacasale de 
amo de Ileaseloun CS, ~10 

• 27.1.. O dlapodo aO5 41,  iii, en nee lo 91404  
dana com tairoca ao tad maio co modalidade arma 
um se escorem 	nada° ct eduanto intato Ou 	roa 
mor aklalt 63 asa Itendamasal. em rede p301ire. mt data da 
publianto data Lel' 

BaNlculiUsto 

'O mato elo ma asaatetzeiu so ~mato da 
atra, ramo lorotas abre o taro do prolluical que erio 
eashde os ainda to prezo delemileadm Alem dam diante da 
elpülleava aposto de nau rã Smola Inana a exlseueli 
de fartne&o em oleei superior pers ema dam, no tudo prazo 
&pacientado pela moldo, atirsa eoteacendn os Ate mal 
apele de asam sem a devida eallee de viabilidade de taça 
dam Imano.' 

	

Puas Senha Presidente,. e 	a I= Varem • veta 

	

a tapadas adme ~medos do 	em mu. te quab Ota 

	

itidini elevao amaça dee Sor 	Reabra do Cairmo 
Nadem. 

N" 120, de 4 de abril de 2013. Reales '.erCoevt.oNidDalde 

	

addgralbe do projeto de lel que, taro 	o.  te pusaforma na Lei a 
11791. de 4 de oba de 2011. 

	

IT 121.de 4 da abril de 2013. Remiu 	. „orno Mamai de 

ir.g,t • d:.1171:,211: 157.  
CASA Ci‘ 

INSTITUTO NACIONAL ' 
DA INFORT 

DP.SPACII0 130 011(1:1. 
Cot ) de Men 2 

Catita: AR CER1ISIGN..1-milat 
Premio rd.: 00103E000XY2003.11 

Aeollume .Nota n°141/201 
definarecto de pedido de aluna' e 
de AR CIXERS)ON, aculea á AO 
em nora et Polidas de Ceraleadm 

RENATO EM 1 IRA MASTINI 

ADN'OCACIA-CTIt 1. It.% UNIÃO 

PORTARIA ri. 93. 111:4 PC A III II, DE 2013 

Divriedir 	cor 	os pda".....4 do parvo 
e alam r 	• 1, 	os Crtrretta de Pro• 
acidre de • •-• amai Cr Meta 

O ADVOGAD0-G/0dt. 1 • 
	

;41, e. arte das WS. 
buloNs mie Me Mo canferida, 	 ', 1 • c' 12.269. de 
21 do Paha de 1010, tende r vls 	doo . ma. 10 31 
dais Lei. a lei Complemem " ' 

	
te few- 	de 1993.01 

Lei :1'9.650, de 21 de mala de lOsei, e • c 	'104° C' '44, d• 21 de 
MIAM do 2009. resolve expedir it pred  . 	'daria: 

cArtrut 1 
DISPOSIÇOIX Per %. 'REI 

Ponom db.& -a o dneudiu pada= de 
provas e Mula dealbados an -ave; '00 / rgo. men da Coa 
itin de Procenaor as Beca cem ,13. . do er am Pascal 
do Baco Ceara do Data 

Bgtaa  Li a. a cacatua e Adm. 

l' O. manos Malas 
e  dataidca ala /lese' 
	sm eu Penaria alo 

idei ••. do PII> 

	

ai da 	te Central 

ettaloraGerel do Duro O 41 e • 	acmIo 	de Celas 
lança de emas unhada ck• lige, • 	id do 1 . =Ume 
Mimam sei Replaicedo lourno. 

2' A te:dimano do. mem • 
Pateais obeeruarl, ainda, o. odiar 

Ceara do Brun excreta - ame. 'no'-'can g 	a olaria 
Balai da Carreiro. at coa: :EA len 	id.se alhada em 

Ars 2* O previnam dee 	• Prorte....ar do Dana 

monta de proves e titula 	: 'a 	Tm 	21tuilleaar 
Arai, ealipodome diplome de Peei 	ora 

Parignfo dam A om tic e 
mo preauposut a militam., , itr 	e rir : 	o eare. 

ache" 	'" 6510411  Meio do amo, m forme 	es 	
e os 1 	-.to de a alseneles auldas no edita M. •• 

Orla. 

acodem a retarda aolukTe Ga' 
milo de 1991. Km meiam e ovou 

Art. 3' Aos man de que 	• as r' 2' coma 
d e' , id. de 27 de 

ac lett espalha: 

1 - • çarentect,  je e1.1 e ou, na!.9--oco Comi 
do Bruni 

11 • ao Ylvidadei 	mui • 	litt 	paIdIcoa ao 
Banco Comod do Ilnoft 

.4atr Sten. Ineientee I. 	n. 
aihm. non noa de <abeiro.. 1_' 

ni e se:ençae di • 

. . t.  

. 	0., 6, cos. 
em dívida 

• IV •o usláthelasba admIr 	• do II",o Canal do 
Brull no tormale Iara da leoa: • 	aio.. -em por elos 
Orellada ou já efetivados. 

. dna...anuamo nal, e outras anatas 
111- tatuarei na fona Iluda alo Cauda 
vla pelo Cometa de Adnaioie~ da P. 

,ailIoodono endereço eletreekohttpanwelapelsaladhamt 
'OX:13 

-1.-unfrwrna es Lei er' 

" I: 1E11, que *Aba peie 
' 	.1. ImmlsoleTdezia 

'412 SilO. citado abei- 

Reta d- que trila ata 
reitalt. 

	

Dentando entoado dipellsdnale ~Ume MP. a' LIEM 	'0w2301, .is asai • 
1:trimotor. dt 	' 	• grad-  • 	le2.11m11. 



;Tf! 



'21 

41. quimo kern, 27 de fesortirt) de 2014 

I . n,lachao 1 e 11 do oraf are to ..dministredOres que 
teNtarn emitido ar de do:ter em inoininere, da Sincero 
Plnancelte. Retini par mos 4 iam mim. coro em MO-
N-mi,* de crédito; e 

-0II 	Ireis, 11 do emas •io onmellrefro nina-num dos 
envnegsdo. 

" 01111 

  

I 	 I 	111;1: 
l-e1 	nos. 

TOPO • irrWAI  

IDILLmILOVILLIMI 

 

  

  

laU1.41111AL 	  

O sina • boroa,. do As 5.5•00,0 
.20•0  

.a_ Orn91•411.14• 
loto itnaltjaja 

VALOR 

I'  I 7'  
ILL_MalaM ~Mb 

9499149s99.4 4, funelts de 13949~ 
•••••• 00 	1•44141 
fahne944 4,0._a Denal•199•99 
fatenb• o lothl • Itmilml 
Ciatle• 9.941/. lonkiles 

91 III 

94 III 

914~ 

.54.091 

1.14 4241 

1191 011 9101 

10441 41994, 

  

971:9:911•4•179 

  

TOTAL. OTIPAL 

  

   

.414110 
230ens 	nn  

	

Ple04MAPPA11CA 	 MWIOURBIZADIMMORN 
na 	 P j 

Issm /077-7042 

	

Á "" 	"atm de pagamotto do Madrid. dos marcos ft 
ronceiro, • • -'embebo, ~um Mele ser Blenda. em Pus 
dile de der- • 	•Inintot do contrito de enernistrno. 

	

' 	orado ao devedor. J1 devidamente montado me 
ala Rem ", arei o commumente formal ás garantkix. abico 

c montantes mínima requerido, no contrato de 
c. • Welle dc comede pua tua de Mos fia. de 
dedo doo alta devedores "leitos 4 ima do /uns 

banda tu • ' 	ou (malquer ecoa apeio nets pelo Etinco. tem 
come 	- o eteacmbelao ou dà roulidsrle ou de parte de Nade 
devedor. e • 	de pois n10 metukle ou em ema mordi Dal cdx 
o Broto r 	ennedler efielenementr. 

	

O 	o eacreRD de 00Mo referida no ir. dllto,Icsdii 
cobram," 	a Incorridos pelo DID na Bin nalbeçio. assim em» 
o raptor r 	or do eventualo genhort deemmtez do CoMenTO 

• UNI* tuurrinda ir conceder mentia ao Cacto 
do Poro 	oiti.> d. *perene dc crédito wenn referida 

-releio da sutorba010 previste no apua é com 
Estado do Parod cache contrato COM a Drilla 

!. corategalenda*. cl.z 	forma de vInculieno dos 
*na. 135.157 e 159. ora ima do 4.  

Connhuleact Fedemi, e de Oura. pradei CM 
.Mcnd0 o Governo Fedem! rumem .4 trem- 
o nettmerice pio cobcntera dos comprominoo 

se da corroa mntralliradoras de armatdacio do 
dentnelas laderaln. 
',mente 4 usinaro do comum o rd inIntriet de 

aresuró a adImplénela do Credo de Penni 
,03 c RS prelarrer de metes de que Iram o en. 10 
no& Federa ri' 4/1. de 2007. bern como o com-
lei Férias ao primeiro desembolse. 

Diário Oficial da União - scoio 1 

An. e Oao 	máxima pra o acedo da ~Xe aia 
Dobar*,  é de NO qvinberma e orou) dia, amt.do  a pertir do 
virada dali R 

Art PEBA Realnclo ~em visor to lute tk tua Futikaela. 

Orado ledtrel. e,, 26 dc femeeiro de 1014 
Sala RENAS CALHEMOS 
Prtdderite do Senado Fedcral 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO re LIA. DE lê DE FEVEREIRO DE 11111 

Abri o Decreto n• 7.971. de 21 de =NO 
de 2013. que oprove o Cromo da Calo 
Gement &trai • CEE 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, na modo aWbuklo 
eme Ene conto o itt $4. capa Dello IV. da Counlinlelet c lado 
cm Mu o &poro no DanorLd ef 759. de 12 de goete de 
1969. 

DECRETA: 

An. 1' O Anexo to Deado rf 7.973. de 21 de toemo de 
2013. passe vigorar com as ittirIn abenene, 

•An., 	- 	...... . ........ 

O 	Sem PlehBer do condi!~ outeleeldn dt0 4$0*t do 
'II. 9% Ma se apRearee  

1 1,0,:presentantc dm empregado. no Conselho te Ad- 
ministrar.* 	epeolidda pelo' so demo rie mia pra, &MN 
ce em 	as reboe da ano" •• emiti 	rematada e mo 
plemcnode rd. CEE em to . o com agidodes durscan 
que ot reprtintent 

Il. O 'ermamente do 	pôr. roo recibo portem 
rim seri reconduzido pelo ti • aro de Estado de Emenda por 
maio uno único período. 

1 12. Sem prejutra dos amontoams e acorra podiam 
no et 10 e da meio 	ainarniderm de memoro cm 
..nello meias mofe coas Inimme emiliisno caro o da 
CL.. conaclaclro adm N 	..m intono rep..ame dos cre mo 
tidos No prinkipa eles dnem6es e delommtes que med-
ram maçam undritais. mmuncortn. bitne rpm. vantagens c ma. 
terias de previdencia ommInvenor aniormoit Medem em 
que (ha confirmado e murai* de Murem< 'INRI 

An. 2' Este Dardo Cat. e 	901. 	 949999990. 

emana. 26 de 'macio • 1Id: II " da indepattliNcla e 
126 da Repirblin. 

( .,.s b, AM mo* 

empedrim 

dirimo.' • 
Pao.c" 
lucram d 
an. 167. 
Dario . 

bom,' • 
rstrdo 

• 
Fimend•

; 
 • 

quimo • 
do Pe... 	- 

Mime."' 

DECRETO DEIS DE FEVEREIRO DE 1914 

Transfere. partailmerue. douçoca ormrnenddu confute do °munam %-
tal de Volto. da Sceretarla dc Assuntos EateMelkos da Preskérek a Re. 
p4b1ke para Preadenele da RepitMicas no mim dc RS 91400

o 	
. 

DENTA DA REPÚBLICA, no tno solbsitio que Re morem o ia. $4. amei. 
'mim ri. 	'aricee. e lendo cm riso a autodneto emitida no capei de In. CA da Lel or 12.919. 
de 14 dr 	, de 2013. 

RFA% 

innsfceldes. perder:nevo. da Redman. de Arame Estmdlices da Pmeidencia 
dn Per 	 pruidenels da República. dotaria orçamentário eaMmtes de ~mento Mus,  d• 	 L952. de 20 de Janeiro de 20141. no rdor dc RS 914•TO:WO IMMentai €.;1"-~ mil cta, 	COM o* AMO* I C Il. 

O 	Lkerdo entra ali vigor na dara demo prbline1o. 

de amieiro de 2014; 193' d• InOCIMM200,  e 136" da RePalke- 

DILMA ROUSSEFF 
Idklerm Itekidor 

Oreral 99~ Orinernkb• . 
'Si ra1 

• s 
•RoumlWAÇA01.0CAIDATOMPRCON 

TO 
R 

r 

O 

0 
1850L, 

I I* 

0 

1,  
i 	r 

1 
E 

0111.11•LLIL 
,Mo• 

 	groirs dt Cala o Strfts.99449 ia Peraillea 
AITIMU/119 

5 3 O PD 	C PIPP 

P•1191. 

014.4149 

914M• 

5114w 

• e 

9:4•419•4~.19 49 1:4••••• de 0.es9•1•4• 
unta -.1-1 
....nes monainmea ,,,,, 4 30.1.1  . ~si  

C••••••••• 9•94914 hni.1.44. O 

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DL r:14 

Reabra aftao minciela ern favor d. s 'n',• grmileir• lerame dc Fundos 
Owintldrem c Oaregin S.A. • AOC.. 'a 	 $11i MINI= de 
Enrola S.A. - TRL E e dr Commenta 	13m., 	Itrto da Cabia • 
Ordebe, N. veloo mui de Ri 191.70.or 	..prnude.• n 	413 cot nue- 

	

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no no de ortiniee , • flue ma 	M. 54. capar. 
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Atenciosamente, 

V 
G rente 

Superintendênci 

OLIDES MI LEZI JUNIOR 
Gcrent Regional 

Superintendência 	'tonal Norte do Paraná 

CAIXA CAIXA 
ECONÓMICA 
FEDERAL 

Superintendência Regional Norte do Paraná 
Rua Maringá, 1415 

Jardim vitória 
86,060-000 - Londrina - PR 

Oficio n° 045/2016/SR NORTE DO PARANÁ 

Londrina, 01 de abril de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 
CEP 84940-000 — Siqueira Campos - Paraná 

Assunto: Informações sobre certidão de falências e recuperação judicial 
Ref: Certidão CAIXA 

Senhores, 

1. Informamos que a certidão anexa (certidão de distribuição) informa 
que a CAIXA não está sob processo de recuperação judicial ou falência, porquanto certifica a 
existência apenas de feito decorrente de habilitação de crédito da CAIXA em recuperação 
judicial de terceiro, conforme detalha a certidão de inteiro teor da ação 2016.01.1.011093-3, 
também anexa. 

2. Reforçamos que a ação de impugnação de crédito, referida na 
certidão, é decorrente da posição da CAIXA enquanto credora, ou seja, de portadora de crédito 
habilitado no feito, o que em nada aproxima esta Empresa Pública da posição de recuperanda ou 
sob processo [alimentar. 

1 1.002.7 Vai 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/03/2016, CONSTA contra o 
nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
00.360.305/0001-04 

- Impugnação de Crédito, 00011a0:2046.8.1›  ,5/439s.65 - CNJ) (2016.01.1.011093-3), 
distribuído para VARA DEWOÊNtMeREOPERA„SpEgaibiCIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL 
E LITÍGIOS EMPRESARItAtSb&r:Witrif1/02)2151767Éâlè‘ gas'e Recuperações Judiciais. 

OBSERVAÇÕES: 	 : 	752.- , `Cr• 
a) Os dados de identificaçãcksão devepottabittiladd,do soilicânte da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessadi;-e,e4 Clekinátátio X, - 	-A“,- 7 
b) A autenticidade deveikfteko,irtn,e& np,site. do TjDFT.(:  
selo digital de segurança imprestai)  .)\\ *1/21j-- 	r--"Al* ". f,f11 	- ' '• '' '' & -‘• 	r.:, .. -% 
c) A certidão será emitida de accirc10;zb :-- as infor -  ações'inserida no/banco:, %dados. Em caso de exibição 

1 

e...8- 'Vil 	P • 	I 	.4. --- de processos com dados esatuáli- ados,.o interessado deverá requere ya,a ua izaçao junto ao juízo ou ---- 1/42 	\ '" 	' "'I l' 	'' 	• 
órgão julgador. 	8, r-N-NSI"  li-{><À"--- 

 

d) A certidão será negativa. quandofrião for postei a iridividr ualização-  oe;proces s por carência de dados ,4\ ,-,k c •:• 	...-5' -.., _L 	....., 
do Poder Judiciário. (artigo 8-,1-2PjdatResolução=:121/CN3)4 	49 

:;;..4., .,s..v.....1 i 	VC7I 	. I 
e) A certidão cível contemplepAçoestRis, -execuçoeScammiCuções %/insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recupere6O3‘extrOdiCiai~s(j.nitrál,çõêsautelas e curatelas. A certidão 

iminal compreende os proce.s.COá?,P4irtiirgis.ralprbgeatrigifiáisYntiiiitares e as execuções penais. 
uemais informações sobre o conteàdo(easHjó'ê-rtid6~1:,(0;wskwHjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão."

--,,,í44: !..tk.&4e:s L___

f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 15/03/2016 
Data da última atualização do banco de dados: 13/03/2016 
Selo digital de segurança: 2016.CTD.J26X.EDYY.591B.P55V.FBVW 
*** VALIDA POR 30(TRINTA) DIAS *** 

Página 	1 de 1 
	 15/03/201606:27:06 

NUCER — Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo. Brasília — DF 

Telefone: 0800614646 
Horário de funcionamento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

infarmando-se o número do 



TJDFT Poder Judiciário da Urgi). 
Folha ne  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISPUTO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

Fórum Professor Júlio FabbrIni MIrabete 
Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios 
Empresariais do Distrito Federal 
SRTVS 701, BLOCO "N", SALA 504, FÓRUM JÚLIO FABBRINI MIRABETE, ASA SUL, 
Telefone: 3103-1513, Fax: 3103-0698, CEP: 70340903, BRASILIA-DF 
Olvfalencla@tjdft.Jus.br, Horário de Funcionamento: 12h00 as 19h00 

CERTIDÃO 
O Bel. CLOVIS INACIO FERREIRA JUNIOR, 
Diretor de Secretaria, em pleno exercício de 
seu cargo e na forma da lei, etc.. 

CERTIFICA, a requerimento de ROBERTO MÁRIO DOMINGO LUCCHESI, CPF n2 663.252.857-00 
que, revendo os livros e registros desta Secretaria, neles verificou constar que tramitam os 
autos da Ação de IMPUGNAÇÃO, processo n2 2016.01.1.011093-3, proposta por PETCON 
CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL processo n9 
2015.01.1.1268974), distribuída em 12/02/2016, em desfavor de CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL CNPJ ne 00.360.305/0001-04. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 
08/27. A referida ação tem como objeto a divergência de crédito referente a 22  relação de 
credores apresentada pelo Administrador Judicial em relação a parte requerida CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, no valor de R$ 534.169,05 (quinhentos e trinta e quatro mil, cento e 
sessenta e nove reais e cinco centavos). Ressalto, ainda, que foi certificado pela Secretaria à 
fl. 29, que a requerida constou na Relação de Credores (art. 72, § 22, da Lei 11.101/05), 
apresentada pelo Administrador Judicial nos autos da recuperação judicial de PETCON 
CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA, processo ng 2015.01.1.126897-4, como crédito 
quirografário._Certifico, ainda, que foi proferida decisão às fls. 30/30v, datada de 16/02/2016, 

determinando emenda da inicial. Destaco, que a requerente (recuperanda), apresentou 
emenda à inicial às fls. 32/41. Atualmente os autos estão conclusos para apreciação da 

emenda apresentada. O referido é rdade e dou fé. Dada e passada nesta Cidade de Brasília- 
DF, 08 de março de 2016. Eu, 	) (Eduardo Santos Páschoal, Analista Judiciário), digitei 
a presente e eu, CLOVIS INACI ERREIRA1010 D tor de Secretaria, conferi, subscrevo e 
assino. 

CLOVIS MACIO FE 
Diretor de Secr 



29/03/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 23:40:06 do dia 06/01/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2016. 
Código de controle da certidão: 5145.23711 1D1E.A72B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO NR 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

: 091-00.261.916/2016 
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
: SBS ODA 04 BLOCO A LOTE 03/04 PRESID GECOL 21 ANDAR 
:ASA SUL 

: 00.360.305.0001-04 
:0731282500175.ATIVA 

FINALIDADE : JUNTO A ORGAOS PUBLICOS 

	 CERTIFICAMOS QUE 	  

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU. 
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP. 
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA / 2016 . 
HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI / 2016 . 
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) NO LANCAMENTO. 
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO ADMINISTRATIVO. 
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO JUDICIAL. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CIN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cérbrar, a qualquer tempo, débitos que venham 
a ser apurados. 
Esta Certidão abrange consulta a todos os débitos, Inclusive os relativos à Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme o Decreto Distrital nr. 23.873 de 04/07/2093, gratuitamente. 
Válida até 29 de Maio de 2016 
Brasília-DF, 29 de Fevereiro de 2016 

~kilo ~Oda por ADELIKO os 13:03 	 Prescinde de assinatura, conforme Decreto Distrital nr. 26.528 de 13 de Janeiro de 2006. 
Deve ser validada na Internet pelo alie WOM.fazenda.cttgovior.  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

Data: 21/03/2016 11h21min 

Número 	Validade r 214 717/09/201 

 

    

 

Nome / Razão Social 

' CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 
	 49/ 

Aviso 	  

Com débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

   

    

Mensagem 

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo 
caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser 
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 	  

Imóvel: 2614 [01.03.523.0023.001.001] - Lote 0012- Quadra 0000- Matricula 3.814 
Endereço: Rua DOS EXPEDICIONÁRIOS, 01468- Bairro BARBOSA - Compl. CAD 1091 - CEP 84.940-000 

Imóvel: 6423 [01.02.415.0129.001.001) - Lote 04- Matrícula 11.876 
Endereço: Rua CAMOMILAS, 00211 - Bairro AMBIENTAL - CEP 84.940-000 

	 Código de Controle 	  

DCA1CUHI2KVS2503 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siqueiracnipos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 21 de Março de 2016 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Siqueira Campos (PR) - CEP: 84.940-000 

Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR 
CEP: 84940-000 	C NPJ: 76.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Departamento de Administração. 

Para: Assessoria Jurídica 

Data: 05/04/2016. 

Prezado Senhor 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo de Dispensa de 

Licitação, realizada nos termos do Artigo n° 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 

para análise e parecer do referido processo. 

Informamos que a Caixa Econômica Federal, instituição financeira 

que apresentou o menor preço, apresentou alguns documentos (certidões) que 

precisam de regularização, o representante da instituição anexou junto aos 

documentos um oficio sobre a certidão de falência e Concordata e a Certidão de 

Débitos do Município está em processo de regularização. 

Atenciosamente, 

pifitri-tszá Silva Reis 
omissão de Licitação 

PREPEIVRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

SECO DE 
pRoiocoto E. EXPEDIENTE 

RECEBEMOS  

Robso 
Presidente da 

Número: 
Data: 
Horário: 
Assinatura: 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 18/04/2016 16h2Omin 

rNúmero 	Validade 
805 715/10/201-61 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

LL„ni-TtAL:i 

\‘: 
Nome / Razão Social 	  

r— 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 

 

 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
Finalidade 

___ Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,.-- Inscrições 

Contribuinte 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

:17065 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Rua SBS QUADA 4 BLOCO A LOTE, 003/4 - Bairro ASA AZUL - Compl. PRESI/GECOL 21 ANDAR - CEP 70.092- 900 

2143 [01.02.415.0433.001.001] - Lote 0014- Quadra 0000- Matricula 8.561 
Rua PARANA, 03016- Bairro AMBIENTAL - Compl. LOTE 05- CEP 84.940-000 

2614 [01.03.523.0023.001.001] - Lote 0012- Quadra 0000- Matricula 3.814 
Rua DOS EXPEDICIONARIOS, 01468- Bairro BARBOSA - Compl. CAD 1091 - CEP 84.940-000 

6107 [01.01.125.0012.001.001] - Lote 0007 - Quadra 0002- Matricula 11.481 
Rua JOSE CASSEMIRO DE OLIVEIRA, 00699- Bairro SANTA IZABEL - CEP 84.940-000 

6224 [01.01.110.0012.001.001] - Lote UNID 01 - Quadra 0013- Matricula 12.028 
Rua RAIMUNDO FURQUIM DE SOUZA, 00506- Bairro SANTA IZABEL - CEP 84.940-000 

6347 [01.04.868.0099.001.001] - Lote 0513 - Quadra 07- Matricula 11.789 
Rua DA PAZ, 00417- Bairro NASCENTE DO SOL - CEP 84.940-000 

Código de Controle 

DOAI E5A4NX0S5261 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://sicipeiracampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 18 de Abril de 2016 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Siqueira Campos (PR) - CEP: 84.940-000 
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Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Endereço: Rua CAMOMILAS, 00211 - Bairro AMBIENTAL - CEP 84.940-000 

Inscrições 

i

Imóvel: 6423 [01.02.415.0129.001.001] - Lote 04- Matricula 11.876 

Imóvel: 7330 [01.04.952.0104.001.001] - Lote 10- Quadra 12- Matrícula 15.767 
Endereço: Rua JOAQUIM TIBuRCio BARBOSA, 00458- Bairro NASCENTE DO SOL - CEP 84.940-000 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 18/04/2016 16h20min 

	

Número 	Validade r 805_15/10
r 
 /201 

— 

.s. 
sy---ztv 

	

.:-/ 	
v\11 ' ••-• t‘• ' 

• :N 	yd' / 

Nome / Razão Social 	  

[ CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

   

    

Mensagem 

Código de Controle 	  

FDCA1E5A4NXOS5261 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siqueiràçampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), lá de Abril de 2016 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Sicomfra Campos (PR) • CEP: 84.940-000 
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Wa4 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122  

.27,..----.... 
n Sn\ 

• , V:":. 
- k, • • 	. 	. '. t:  

PARECER JURÍDICO: 024/2016  

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

PARA: ORIGEM. ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER/LICITAÇÃO. 

Veio o presente Memorando do Presidente do Fundo de Previdência pedindo o 

fornecimento de parecer jurí dico acerca da viabilidade de DISPENSA de procedimento licitatário para 

a contrataçao da empresa Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 

no CNPJ sob n.° 00.360.305/0001-04, situada nesta cidade de Siqueira Compos/PR, objetivando a 

prestoçao de serviços de assessoria e consultoria atuarial para o regime próprio de previdência dos 

servidores municipais, junto ao Departamento de Previdência. 

Dos documentos acostados nos autos verifica a ausência de certidao negativa 

dos tributos municipais o que por si inviabilizo a formalizaçao do contrato. 

Os demais documentos foram aferidos pelo presidente da Comissao de 

Licitoçao. 

Eis o sucinto relatório. Passo à manifestaçao. 

Nos termos do art. 24 da Lei 8,666/93 (lei de licitaçaes), a licitaçao 

dispensável nos casos de compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a do 

inciso II do art. 23 da mesma lei, dispondo da seguinte maneira: 

Art. 24. É dispensável a licitaçao: 

II - para outros serviços ou compras no valor de até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que nao se refiram a parcelas de um mesmo servi o, compra ou 

alienaçao de maior vulto que possa ser realizada4 	 o; (Grifei) 

Do contido nos autos percebe-se foc 

estabelecidos na lei de licitaçaes, sendo a contrata 

legalmente estabelecido. Deve-se frisar, contudo, que dev ser uma contrataçao única, que nao se 

refira a parcelas de serviços já contratados. O setor de licitaçaes deve verificar se nao há 

fracionamento do objeto em questao. 

1 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro,  1837—  CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

Os serviços devem ser únicos e exclusivos para os fins discriminados - cálculo 

atuarial de previdência - como comprova o memorando do presidente da comissão de licitação. O preço 

obtido por consulta em empresas especializadas da região deve ser justificado antes da contratação, 

mas parece ter sido escolhida o empresa que ofereceu o menor valor. 

Está, assim, devidamente caracterizada a situação •descrita em Lei que 

justifica a dispensa. A escolha do fornecedor se dá pelo critério do menor preço, estando em 

consonância com a lei. O preço está justificado nos orçamentos apresentados. 

Ressalve-se, ainda, que a análise da conveniência e da oportunidade da 

contrafação e da necessidade dos serviços cabe ao Diretor responsável e ao Prefeito do Município, os 

únicos capazes de analisar a disponibilidade financeira para tanto, bem como a efetiva necessidade da 

medida. O fim, porém, parece ser público. 

Ressalve-se, ainda, que a análise da conveniência e da oportunidade da 

contratação e da necessidade dos serviços cabe ao Diretor responsável e ao Prefeito do Município, os 

únicos capazes de analisar a disponibilidade financeira para tanto, bem como a efetiva necessidade da 

medida. O fim, porém, 6arece ser público. 

Diante do exposto, estando cumpridos os requisitos legais e havendo 

justificativa do valor da contratação em compatibilidade com os preços de mercado, o parecer jurídico 

é pela LEGALIDADE da contratação direta, com a dispensa de procedimento licitatário, nos termos do 

citado art. 24, II, do Lei 8.666/93. 

Frise-se que o presente parecer não vincula a decisão da autoridade 

competente, sendo peça meramente opinativa (STF MS 27.073-3 DF). 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, 52°, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei 

Municipal 165/07, sem o qual não deve ser homologada a dispensa. 

Siqueira de 2016. 

Carlo 	exandre Ferreira da Silva 

OAB PR 47.034. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
RUA MARECHAL DEODORO, 1837— CENTRO — FONE/FAX (0XX43) 3571-1122 

CONTROLADORIA INTERNA Cr 

(0 tis ki 

PARECER N° 032/16 

PROCESSO N° 032 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2016 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo em 

epígrafe, o Departamento de Gestão Previdenciária requer contratação de 

empresa para prestaçãode serviços de Consultoria Atuarial, nos termos do 

Artigo 38, Inciso II da Lei 8.666/93. 

O valor estimado para o serviço é de R$ 5.500,00 (cinco mil e 

quinhentos reais) estando o mesmo dentro dos limites da razoabilidade do processo 

licitatório. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas na 

Lei 8.666/93,, conforme parecer jurídico de fls. 48 e 49 e foram atendidos os 

requisitos legais, razão pela qual apontamos da Dispensa de Licitação. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 

Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 

razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 19 de abril de 2016. 

Sidney José Cu to io de Melo 
Presidente da Comissão 

Permanente de Controle Interno 
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CERTIDA0 POSITIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Certidão n.: 38552855/2016 
Expedição: 20/04/2016, e8 10140:31 
Validade: 16/10/2016 - 180 (Cento e Oitenta) dias, Contados da data 
de Sua expedido. 

Certifica- se 	que 	CAIXA 	ECONONICA 	FEDERAL 

	

(NATAIS 	 inscrito(a) no CNPJ sob O a*  
00.360.305/0002-01, CONOTO do Banee, Nacional de DevedOree 
Trabalhistaa Co face do inadimplement0 de ObrigaCOMS estabelecidas 
DO (a) processo(a) abaixo, Com débito garantido OU exigibilidade 
auepenaa: 
0116800-98.2001.5.01.0001 - TRT 01' Região ' 

0026700-34.2009.5.01.0005 - TRT 01' Região 
0155209-62.2002.5.01.0006 - 72+ 01' Região • 
0046800-46.2005.5.01~ - TRT 01. Região • 
0001541-18.2011.5.01.0006 - TRT 01' Repilo ' 
0173500-64.2005.5.01.0007 - TRT 01' Região ' 

0043200-31.1993.5.01.0000 - TRT 01' Região ' 

0094200-49.2002.5.01.0010 - TRT 01' Região 
0035000-69.2006.5.01.0011 - TRT 01' Repilo ' 
0069900-12.2005.5.01.0012 - TRT 01' Região ' 
0010400-79.1997.5.01.0013 - TRT 01' Região ' 
0140500-16.2009.5.01.0013 - TI? 01. Região ' 
0000625-04.2010.5.01,0013 - TRT Ol• Repilo ' 
0001223-46.2010.5.01,0013 -72? 01' Região ' 
0001359-11.2011.5.01.0013 - TA? 01' Região ' 
0000691-13.2012.5.01.0013 - TRT 01' Região • 
0102500-62.1991.5,01.0017 - TRT 01. Região 
0112500-77.1998.5.01.0017 - TEC 01' Região ' 
0113900-53.2003.5,01.0017 - TRT 01' Regia, ' 
0144400-97.2006.5.01.0011 - TRT 01' Região 
0064200-83.1990.5,01.0018 - TRT 01" Região' 

0068500-13.2003.5.01.0018 - TRT 01. Região ' 
0181500-20.2003.5.01.0019 - Tia 01. Região • 
0116000-70.2006.5.01.0018 - TRT 01. Região • 
0134200-06,1999.5.01.0019 - ?Ri 01. Região ' 

Nold. e isl., tnéer o4U,oihoor 
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0043800-16.1993.5.01.0020 - TRT 01' Região • 
0172000-65.1998.5.01.0020 - TRT 01' Região' 
0053500-59.2006.5.01.0020 - TRT 01' Região • 

0000511-37.2010.5.01.0020 - TAT 01. Regido ' 

	

0227600-34.1999.5.01.0021 - 	01' Região' 
0153900-20.2002.5.01.0021 - TAT 01' Região " 
0097100-19.1892.5.01.0022 - TRT 01' Região' 
0061500-92.2005.5.01.002? - TRT 01* Região ' 
0031900-02.2008.5.01.0023 - TRT 01' Região ' 
0065200-52.2008.5.01.0023 - TRT 01.  Região • 
0137700-46.2004.5.01.0027 - TRT 01' Região ' 
00/4600-03.2005.5.01.0027 - TRT 01.  Região • 
0110500-27.2005.5.01.0029 - TRT 01' Região • 
0087000-12.1994.5.01.0029 - TRT 01' Região ' 

	

0165700-21.2002.5.01,0029 - 	01. Região 
0000400-02.2005.5.01.0029 - TRT 01' Região • 
0175700-75.2005.5.01.0029 - TAS OS' Região ' 
0106300-37.2006.5,01.0029 - TRT 01' Região 

	

0109800-77.2007.5.01.0029 - 	01. Região • 
0081000-29.1990.5.01.0031 - TRT 01* Região ' 
0051000-21.2005.5.01.0031 - TRT 01' Região ' 

	

0164200-32.2007.5.01.0032 - 	01' Região ' 

	

0158000-03.2007.5.01.0034 - 	01' Região ' 
0232700-74.1989.5.01.0035 - TAT 01' Região 
0145300-48.2005.5.01.0039 - TRT 01' Região ' 
0145700-50.1991.5.01.0040 - TRT 01' Região ' 
0219100-76.2000.5.01.0042 - TRT 01.  Região • 

0148600-43.2004.5.01.0042 - 19? 01' Região ' 
0133200-18.2006.5.01.0042 - TRT 01' Região 
0063600-36.2008.5.01.0042 - TRT 01' Região ' 
0138500-53,2009.5.01.0042 - TRT 01' Região ' 

	

0001343-04.2010.5.01.0042 - 	01' Região 

0091192-04.2011.5.01.0042 'TRT 01. Região 
0000663-16.2010.5.01.0043 - TRT 01' Região• 
0000373-64.2011.5.01.0043 - TRT 01' ReTlA0 ' 
000149B-67.2011.5.01.0043 - lin 01' Região • 
0028200-77.1993.5.01.0044 - TRT 01' Região • 
0010100-69.1996.5.01.0044 - TRT Dl' Região • 

0098000-63.2005.5.01.0048 - TRT 01' Região • 

0057800-79.2003.5.01.0049 - TRT 01' Região ' 

0119700-29.2004.5.01.0049 - TRT 010  RETlio 
0025300-81.2008.5.01.0049 - TRT 01' Região ' 

C 	Dl 	 Engin, 1 MI 25 n• 1755115511' 	I'eeII0004do /6 
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0127400-17.2000.5.01.0049 - TELT 01' Regulo ' 
0002000-56.2009.5.01.0049 - TRT 01' Região ' 
0097700-59.2009.5.01.0049 - TAT 01' Regito • 
0001176-63.2010.5.01.0049 - TAT 01* Região • 
0157700-81.2002.5.01.0051 - TA" 01' Região ' 
0145400-90.2007.5.01.0052 - TRT 01' Região ' 
709/100-30.2003.5.01.0055 - TA" 01' Região ' 

2121800-31.2007.5.01.0055 - SAT 01 Regido ' 
006/800-13.2002.5.01.0055 - SIM Cl' Regia* ' 
0001021-08.2011.5.01.0055 - TRT 01' Região 
0017100-91,2004.5.01.0060 - 72? 01. Repilo 
0000448-49.2011.5.01.0061 - TRT 01' Região ' 
0060300-60.2006.5.01.0063 - TRT 01' Região ' 
0145600-66.2004.5.01.0064 - TRT 01' Região 
0151700-37.2004.5.01.0064 - TRT 01' Região 
0087100-70.2005.5.01.0064 - TRT 01. Região • 
0108600-01.2008.5.01.0067 - TRT 01. Região • 
0156800-10.2005.5.01.0070 - TRT 01. Região " 
0056500-79.2004.5.01.0071 - TAT 01. Região • 
0045600-03.2005.5.01.0071 - 	010  Região • 
0061700-53.2007.5.01.0074 . egT gr Região 
0000906-15.2012.5.01.0079 - TRU.  01. Regia* • 
0142900-46.2009.5.01.0225 - TRT 01' Região • 
0121100-55.2002.5,01.0241 - TRT 01' Região ' 
0147900-10.2005.5.01.0241 - 7k? 01' Região • 
0222200-97.1995.5.01.0241 - TRT 01' Região ' 
0215100-08.2004.5.01.0244 - TRT 01' Região • 
0185300-12.2009.5.01.0246 - TRT Dl. Região • 
0241300-65.2001.5.01.0261 - TRT 01' Repilo ' 
0284700-03.2000.5.01.0282 - TRT 01' Região ' 
0046300-94.2007.5.01.0301 - Ilit 01' Região ' 
0001221-16.2017.5.01.0302 - 'MT 01' Região ' 
0100400-25.2009.5.01.0302 -TRT Ol• Região' 
0191500-03.2005.5.01.0302 -72? 01' Região' 
0002642-03.2011.5.01.0461 - TRT Dl' Região ' 
0068700-90.1998.5.01.0511 - TRT Dl' Região • 
0092200-33.1999.5.01.0511 - TAI Dl' Região • 
0103900-18.2008.5.01.0511 - TAT 01' Região • 
0126300-04.2005.5.01.0511 - TRT 01' Região ' 
0154800-12.2007.5.01.0511 - TAT 01' Régiào • 
0183500-37.2003.5.01.0511 - TRT 01. Região • 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02. Região " 

punem 	t 

PODEP JUDICIÁRIO 
METIDA DD 7PA9/WO 

0041600-40.2001.5.02.0010 - TRT 02. Região " 
0235100-79.2007.5.02.0010 - !MT 02" Região " 
0339900-45.2000.5.02.0023 - SR? 02" Região ' 
0092700-41.2000.5.02.0025 - MT 02' Região --
0236000-97.2002.5.02.0032 - TRT 02' Região " 
0220300-61.2001,5.02.0034 -TRT 02' Região ' 
0200300-75.2000.5.02.0043 - TRT 02' Região " 
0174100-91.2007.5.02.0045 - TAT 02' Região • 
0029000-01.2007.5.02.0046 - TRT 02. Região • 
0229900-26.2002.5.02.0056 - TRT 02' Região ' 
0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02' Região " 
0294500-94.2005.5.02.0074 - TRT 02' Região ' 

0209800-58.2003.5.02.0077 - TRT 02' Região " 
0240000-15.2002.5,02.0082 - TRT 02' Região " 

0000814-47.2013.5.02.0431 - TRT 02' Região • 

0000104-73.2010.5.02.0482 - 1RT 02. Região • 
0102500-45.2003.5.02.0492 - ?At 02' Região • 

0077000-55.2009.5.03.0001 - TA? 03' Região • 
0061200-16.2003.5.03.0007 - TAT 03' Região • 
0107400-64.2005.5,03.0010 - TRT 03.  Região " 
0000397-40.2011.5.03.0010 - TRT 03' Região 

	

0139500-31.1989.5.03.0011 - 	03' Região ' 
01011300-38.2003.5.03.0015 - TAT 03' Anilo ** 
0032900-07.2008.5.03.0015 - TIFT 03' Repilo ** 
0045600-78.2009.5.03.0015 - TRT 03' Região " 
0056500-14.2009.5.03.0018 - TRT 03' Região ' 

0000725-26.2014.5.03.0022 - ?R7 03' Regiao • 
0001049-16.2014.5.03.0022 - TRT 03' Região ' 

0131900-60.2002.5.03.0024 - TRT 03' Reg180 

	

0097000-75.2007.5.03.0024 - 	Or Repilo ' 
0092400-19.2009.5.03.0031 - TRT 03' Região ' 
0126500-38.2007.5.03.0032 - TRT 03' Região ' 
0125900-95.2008.5.03.0036 - TRT 03' Região ' 
0125400-92.2009.5.03.0036 - IRT 03' Repilo ' 
0138500-05.2005.5.03.0053 - TRT 03' Região • 

0098600-78.2006.5.03.0053 - TAT 03' Região • 

00112800-90.2009.5.03.0057 - TRT 03' Região • 

0001167-96.2010.5.03.0065 - TA? 03. Região • 
0163300-89.2009.5.03.0075 - TRT 03' Região 
0001080-43.2011.5.03.0086 - TRT 03' Região ' 

0011100-96.2007.5.03.0098 - TRT 03 Região • 
0000504-48.2010.5.03.0098 - TRT 03. Região • 
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0150600-25.2009.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
0000375-56.2010.5.04.0020 - TRT 04' Região • 
0000714-15.2010.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
0000482-66.2011.5.04.0020 - TRT 04' Região ' 
0000697-95.2011.5.04.0020 - TA? 04' Região ' 
0000010-13.2011.5.04.0020 - TI? 04' legião 
0000966-81.2011.5.04.0020 . TA? 04' Região ' 

101024-04.2011.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
J01612-57.2012.5.04.0020 - Mi 04. Região ' 

0069100-45.1999.5.04.0021 - 1742 04' Região ' 
0067300-48.1998.5.04.0022 - TI? 04' Região • 
0031200-16.2006.5.04.0022 - TA? 04' Região ' 
0000973-6/.2011.5.04.0022 - TI? 04' Região ' 
0000470-12.2012.5.04.0022 - MT 04' legião • 
0140400-78.2008.5.04.0024 - TI? 04' Repilo • 
0001057-96.2010.5.04.0024 - TI? 04. Região • 
0040400-61.2005.5.04.0025 - TI? 04. Região • 
0010500-73.2007.5.04.0025 - TI? 04. Região • 
0091100-111.2001.5.04.0025 - TI? 04. Região • 
0127100-46.2000.5.04.0025 - TA? 04. Região • 
0057600-53.2009.5.04.0025 - TA? 04' Região ' 
0000621-37.2010.5.04.0025 - TI? 04' Região ' 
0001059-29.2011.5.04.0025 - IMT 04.  Região • 
0005300-59.2002.5.04.0026 1MT 04' Região • 
0071900-56.2005.5.04.0026 - MT 04' Região ' 
0021600-56.2003.5.04.0027 - TI? 04' Repilo ' 
0123500-45.2007.5.04.0027 - ?RS 04. Região ' 
0100200-22.2005.5.04.0028 - TI? 04' Região 
0009200-67.2007,5.04.0028 - 04' Região • 
0009400./3.1998.5.04.0029 - 04' Região ' 
0123000-46.2002.5.04.0029 - TI? 04' Repilo ' 
0076300-70.2006.5.04.0029 - 7MT 04.  Repilo ' 
0100/00-69.2000.5.04.0029 - TI? 04' Região • 
0046500-89.2009.5.04.0029 - MT 04' Região ' 
0001200-36.2011.5.04.0029 - TI? 04' Região • 
0000574-80.2012.5.04.0029 - MT 04' Região 
0000930-41.2013.5.04.0029 - MT 04' Região • 
0001190-21.2013.5.04.0029 - 04' Região ' 
0086300-04.2006.5.04.0103 - 211? 04" RegiAo " 
0003000-39.2009.5.04.0104 - TI? 04' Regillio • 
0003200-40.2009.5.04.0104 - TI? 04' legião 
0004000-74.2009.5.04.0104 - rstr 04. Região • 

PODEP JUICCIAPIO 
JUSTIÇA CO :BATALHO 

0000788-40.2012.5.04.0104 
0000832-59.2012.5.04.0104 
0008700-40.2002.5.04.0201 
0199400-91.2007.5.04.0202 

- ?Ri 
- TI? 
- TI? 
- TRT 

04' 
04' 
04' 
04' 

Regi.° 
Repilo ' 
Região ' 
Região ' 

0000796-69.2010.5.04.0271 - TI? 04. Região • 
0009200-80.2008.5.04.0271 - /Ri 04' Região ' 
0010923-66.2010.5.04.0271 - MT 04. Região ' 
0069300-78.2003.5.04.0302 - TI? 04.  Região ' 
0139100-91.2006.5.04.0302 - MT 04' Região • 
0000139-47.2011.5.04.0351 - TI? 04.  Região ' 
0000249-95.2010.5.04.0351 - TI? 04. legião' 
0000693-11.2013.5.04.0351 - TI? 04' Região ' 
0070900-63.2009.5.04.0351 - TI? 04' Região ' 
0097500-35.2009.5.04.0351 - TI? 04' Região 
0068900-41.2009.5.04.0371 - 04.  Regido • 
0137500-82.2007.5.04.0372 - TI? 04' legião 
0140300-22.2008.5.04.0301 - TI? 04.  Região ' 
0112100-52.2009.5.04.0451 - MT 04' Região ' 
0000096-41.7011.5.04.04/1 - 04. Região • 
0000336-64.2010.5.04.0471 - 04. Região ' 
0060700-47.7008.5.04.0511 - TI? 04. Região ' 
0175200-63.2007.5.04.0511 - ?PT OU legião' 
0001139-21.2010.5.04.0512 - ?PT 04' Região • 
0187690-09.2007.5.04.0512 - 04' Repilo • 
0189600-79.2007.5.04.0512 - 04' Região • 
0000708-44.2011.5.04.0611 - TRT 04' Região • 
0045600-77.2007.5.04.0611 - TI? 04' Regido • 
0053600-05.2009.5.04.0641 - 04. Repilo ' 
0043200-66.2009.5.04.0661 - TI? 04' Região ' 
0062700-21.2009.5.04.0661 - 7AT 04' Região • 
0115400-71.2009.5.04.0661 - ?AT 04' Região • 
0001695-58.2010.5.04.0662 - tRT 04.  Região • 
0009700-06.2009.5.04.0662 - TI? 04.  Região ' 
0000018-53.2011.5.04.0663 - TA? 04' Região • 
0000129-03.2012.5.04.0663 - TI? 04. Região 
0000474-32.2013.5.04.0663 - TI? 04' Região • 
0000751-02.2012.5.04.0663 - TI? 04' Região • 

,• 0000301-61.2010.5.04.0/32 - TI? 04' Região ' 
0054600-92.2008.5.04.0/32 - TI? 04. Região.' 
0092800-37.2009.5.04.0732 - 1112 OU Região • 
0000365-50.2010.5.04.0751 - TI? 04. Região • 
0065500-43.2009.5.04.0/51 - TA? 04' Região ' 
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0041300-15.2009.5.03.0099 - MT 03 Repilo ' 

0125000-14.2009.5.03.0099 - TA? 03' Região • 
0001049-07.2013.5.03.0101 - TI? 03' Região • 
0104700-26.2000.5.01.0102 - ?PT 03' Região ' 

	

0035500-64.2004.5.03.0104 - 	03' Região " 
0000129-58.2012.5.03.0104 - MT 03' Região ' 
0052400-59.2000.5.03.0112 - TR.? 05' Região • 

0080200-64.2005.5.03.0113 - TI? 02' Região ' 
0074800-30.2009.5.03.0113 - ?AT 02' Região • 
0001277-48.2011.5.03.0134 - TI? 03' Região " 
0154000-23.2009.5.02.0134 - TI? 03. Região " 
0072500-29.2009.5.05.0135 - TILT 03. Região 
0085300-09.2009.5.03.0135 - 111? 03. Região 

	

0000492-12.2015.5.03.0136 - 	03. Região ' 
0001872-70.2013.5.03.0136 - MT 03.  Região 
0001295-91.2010.5.03.0138 - TI? 03. Região • 
0002199-43.2012.5.03.01M - TI? 03. Região • 
0003600-82.2009.5.03.0138 - TI? 03. Região • 
0151600-02.2006.5.03.0147 - ?R? 03' Região ' 
0123000-65.2006.5.03.0148 - TI? OU Região ' 
0206300-41.2005.5.03.0153 - TI? 03' Região ' 
0001290-98.2014.5.03.0170 - ?Ri 03' Região ' 
0001349-82.2012.5.04.0001 - TI? 04' Região ' 
0063400-73.2005.5.04.0002 - TI? 04' Região ' 

0022300-30.2005.5.04.0003 - TA? 04' Região ' 
0084800-38.2008.5.04.0003 - TI? 04' Região " 
0101100-25.2008.5.04.0003 - TI? 04' Região ' 
0091600-49.2009.5.04.0003 - MT 04' Região ' 
0030800-79.2005.5.04.0004 - TI? OU Região • 
0001500-49.2006.5.04.0004 - TA? 04' Região ' 
0034500-40.2006.5.04.0004 - TA? 04. Região ' 
0105400-14.2007.5.04.0004 - TI? 04' Região 
123700-4E1989.5.04.0006 - TA? 04' Região " 
A31100-35.1997.5.04.0006 - MT 04. Região • 
0017600-44.2004.5.04.0006 - /AT 04. Região • 
0022000-67.2005.5.04.0006 - TA? 04' Região • 
0042300-16.2006.5.04.0006 - TA? 04. Região • 
0061600-61.2006.5.04.0006 - 11t7 04' Região • 
0032300-20.2007.5.04.0006 - TI? 04" Região 
0080000-09.2007.5.04.0006 • TI? 04' Região • 
0117000-13.2008.5.04.0006 • TI? 04' Região ' 

	

0106400-15.1999.5.04.0009 - 	04. legião • 

0045400-62.2009.5.04.0009 - /Ri 04' Região ' 

0134200-75.2000.5.04.0011 - TI? 04' Região ' 
0062700-12.2001.5.04.0011 - TI? 04' Regido • 
0010400-86.2006.5.04.0011 - ?AT 04' Região ' 

0055100-56.2009.5.04.0011 - TI? 04' Região • 

0000413-27.2012.5.04.0011 - TA? 04' Região 
0051100-44.2008.5.04.0012 - TI? 04' Região • 
0081100-34.2007.5.04.0013 - TI? 04' Região • 

0000420-24 .2011 .5.04 .0013 - 04. Região • 

0109200-87.2002.5.04.0016 - rier OU Região • 
005/900-01.2005.5.04.0016 - TI? OU legião • 
0041200-88.2009.5.04.0016 - TI? 04. Região ' 
0000575-75.2010.5.04.0016 - TI? 04' Região ' 
0000579-15.2010.5.04.0016 - TI? 04' legião ' 
0000782-74.2010.5.04.0016 - TI? 04. Região • 

0000670-71.2011.5.04.0016 - TI? 04' Região ' 
0001072-55.2011.5.04.0016 - TI? 04.  Região ' 
0001419-88.2011.5.04.0016 - IMT 04. Região • 

0000280-33.2013.5.04 .0016 - TI? 04. Região • 
0035200-73.2003.5.04.0019 - TRT 04' Região • 
0051300-69.2004.5.04.0019 - MT 04' Região • 
0064600-99.2004.5.04.0019 -TRT OU Região • 

0115500-51.2005.5.04.0019 - TI? 04• Região ' 
0091900-64.2006.5.04.0019 - TI? 04' Região 
0091100-02.2007.5.04.0019 - TI? 04' Região ' 
0016600-28.2008.5.04.0019 - TRT 04' Região • 
0001051-07.2010.5.04.0019 - 2MT 04' Região " 
0081800-24.1997.5.04.0020 - MT 04' Região ' 
0112300-15.1998.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
0114200-56.2002.5.04.0020 - MT 04' Região ' 
0050300-94.2005.5.04.0020 - TI? OU Região ' 
0024100-54.2005.5.04.0020 - TI? 04' Repilo ' 
0079500-49.2005.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
0090800-71.2006.5.04.0020 - TI? 04' Região • 
0112400-16.2006.5.04.0020 - TI? 04' Região ' 
0006000-76.2007.5.04.0020 - MT 04' Regi.° • 
0033000-45.200E5.04.0020 - TI? 04' Região • 
0063000-97.2008.5.04.0020 - TRT 04. Região • 
0105000-15.2008.5.04.0020 - TI? 04' Região • 
0146200-02.2008.5.04.0020 - TI? 04' Região • 
0019200-82.2009.5.04.0020 - MT 04' Região • 
0056300-71.2009.5.04.0020 - TI? 04' Região • 
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0130700-12.2007.5.04.0781 - TRT 04• Região • 0056900-03.2004.5.05.0006 - TRT OS' Região ' 
000110-58.2011.5.04.0001 -530? 04' Região ' 0061200-80.2004.5.05.0006 - TRT 05' Região ' 
0001358-35.2013.5.04.0001 - 1112 04' Região • 0129200-43.2004.5.05.0006 - 	05" Região .k./.f Al)  

0000229-03.2011.5.04.0821 -7307 04. Regido " 0061700-23.2005.5.05.0006 - TRT 05' Região • 
0000252-46.2011.5.04.0821 - TRT 04' Região 0140400-02.2005.5.05.0006 - TRT 05' Região ' 
0000406-30.2012.5.04.0821 - TRT 04' Região 0051000-51.2006.5.05.0006 - TRT 05' Região • 
0025800-44.2009.5.04.0821 . 222 04 	Região " 0000200-06.2006.5.05.0006 - TRT 05' Região ' 
0000323-59.2010.5.04.0861 - TRT 04' Região ' 0061100-94.2006.5.05.0006 - TRT 05' Repilo ' 
0079900-59.2006.5.05.0001 - TRT 05' Região ' 0101600-022008.5.05.0006 - TAT 05' Região ' 
0107700-62.2006.5.05.0001 - TRT 05' Região ' 0026600-67.2006.5.05.0007 - TRT 05' Repilo ' 
0020700-07.2007.5.05.0001 - TRT OS' Região ' 0074000-37.20025.05.0007 - Tler 05' Região • 
0038900-45.2007.5.05.0001 - TRT 05' Região ' 0000776-67.2010.5.05.0007 - TRT 05' Região • 
0088000-95.2009.5.05.0001 - TRT 05' Região ' 0007600-78.2006.5.05.0000 - TRT OS.  Repito • 
0095800-77.2009.5.05.0001 - TIT 05' Região ' 0304200-05.1991.5.05.0009 - TRT 05' Região " 
0133400-35.2009.5.05.0001 - TRT OS' Região ' 0076900-66.2002.5.05.0009 - 707 05 Região • 
0000992-46.2010.5.05.0001 - 127* 05' Região ' 0146800-05.2003.5.05.0009 - TRT OS' Regias, ' 
0000517-56.2011.5.05.0001 - TRT 05' Região " 0059700-75.2004.5.05.0009 - TRT 05' Região -- 
0000910-78.2011.5.05.0001 - TRT 05' Repilo ' 0091000-25.2006.5.03.0009 - TRT 05' Região ' 
0001246-48.2012.5.05.0001 - TRT 05' Repilo ' 0049100-31.2000.5.05.0010 - TRT 05' Região ' 
0001316-65.2012.5.05.0001 - TRT 05' Região ' 0137000-41.2004.5.05.0010 - TRT 05' Região • 
0009003-A0.2015.5.05.0001 - TRT 05' Repilo ' 0170600-14.2004.5.05.0010 - TRT 05' Região • 
0198000-72.2003.5.020002 - TRT 05' Região ' 0150400-60.2005.5.05.0010 - TRT 05' Região • 
0130100-31.2004.5.05.0002 - TRT 05' Repilo • 0120400-43.2006.5.05.0010 - TRT 05' Região ' 
0065300-64.2005.5.05.0002 - TRT OS' Repilo 0000247-68.2012.5.05.0010 - TRT 05' Região ' 
0000325-57.2010.5.05.0002 - TRT 05' Repilo 0000083-37.2011.5.05.0011 - TRT 05' Região • 
0000500-91.2011.5.05.0002 - ITIT 05' Repilo ' 0000779-05.2013.5.05.0011 - 70? 05' Região 
0320900-74.1991.5.05.0003 - 1117 05' Repilo • 0236900-80.1992.5.05.0012 - TRT 05' Região ' 
0056900-26.2008.5.05.0003 - TRT 05' Repilo ' 0124900-83.2005.5.05.0012 - TAT 05' Regia., • 
0074600-4E2008.205.0003 - YRS OS.  Repilo ' 0154900-66.2005.5.05.0012 - TRT OS' Região • 
0064200-49.1997.5.05.0004 - SAT 05' Repilo ' 0005100-63.2008.5.05.0012 - TRT OS' Repito • 
0280800-64.1997.5.05.0004 - TRT OS' Repilo ' 0035000-15.2008.5.05.0012 - 212 05' Região 
0052600-79.2007.5.05.0004 - lItT 05' Repito 0000849-24.2010.5.05.0012 - TAT 050  Região ' 
037000-01.2000.5.05.0004 - TRT 05' Região ' 0141500-16.2004.5.05.0013 - TRT 05' Região ' 
4000951-70.2010.5.05.0004 - TRT OS. Repilo 0017000-33.2009.5.05.0013 - TRT 05' Região ' 
0000147-68.2011.5.05.0004 - TRT OS' Região 0001180-03.2010.5.05.0013 - TRT 05' Região • 
0000902-03.2011.5.05.0004 - TRT OS' Região 0000453-39.2013.5.05.0013 - TRT 05' Região • 
0020000-70.2005.5.05.0005 - TRT OS' Região ' 0062300-79.1989.5.05.0014 - 72? 05. Região • 
0036900-26.2000.5.05.0005 - TRT OS' Região 0140000-09.2004.5.05.0014 - 72T 05' Região 
0080000-31.2008.5.05.0005 - TRT 05' Região 0001207-46.2011.5.05.0014 - TRT 05' Regiao 
0002900-63.2009.5.05.0005 - TRT OS' Região ' 0060800-13.2005.5.05.0015 - TRT 05' Região • 
0001326-97.2012.5.05.0005 - TRT 05' Região 0073500-21.2005.5.05.0015 - TRT 05' Região ' 
0106200-92.2002.5.05.0006 - TRT 05' Região ' 0122600-42.2005.5.05.0015 - TRT 05' Região ' 
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0121100-04.2006.5.05.0015 - TRT 05' Repito • 0084700-35.2004.5.05.0023 - TRT 05' Região 
0055900-16.2007.5.05.0015 - TRT 05" Repilo • 0044100-93.2009.5.05.0023 - TRT 05' Região • 
0111000-53.2007.5.05.0015 - TRT 05' Repilo • 0085600-42.2009.5.05.0023 - 707 05' Região ' 
0091200-68.2009.5.05.0015 - TRT 05' Repilo • 0001209-50.2011.5.05.0023 - 05. Região • 
0171800-49.2004.5.05.0016 - TRT OS' Repilo • 0000695-02.2012.5.05.0023 - TRT 05' Região ' 
0027200-61.2006.5.05.0016 - TRT 05' Repilo • 0000762-93.2014.5.05.0023 - TRT 05' Região • 0046000-06.2007.5.05.0016 - TRT ir Região ' 0030400-86.2005.5.05.0024 - TRT 05' Repito • 
17800-77.2008.5.05.0016 - TRT 05A Repito • 0069600-95.2008.5.05.0024 - 2112 05' Região ' 
J89100-74.20025.05.0016 - TRT OSA Região ' 0001075-56.2011.5.05.0024 - TRT 05' Região ' 

0058100-22.2009.5.05.0016 - 1112 05' Repito ' 0249600-39.1998.5.05.0025 - TRT OS' Repito • 
0000140-06.2012.5.05.0016 - TRT 05' Região ' 0001107-19.2011.5.05.0026 - TRT 05' Região • 
0001032-12.2012.5.05.0016 - 1112 OS. Região ' 0105100-02.2009.5.05.0027 - TRT 05' Região • 
0000612-70.2013.5.05.0016 - TUT 05' Região ' 0134500-75.2008.5.05.0028 - TRT 05' Regido 
0000630-91.2013.5.05.0016 - TRT 05' Repito ' 0000015-65.2013.5.05.0028 - TRT 05' Região • 
0178600-27.2002.5.05.0017 - 1117 05' Região 0024500-07.2005.5.05.0030 - TRT 05' Região ' 
0178601-12.2003.5.05.0017 - TAT OS' Região ' 0000925-57.2011.5.05.0030 - TRT 05' Regia* • 
0058200-00.2008.5.05.0017 - TRT 05' Região ' 0001155-02.2011.5.05.0030 - TRT 05' Região • 
0001004-12.2010.5.05.0017 - TRT 05' Região • 0050900-84.2001.5.05.0031 - TRT 05' Região • 
0193100-37.1999.5.05.0019 - TRT 05' Repilo 0116000-83.2007.5.05.0031 - TRT 05' Região • 
0100400-37.2002.5.05.0018 - TAS 05' Região 0065900-90.2000.5.05.0031 - TRT 05' Região • 
0133900-26.2004.5.05.0018 - TRT 05' Repilo ' 0001394-66.2012.5.05.0031 - ?PT 05' Região • 
0001194-35.2011.5.05.0018 - Tia OS' Região • 0192900-41.2006.5.05.0032 - TRT 05' Região " 
0000079-42.2012.5.05.0018 - TRT OS' Região -- 0000320-42.2010.5.05.0032 - TRT 05' Repilo ' 
0000486-14.2013.5.05.0018 - TAS OS' Região • 0000868-67.2010.5.05.0032 - TRT 05' Regido • 
0128000-90.2000.5.05.0019 - TRT 05' Região " 0000291-55.2011.5.05.0032 - /07 05' Região ' 
0051000-75.2007.5.05.0019 - TRT 05' Região • 0031000-96.2005.5.05.0013 - TRT 05' Repilo • 
0057700-67.2007.5.05.0019 - TRT 05' Região ' 0026600-52.2007.5.05.0033 - SAT 05' Região • 
0122200-45.2007.5.05.0019 - TRT 05' Região " 0091300-05.2005.5.05.0034 - TRT 05. Região ' 
0000665-47.2010.5.05.0019 - 2117 05' Região • 0105100-50.2006.5.05.0035 - TRT 05' Região ' 
0001400-46.2011.5.05.0019 - TRT 05' Repilo • 0133500-92.2009.5.05.0035 - 127 05' Região ' 
0002400-89.2006.5.05.0020 - TRT 05. Regido ' 0000969-95.2010.5.05.0035 - TRT 05' Região ' 
0222900-97.2008.5.05.0020 - TIRA 05' Região ' 0111000-52.2006.5.05.0036 - 12T 05' Região ' 
0000070-51.2012.5.05.0020 - TRT 05' Região 0165300-23.2006.5.05.0036 - 1147 OS' Região ' 
0115600-36.2006.5.05.0021 - Ti? 05' Região ' 0151000-32.2007.5.05.0036 - 7115 05' Região • 
0100200-19.2002.5.05.0022 - 2742 05' Região ' 0001464-68.2012.5.05.0026 - TRT 05' Região ' 
0162900-30.2002.5.05.0022 - TRT 05' Regido • 0097100-68.2006.5.05.0037 - TRT 05' 110010 • 
0038600-25.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região • 0024800-40.2000.5.05.0037 - 1142 05' Região • 
0030100-96.2006.5.05.0022 - 222 05' Região 0000009-65.2012.5.05.0037 - 2112 05. Região • 
0004100-46.2006.5.05.0022 - 127 05' Região • 0000420-85.2012.5.05.0037 - 7167 OS' Região • 
0012100-14.2007.5.05.0022 - TRT 05' ReptãO • 0000470-37.2012.5.05.0037 - TRT 05' Região 
0000320-72.2010.5.05.0022 - TRT 05' Repito ' 0037300-09.2006.5.05.0030 - TRT 05' Região " 
0000172-27.2011.5.05.0022 - TIOS 05' Região ' 0140500-61.2008.5.05.0030 - TRT 05' Região • 
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0047600-25.2009.5.05.0038 - TRT 05' Região • 0127800-15.2004.5.05.0581 - TRT 05' Região • 

0000900-54.2010.5.05.0036 - TA? 05' Região' 0001036-10.2012.5.05.0611' - TRT 05' Região ' 

0000648-80.2012.5.05.0036 - IR? 05' Região 0000414-25.2012.5,05.0612 - TA? 05' Região 

0163000-20.2006.5.05.0039 - 05' Região • 0000866-35.2012.5.05.0612 - TRT 05' Região 

0025600-28.2009.5.05.0039 - TAT 05' Região • 0001361-79.2012.5.05.0612 - TRT 05' Região • 

0007000-09.2006.5.05.0121 - TRT 05' Região • 0001477-85.2012.5.05.0612 - TRT 05' Região ' 

0000777-93.2013.5.05.0121 - TRT 05' Região • 0063500-09.2006.5.05.0612 - TRT 05' Região ' 

0000664-49,2013.5.05.0121 - TRT 05' Regido • 0000325-13,2010.5.05.0631 - TRT 5'  Regia° • 

0001021-26.2012.5.05.0131 - TRT 05' Região ' 0004500-33.2005.5.05.0661 - TRT OS' Região ' 

0001119-45.2011.5.05.0131 - TRT 05' Região ' 0082000-77.1994.5.06.0001 - TRT 6'  Região ' 

0000113-73.2012.5.05.0161 - TRT 05 Região 0031000-96.1998.5.06.0001 - TRT 06' Região • 

0001347-97.2012.5.05,0191 - TRT 05' Região • 0070400-73.2005.5.06.0001 - TRT 06.  Região 

0016000-90,2002.5.05.0371 - TRT 05' Região ' 0151400-27.2007.5.06.0001 - TA? 06' Região • 

0006200-14.2006.5.05.0401 - 1,3T 05' Região • 0141600-04.2009.5.06.0001 - TRT 06' Região • 

0068600-64.2006.5.05.0401 - TRT 05' Região " 0048300-24.2005.5,06.0002 - TRT 06' Região • 

0071000-51.2006.5.05.0401 - TRT 05" Região • 0106500-53.2007.5.06.0002 - TRT 06.  Região • 

0073500-61.2004.5.05.0401 - TRT 05' Região " 0011400-37.2000 5.06.0002 - TRT 06' Região • 

0000097-92.2012.5.05.0461 - TRT 05.  Região • 0091800-38.2008.5.06.0002 - TM' 06' Região • 

0094300-24.2004.5.05.0462 - TRT 05' Região 0073500-91.2009.5.06.0002 - IR? 06' Região • 

0129600-08.2008.5.05.0462 - TRT 05' Região • 0148800-59.2009.5.06.0002 - TAT 06' Região ' 
0001057-76.2011.5.05.0463 - TIO? 05' Região • 0033700-63.2003.5.06.0003 - TRT 06' Região • 

0141900-96.2008.5.05.0463 - SR? 05' Região • 0081100-34.2007.5.06.0003 - TRT 06'.  Região • 

0166000-23.2005.5.05.0463 - TA? 05' Região • 0025900-09.2006.5.06.0003 - TRT 06' Região ' 
00004543-37.2011.5.05.0464 - TAS 05' Região • 0160300-56.2000.5.06.0003 - TRT 06' Região • 

0000675-47.2010.5.05.0464 - TRT OS' Região • 0002000-59.2009.5.06.0003 - TRU.  06' Região ' 

0071300-68.2005.5.05.0491 - TAT 05*  Região ' 0006500-71.2009.5.06.0003 - TRT 06' Regido * 
0083400-72.2009.5.05.0492 - TRT OS' Região • 0067900-86.2009.5.06.0003 - TRT 06' Região • 

0227800-97.2008.5.05.0511 - TRT OS' Regido • 0000591-14.0010.5.06.0003 - TRT 06' Região • 

0230300-72.2001.5.05.0511 - TRT OS' Região • 0000869-78.2011.5.06.0003 -70? 06' Região ' 

0000391-95.2011.5.05.0521 - TRT OS' Regido 0001516-39.2012.5.06.0003 - TAS 06' Região • 

0012300-13,2006.5.05.0521 - TM' OS' Região • 0072900-69.2006.5.06.0004 - TA? 06." Região " 
0084100-67.2007.5.05.0521 - TRT 05' Região " 0034000-80.2007.5.06.0004 - IRT 06.  Região 
001543-00.2013.5.05.0531 - TA? 05' Regido • 0115900-85.2007.5.06.0004 - TRT 0V Região • 
4001817-15.2011.5.05,0531 - TRT 05' Região • 0103000-36.2008.5.06.0004 - TRT 06.  Região ' 
0053200-52.1999.5.05,0531 - TRT 05" Região 0166000-17.2002.5.06.0005 - TRT 06' Região ' 
0242800-77.2008.5.05.0531 - TRT 05' Região * 0173900-12.2006.5.06.0005 - TAS 06' Região * 
0021600-96,2009.5.05.0551 - TA? 05' Região ' 0171600-65.1992.5.06.0006 - TIO? 06' Região 
0000290-12,2011.5.05.0561 - TRT 05' Região • 0055500-80.1999.5.06.0006 - TAS 06' Região ' 
0001194-84.2013.5,05,0561 - TRT 05' Região ' 0030700-29.2003.5.06.0008 - TRT 06' Região ' 
0121600-76.2009.5,05.0561 - TRT 05' Região • 0175000-89.2004.5.06.0000 - TRT 06' Região • 
0004700-59.2005.5.05.0501 - TRT 05" Região • 0153500-31.2007.5.06.0008 - TRT 06' Região • 
0018800-12.2006.5.05.0581 - TRT 05' Região • 0172000-11.2008.5.06.0009 - TM' 06' Região ' 
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0126700-57.2007.5.06,0010 - TRT 06' Região • 0102100-30.2007.5.06.0023 - TRT 06' Região • 
0000560-36.2011.5.06.0010 - TRT 06' Região • 0077400-53.2008.5,06.0023 - TRT 06.  Região • 
0000673-87.2011.5,06.0010 - TRT 06' Região • 0004600-90.2009.5,06.0023 - TRT 06' Região • 
0001001-17.2011.5.06.0010 - TRT Regido 0027000-98.2009.5.06.0023 - TRT 06' Região • 
0001044-51.2011.5.06.0010 - TRT 06' Região ' 0000244-18.2010.5.06.0023 - TRT 06' Região 
0001197-50.2012.5.06.0010 - TRT Regido ' 0143800-43.2008.5.06.0122 - TA/.  06' Repilo • 
^032200-30.2006.5.06.0011 - TRT 06.  Região 0001600-81.2007.5.06.0143 - TRT 06' Regido • 
A1800-41.2006.5.06.0011 - TA? 06' Região 0171300-41.2008.5.06.0201 	- TM' 06' Região " 

.175900-12.2006.5.06.0011 - 'MT 06' Região 0000179-32.2010.5.06.0311 	3  TA? 06' Região 
0046400-08.2007.5.06.0011 - TRT 06' Região • 0000989-07.2010.5.06.0311 - TRT 06' Região • 
0153700-29_2007.5.06.0011 - TRT 06.  Região • 0035800-24,2009.5.06.0312 - TRT 06' Região • 
0004000-77.2002.5.06.0012 - TU? 06' Região • 0130700-67,2007,5.06,0312 - TA? 06' Região ' 
0010200-96.2007.5.06.0012 - TRT 06' Região • 0143800-55.2008,5,06,0312 - TA? 06' Região • 
0096600-16.2007.5.06.0012 - TA? 06' Região • 0153300-48.2000.5.06.0312 - TRT 06' Região • 
0104700-57.2007.5.06.0012 - TRT 06' Regido 0000670-41.2013.5.06.0341 - TRT 06' Região ' 
0115700-54.2007.5.06.0012 - TA? 06' Região • 0000531-70.2012.5.06.0391 - TRT 06' R00.80 •• 
0067400-27.2008.5.06.0012 - TRT 06' Região ' 0000532-55.2012.5.06.0391 	- TRT 6' RegiO0 '• 
0080200-53.2009.5.06.0012 - TRT 06' Região • 0184700-21.2005.5.07.0001 - TRT 7' Região • 
0160700-50.2002.5.06.0013 - TRT 06' Região • 0130400-07.2000.5.07.0001 	- TRT 07' Região • 
0027600-23.2007.5.06.0013 - TRT 06' Região • 0277200-34.2004.5.07.0004 	- TRT 07' Região 
0123200-71.2007.5.06.0013 - TRT 06' Região 0000685-45.2014.5.07.0018 - TA? 07' Região 
0126000-72.2007.5.06.0013 - TRT 06' Região • 0149500-46.2007.5,08.0003 - TRT 08' Regido • 
0141500-47.2008.5.06.0013 - TA? 06' Região • 0175700-22.2009.5.00.0003 - TAT 08' Região • 
0020100-32.2009.5.06.0013 - TAT 06' Região • 0175300-96.2009.5 08,0006 - TRT 08' Região 
0000111-06.2010.5.06.0013 - TIO? 06' Região • 0000873-06.2010.5,08.0006 - TRT 08' Região • 
0000329-97.2011,5.06.0013 - TRT 06' Região 0034700-50.2008.5.08.0009 - TRT 00' Região " 
0000294-06.2012.5.06.0013 - TRT 06' Região • 0157800-42 2008.5.08.0009 - TRT 00' Região • 
0009800-47.2005.5.06.0014 - TRT 06.  Região " 0000762-87.2010.5.08.0011 - TRT OB' 	Região •• 
0079600-91.2007.5.06.0015 - TRT 06' Região • 0157800-96.2009.5.20.0012 	- TRT 08' Região • 
0085400-03.2007.5.06.0015 - TA? 06' Região,  0171800-04.2009.5.08,0012 - TRT 08' Região 
0167000-75.2009.5.06.0015 - TRT 06' Região • 0000950-09,2012.5.08.0012 - TRT 08' Regido " 
0000109-91.2010.5.06.0015 - TRT 06' Região ' 0199000-56.2004.5.08.0013 - TIO? 08' Região • 
0000688-75.2010.5.06.0015 - TRT 06' Região 0001223-82.2012.5.08.0013 - TRT OB' Região " 
0000400-61.2009.5.06.0016 - TAT 06.  Região • 0000736-80.2010.5.06.0014 TU? 08' Região " 
0128600-20,2008.5.06.0017 - TRT 06' Região • 000073945.2010.5.08.0014 - TU? 08' Região " 
0065700-64.2009.5.06.0017 - TAS 06' Região 0000010-98,2013.5.08.0015 - TRT 08' Regido ' 
0000926-88.2010.5.06,0017 - TRT 06' Região 0000500-59.2009.5.08.0016 - TA? 08' Região " 
0103200-32.2007.5.06.0019 - TRT 06' Região ' 0000895-13.2011.5.08.0103 - TM' 08' Região • 
0075300-06.2009.5.06.0019 - TRT 06' Região • 0143600-50.2004.5.08.0109 TRT 08' Região ' 
0079200-59.2007.5,06.0021 - IR? 06' Regi8o 0077100-07.2007.5.08.0109 	- TRT oe. Região • 
0122200-38.2009.5.06,0022 - TRT 06' Região • 0000327-52.2011.5.00,0117 	- TRT 08' Regido • 
0013500-33.2007.5.06.0023 - TRT 06' Região 9950200-65.2005.5.09.0005 - TRT 09' Regido * 
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1520000-71.2008.5.09.0005 - TRT 09' Região ' 0000766-63.2010.5.09.0669 - TRI" 09' Região " 

0961200-23.2007.5.09.0006 - TRT 09' Região • 0001909-53.2011.5.09.0669 - 70? 09' Região ' 

0396000-16.2008.5.09.0007 - TRT 09' Região 0005500-28.2006.5.09.0669 - TRT 09' Região -- 

1934000-46.2002.5.09.0008 - TRT 09" Região 0054700-04.2009.5.09.0669 - 1,7 09' Região ' 

1379200-29.2004.5.09.0008 - 70? 09' Regia* 0515900-37.2005.5.09.0673 - TRT 09' Região 

2058100-74.2004.5.09.0008 - TRT 09' Região • 0039100-10.2009.5.09.0863 - TRT 09' Região • 

0125500-06.2005.5.09.0008 - TRT 09' Região 10484Õ0-72.2009.5.09.0063 - TRT 09' Região • 

0125100-15.2005.5.09.0000 - TRT 09. Região • 0000526-50.2011.5.09.0892 - TRT 9'  Região ' 

1812100-60.2005.5.09.0009 - TRT OR. Repito 0112000-54.1991.5.10.0001 - TRT 10'  Região • 

1767600-71.2003.5.00.0010 - TRT 09. Região • 0151300-04.2009.5.10.0003 - TRT 10. R0010 ' 

9304400-11.2006.5.02.0011 - TRT 09. Região • 0157500-92.2009.5.10.0009 - TRT 10' Região ' 

1553300-12.2008.5.09.0011 - 70? 09. Região 0000175-70.2014.5.10.0008 - TRT Ir R00100 ' 

0000532-10.2010.5.09.0011 - TRT 09' Região 0050000-26.2008.5.10.0009 - 202 10' Região • 

0748500-66.2004.5.09.0013 - TRT 09' Região ' 0000501-0.2010.5.10.0009 - TRT 10. Região • 

2196200-59.2002.5.09.0014 - TRT 09" Região ' 0001553-00.2010.5.10.0009 - TRT 10' R00/110 • 

1463700-10.2004.5.09.0014 - TRT 09' Repilo ' 0063500-25.2008.5.10.0012 - Tia 10' Raglio ' 

9951600-53.2006.5.09.0014 - TRT 09. Região ' 0182000-16.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região • 

0001769-10.2012.5.09.0014 - 10T 09. Região ' 0203500-41.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região ' 

0540000-18.2004.5.09.0018 - TRT 09. Região ' 0000130-04.7010.5.10.0012 - TRT 10' Repilo ' 

0337100-66.2006.5.09.0021 - TAS 09. Região • 0000750-16.2010.5.10.0012 - TRT 10' Região ' 

1915800-13.2007.5.09.0029 - TRT 09. Região • 0001481-12.2010.5.10.0012 - TRT 10. Região ' 

0055000-67.2001.5.09.0068 - TRT 09' Região 0001555-66.2010.5.10.0012 - TRT 10' Região • 

0221300-74.2005.5.09.0069 - lItT 09' Região • 0001304-14.2011.5.10.0012 - MT 10' Região • 

0033100-16.2001.5.09.0072 - IRT 09' Região • 0001392-52.2011.5.10.0012 - TRT 10' Região • 

0052901-44.2003.5.09.0072 - TRT 09' Região ' 0001396-89.2011.5.10.0012 - TRT 10' Região 

0085300-24.2006.5.09.0072 - SAT 09' Região ' 0001650-62.2011.5.10.0012 - TRT 10. Repilo ' 

0040200-75.2008.5.09.0072 - TRT 09' Região ' 0001750-17.2011.5.10.0012 - 10T 10' Réglé0 • 

0001211-92.2011.5.09.0072 - TRT 09. Região ' 0002087-06.2011.5.10.0012 - TAT 10' Região • 

0002273-38.2010.5.09.0094 - TRT 09 Repilo ' 0000663-89.2012.5.10.0012 - TI? 10' Região • 

0000432-71.2011.5.09.0094 - TRT 09' Repilo ' 0000694-12.2012.5.10.0012 - 1RT 10' Região • 

0000851-98.2011.5.09.0094 - TRT 09. Repilo ' 0000029-59.2013.5.10.0012 - TRT 10. Região 

0000850-93.2011.5.09.0094 - TRT 00' Região ' 0000702-52.2013.540.0012 - MIT 10' Região ' 

400194-04.2010.5.09.0096 - TRT 09' Região ' 0000900-89.2012.5.10.0012 - TAS 10. Região 

0033400-47.2009.5.08.0411 - TRT 09' Região ' 0001333-93.2012.5.10.0012 - TRT 10. Região 

0202100-10.2005.5.09.0513 - 1112 09' Região ' 0001590-21.2013.5.10.0012 - 5172 10' Repito • 

0618700-57.2008.5.09.0513 - 2117 09' Região 0002083-95.2013.5.10.0012 - TAT 10' Região " 

0134500-87.2003.5.09.0659 - TRT 09' Repito ' 0000585-21.2014.5.10.0012 - TRT 10' Região • 

0001479-59.2010.5.09.0662 - TRT 09' Região ' 0000867-65.2014.5.10.0012 - IRT 10' R001110 • 
0267900-93.2000.5.09.0663 - 09" Régia° ' 0000531-27.2015.5.10.0012 - TRT 10. R00100 • 
0860700-02.2008.5.09.0664 - TRT 09' Região 0055200-39.2006.5.10.0014 - TRT Ir Região ' 

000054410.2012.5.09.0669 - TRT 09. Região -- 0124700-27.2000.5.10.0014 - Ti? 10' Região • 

0093600-59.2006.5.09.0669 - TRT 09' Região • 0000528-71.2012.5.10.0014 - Tirr 10' Região • 
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0018400-06.2006.5.10.0016 - TRT 10' Região • 0000814-38.2011.5.12.0011 - TRT 12' Região • 
0003900-24.2009.5.10.0017 - TRT 10' Região • 0000941-73.2011.5.12.0011 - TM' 12' Região ' 
0119800-55.2009.5.10.0017 - 707 10' Região • 0351500-59.2005.5.12.0014 - TRT 12' Região " 
0120100-38.2009.5.10.0017 - TRT 10. Região • 0519700-91.2005.5.12.0014 - TRT 12* Regiho " 
0137400-09.2009.5.10.001/ - TRT ir Região • 0501200-75.2006.5.12.0014 - TRT 12. Região • 
0035900-45.2007.5.10.0018 - /Ri 107  Região 0451300-83.2007.5.12.0014 - TRT 12' Região " 
1000976-97.2010.5.10.0019 - TRT Ir Região ' 0055100-69.2002.5.12.0021 - TRT 12' Região ' 
001262-75.2010.5.10.0019 - TRT 10' Região ' 0478400-92.2007.5.12.0022 - Til? Ir Região 

0000919-45.2011.5.10.0019 - 7117 10' Região ' 0005502-10.2011.5.12.0022 TRT 12' Região 
0001100-46.2011.5.10.0019 - TRT 10' Região • 0074700-96.2009.5.12.0025 - TRT 12' ROORO • 
0001491-54.2011.5.10.0019 - TRT 10' Região • 0061400-36.2006.5.12.0026 - SAT 12. Região • 
0002064-39.2011.5.10.0019 - TRT 10' Região • 0796600-62.2007.5.12.0026 - TRT 12' Região • 
0001421-47.2012.5.10.0019 - TRT 10' Região ' 0518000-74.2008.5.12.0026 - TRT 12* Região ' 
0001619-57.2013.5.10.0019 - TRT 10' Região " 0006436-97.2010.5.12.0026 - TRT 12' R0040 ' 
0001900-76.2008.5.10.0020 - TRT 10' Região ' 0000391-59.2012.5.12.0026 - Ti? 12' Região • 
0009000-84.2005.5.10.0021 - TRT 10. Região ' 0001693-05.2011.5.12.0030 - TRT 12' Repilo ' 
0016200-45.2005.5.10.0021 - TRT Rég110 • 0002302-60.2011.5.12.0030 - TM 12' Região ' 
0055600-61.2008.5.10.0021 - TRT 10' Região • 0291300-02.2007.5.12.0032 - TRT 12' Região • 
0046000-79.2009.5.10.0021 - TRT 10. Região ' 0000767-27.2013.5.12.0033 - TRT 12' R0000 • 
0000606-15.2010.5.10.0021 - TRT 10' Região 0299200-89.2006.5.12.0034 - SAT 12' Repilo 
0001548-47.2010.5.10.0021 - TRT ID- Região • 0860100-15.2006.5.12.0034 - TA? 12' Repilo • 
0001559-76.2010.5.10.0021 - TRT 10' Região 0098400-45.2007.5.12.0034 - TRT 12' Região • 
0001143-14.2011.5.10.0021 - TRT 10' Repilo ' 0560000-65.2009.5.12.0034 - TRT 12' Região ' 
0001112-20.2012.5.10.0021 - TRT 10' Região ' 0786200-28.2008.5.12.0034 - TRT 12' Região • 
0001649-16.2012.5.10.0021 - TRT 10' Régia() ' 0910200-50.2009.5.12.0034 - TRT 12' Região ' 
0000402-63.2013.5.10.0021 - TRT 10' Região • 0003216-5/.2010.5.12.0034 - TRT 12' Região ' 
0000138-12.2014.5.10.0021 - TRT 10'  Região • 0003424-41.2010.5.12.0034 - TRT 12' Região ' 
0000241-96.2012.5.11.0009 - TRT 11'  Repilo " 0391100-82.2009.5.12.0035 - TRT 12'  Região ' 
0000253-13.2012.5.11.0009 - TRT 11' Regia. " 0004694-97.2010.5.12.0035 - 9122 12' Região ' 
0000254-95.2012.5.11.0009 - MIT 11. Região -- 0763400-10.2002.5.12.00)6 - TRT 12. Região ' 
0000279-11.2012.5.11.0009 - MIT II' Região " 0738000-57.2002.5.12.0036 - TRT 12' Região • 
0000200-93.2012.5.11.0009 - TRT 11' Repilo " 0933600-45.2005.5.12.0036 - TRT 12' Região • 
0000281-78.2012.5.11.0009 - TRT 11' Região " 0476000-41.1999.5.12.0037 - TRT 12' Repilo • 
0000291-25.2012.5.11.0009 - 11' Região " 0002703-90.2010.5.12.0037 - TRT 12' Região • 
0000292-10.2012.5.11.0009 - TRT 11.  Região 0001301-27.2011.5.12.0037 - TRT 12" Região • 
0000300-84.2012.5.11.0009 - TRT 11' Região " 0000330-08.2012.5.12.0037 - TB? 12' Região • 
0561900-90.2005.5.12.0001 - TRT 12' Região • 0005716-19.2012.5.12.0037 - IR? Ir Região ' 
0704100-96.2006.5.12.0001 - TRT 12' Região • 0008604-65.2012.5.12.0037 - TRT 12. Região ' 
0003822-75.2010.5.12.0005 - TM 12' Re6214.0 • 0264400-46.2009.5.12.0040 - TAT 12' Região • 
0000149-40.2011.5.12.0005 - TRT 12' 'Pilo • 0002119-92.2010.5.12.0041 - TAT 12. Região • 
0015300-10.2006.5.12.0009 - TRT 12' Rigiáo • 0053300-69.2009.5.12.0043 - TRT 12' Região ' 
0002008-71.2010.5.12.0011 - 12' PÁgià0 0053400-24.2009.5.12.0043 - TRT 12' Região ' 
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0054300-07.2009.5.12.0043 - 2712 12. Região ' 0113700-20.2009.5.15.0058 - Til? 15' Região ' 

0054400-59.2009.5.12.0043 - TM 12' Região 0102100-62.1998.5.15.0059 - Til? 15' Região " 
0054500-14.2009.5.12.0043 - MT 12. Região 0061500-04.2009.5.15.0066 - MIT 15' Região • 
0054700-21.2009.5,12.0043 - TM 12' Região ' 0109900-64.2004.3.15.0077 - MT IS' Região • 
0000697-14.2012.5.12.0043 - TM 12' Região 0003100-50.2009.5.15.0019 - Til? 15' Região 
0151000-70.2006.5.12.0046 - 2RT 12' Região 0116400-70.2002.5.15.0000 - MT 15' Região 
0000001-26.2010.5.12.0049 - TIL? 12' Região • 0001069-33.2010.5.15.0060 - 212 15' Região • 
0000112-75.2011.5.12.0049 - TU? 12. Região 0004600-02.2005.5.15.0087 - MT 15. Região " 
0093800-61.2006.5.12.0051 - TM 12' Região " 0063700-66.1996.5.15.0091 - TRT 15. Região • 
0513800-17.2006.5.12.0051 - Til? 12. Regil0 .1  0222900-39.2009.5.15.0097 - Til? 15' Região • 
0031100-33.2009.5.12.0052 - MIT 12. Região 0001990-38.2010.5.15.0097 - Til? 15. Região ' 
0029600-39.2006.5.12.0053 - Til? 12.  Região ' 0029000-47.2008.5.15.0100 - rim 15. Região ' 
0003461-02.2010.5.12.0053 - 7112 12' Região • 0068600-30.2008.5.15.0103 - Til? 15. Regido ' 
0241000-63.2009.5.12.0055 - TM' 12' Região 0201300-10.2006.5.15.0115 - Til? 15' Região ' 
0302600-77.2009.5.12.0055 - TIL? 12. Região ' 0216100-09.2007.5.15.0115 - TU? 15' Região • 
0003801-46.2010.5.12.0055 - Til? 12'  Região 0030400-23.2008.5.15.0115 - MT 15' Região ' 
0101200-12.2007.5.13.0004 - Til? 13'  Região ' 0174100-23.2009.5.15.0115 - Til? 15' Região 
0013400-14.2010.5.13.0012 - Til? 13. Região ' 0000042-70.2011.5.15.0115 - Til? 15' Região ' 
0013500-70.2009.5.13.0022 - Til? 13' Mello ' 0045300-07.2005.5.15.0118 - MT 15' Região ' 
0041000-55.2009.5.13.0023 - TM' 13' Região ' 0111000-16.7000.5.15.0120 - Til? 15' Região " 
0005400-23.2009.5.13.0024 - Til? 13' Região • 0001002-45.2010.5.15.0120 - TRT 15' Região " 
0166500-70.2001.5.15.0000 - Til? 15' Anilo ' 0001066-84.2012.5.15.0120 - TRT 15' Região " 
0300900-54.2008.5.15.0011 - 15' Anilo ' 0001160-32.2012.5.15.0120 - 2111 15' Repilo " 
0148000-51.2006.5.15.0013 - TI? 15' Repilo 0017000-20.2005.5.15.0123 - MT 15' Repilo " 
0199500-66.2000.5.15.0014 - MT 15' Região -- 0000202-16.2012.5.15.0130 - TM' 15' Região ' 
0147900-35.2002.5.15.0014 - TU? 15' Região " 0000715-01.2012.5.15.0130 - Til? 15' Região I 
0232500-52.2003.5.15.0014 - Til? 15' legião ' 0003300-04.2006.5.15.0135 - Til? 15.  Região " 
0155000-99.2004.5.15.0014 - Til? 15' Região -- 0024200-06.2006.5.15.0135 - MT 15' Região " 
0001310-34.2012.5.15.0016 - Til? 15' legião ' 0261100-61.2005.5.15.0135 - TU? 15' Região " 
0075200-08.200E5.15.0017 - MT 15' Região ' 0102000-35.2008.5.15.0138 - MT 15' Região 
0200700-62.2006.5.15.0026 - TM IS' Região • 0000235-41.2010.5.15.0141 - (MT 15' Região ' 
1066600-75.2009.5.15.0026 - Til? 15' Região • 0001166-44.2010.5.15.0141 - Til? 15' Região 
166600-90.2006.5.15.0030 - TU? 15. Região ' 0195200-90.2004.5.16.0012 - TU? 16.  Região 

J016600-02.2004.5.15.0032 - Til? 15' Região • 0106100-82.2011.5.17.000S - TU? 11' Região 
0096100-66.2006.5.15.0033 - Til? 15' Região 0063400-61.2006.5.11.0007 - TU? 11' Região ' 
0092900-46.2009.5.15.0033 - MT 15' Região ' 0044700-53.2005.5.11.0013 - Til? 11' Região ' 
0000591-25.2010.5.15.0033 - MT IS' Região • 0078000-06.2005.5.11.0013 - Til? 1/. Região ' 
0168700-60.2003.5.15.0043 - 15' Ragi4o ' 0006700-10.2006.5.17.0132 - 17.  Região • 
0001013-74.2011.5.15.0044 - TM' 15' Região ' 0119300-37.2009.5.17.0132 - Til? 11. Região • 
0104100-16.2006.5.15.0046 - SAT IS' Região ' 0119101-22.2009.5.17.0132 - MT O. Região • 
0071000-84.2006.5.15.0051 - TM' 15' Região ' 0150200-78.2006.5.17.0141 - MT 1/' Região • 
0003000-22.2005.5.15.0056 - Til? 15' Região ' 0155300-82.2011.5.17.0191 - TU? 11' Região ' 
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0144200-30.2007.5.16.0002 - Til? 18' Região ' 0101200-60.2006.5.19.0010 - Til? 19' Região ' 
0148200-05.2009.5.18.0002 - Til? 18' Repilo • 0139400-05.2007.5.19.0010 - TRT 19' Região ' 
0010343-66.2013,5.18.0004 - Til? 18' Região • 0060900-90.2005.5.20.0001 - 20' Região ' 
0000801-23.2010.5.18.0006 - TM I0' Região ' 0042000-88.2007.5.20.0001 - TU? 20' Região ' 
0001982-59.2010.5.18.0006 - 1142 18' Regido ' 0000670-72.2011.5.20.0001 - Til? 20' Região • 
0004900-04.2008.5.18.0007 - MIT 18' Região ' 0021100-52.2005.5.20.0002 - TU? 20' Região ' 
'210200-49.2008.5.18.0007 - MIT 18. Região ' 0090100-42.2005.5.20.0002 - MT 20' Região ' 
.29700-93.2008.5.16.0008 - MT 18' Regido ' 0088700-56.2006.5.20.0002 - TU? 20' Regido ' 

.001084-69.2012.5.18.0008 - 18' Região ' 0120700-41.2008.5.20.0002 - 2142 20' Região' 
0010412-52.2014.5.18.0008 - MT 18.  Região ' 0001061-65.2010.5.20.0002 - TU? 20.  Região • 
0122200-15.2007.5.18.0009 - Til? 10' Região ' 0130000-20.1991.5.20.0003 - TI? 20' Região' 
0011600-81.2008.5.18.0009 - MT 18' Região 0094900-56.2005.5.20.0003 - TU? 20' Região ' 
0000894-74.2010.5.10.0009 - MT 18. Região 0021400-08.2005.5.20.0004 - MT 20' Região 
0000102-66.2011.5.10.000 - Til? 18. Região 0000332-21.2013.5.20.0004 - 20. Regiáo • 
0062900-77.2006.5.16,0010 - Til? 16. Região 0104400-97.2005.5.20.0005 - TAT 20' Região • 
0152200-55.2006.5.19.0011 - TU? 10' Região ' 0126900-60.2005.5.20.0005 - 20. Região • 
0106600-15.2006.5.10.0012 - Til? 18' Região " 0020400-51.2000.5.20.0005 - TU? 20. Região 
0001566-73.2010.5.16.0012 - TU? 18' Região ' 0098900-11.2009.5.20.0005 - TICT 20. Região 
0010550-29.2013.5.18.0016 - MT 18' Região ' 0001478-02.2010.5.20.0005 - Til? 20' Região ' 
0000621-66.2010.5.18.0051 - MT 18' Região ' 0001460-46.2010.5.20.0005 - TU? 20' Região ' 
0114200-70.2005.5.18.0121 - MT 10' Região 0000493-96.2011.5.20.0005 - TRT 20' Região 
0001609-12.2010.5.18.0161 - Til? 18' Região ' 0025100-63.2005.5.20.0006 - TU? 20.  Região • 
0095400-14.2002.5.19.0003 - MT 19' Região ' 0102200-17.2005.5.20.0006 - Til? 20' Região • 
0066900-44.2004.5.19.0003 - MT 19' Região ' 0104700-56.2005.5.20.0006 - TRT 20' Região ' 
0131700-16.2001.5.19.0003 - Til? 19' Região ' 0034500-67.2006.5.20.0006 - TI? 20' Região ' 
0000510-62.2011.5.19.0003 - TIL? 19' Região ' 0106500-B5.2006.5.20.0006 - Til? 20' Região ' 
0136900-67.1996.5.19.0004 - Til? 19' Região ' 0240800-16.2009.5.20.0006 - Til? 20' Região ' 
0116100-03.2005.5.19.0004 - 19. Região 0193200-91.2002.5.21.0001 - TU? 21' Região ' 
0009500-81.2007.5.19.0005 - TET 19' Região ' 0077500-96.2004.5.21.0001 - TAT 21' Região ' 
0090600-24.2009.5.19.0005 - Til? 19' Região ' 0116700-13.2004.5.21.0001 - TAT 21' Região' 
0009500-54.2002.5.19.0006 - Til? 19' Região ' 0151/00-40.2005.5.21.0001 - Til? 21' Região • 
0060300-73.2003.5.19.0006 - Til? 19' M0140 " 0171300-13.2006.5.21.0001 - Til? 21. Região " 
0211700-19.2004.5.19.0006 - Til? 19' Região ' 0064700-31.2007.5.21.0001 - TU? 21.  Região ' 
0166500-36.2005.5.19.0006 - Til? 10' Região " 0129100-34.1991.5.21.0002 - TRT 21' Região ' 
0010500-50.2006.5.19.0006 - Til? 19 Região • 0112700-98.2003.5.21.0002 - TU? 21' Região ' 
0038300-53.2006.5.19.0006 - MT 19' Região ' 0149400-39.2004.5.21.0002 - 7RT 21' Região 
0105600-32.2006.5.19.0006 - MIT 19' Região • 0173500-82.2001.5.21.0002 - /RS 21' Região • 
0056400-58.2008.5.19.0006 - TM' 19. Região ". ' 0200300-47.2009.5.21.0003 - MT 21.  Região ' 
0000051-91.2010.5.19.0006 - TM' 19' Região 0085000-44.2003.5.21.0004 - MT 21' Região • 
0102000-29.2006.5.19.0007 - Til? 19.  Região 0000900-54.2006.5.21.0004 - Til? 21' Mello • 
0043400-78.2009.5.19.0007 - MT 19' Região ' 0149000-16.2004.5.21.0005 - TU? 21' Região " 
0000666-65.2010.5.19.0007 - Til? 19' Região • 0116800-86.2005.5.21.0006 - TU? 21' Região ' 
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0125800-40.2005/ 5.21.0006 - TRT 21' Região • 
0142300-45.2009.5.21.0006 	TRT 21' Regido • 
0174100-91.2009.5.21.0006 - TA/ 21' Regido • 
0181800-21.2009.5.21.0006 - TRT 21' Região ' 
0019600-33.2010.5.21.0006 - TRT 21' Regido • 
0015800-96.2007.5.21.0007 - TRT 21' Regido • 
0071300-16.2008.5.21.0007 - TRT 21" Regido ' 
0226400-92.2007.5.21.0008 - TRT 21' Regido • 
0115100-91.2008.5.21.0008 - TRT 21' Regido • 
0138900-13.2006.5.21.0011 - TRT 21' Regido • 
0036600-59.2009.5.21.0013 - TRT 21' Regido ' 
0203900-89.2008,5.22.0001 - TRT 22' Regido • 
0091300-91.2009.5.22.0001 - TRT 22' Região • 
0001366-88.2010.5.22.0001 - TRT 22.  Regido • 
0002139-33.2010.5.22.0002 - TRT 22' Regido ' 
0160200-28.2006.5.22.0003 - TRT 22' Regido • 
0001378-96.2010.5.22.0003 - TRT 22' R$0.110 • 

0001652-60.2010.5.22.0003 - TRT 22' Regido • 
0001962-66.2010.5.22.0003 - TRT 22' Regido • 
0001571-77.2011.5.22.0003 - SAT 22' Regido • 
0001725-95.2011.5.22.0003 - TRT 22' Região' 
0001726-80.2011.5.22.0003 - TRT 22' Região • 
0002534-85.2011.5.22.0003 - TRT 22' Regido • 
0000495-49.2010.5.22.0004 - TRT 22 Região • 
0129100-29.2009.5.23.0001 - TRT 23' Região • 
0088800-22.2009.5.23.0002 - TRT 23' Regido • 
0164400-19.2004.5.23.0004 - /AT 23' Regido ' 
0171200-63.2004.5.23.0004 - /PT 23' Regido • 
0094700-73.2006.5.23.000/ - TRT 23' Regido • 
0082600-36.2009.5.23.0022 - TRT 23' Regido ' 
0113500-61.2009.5.23.0022 - TRT 23' Região ' 
1114700-44.2009.5.23.0022 - TRT 23' Regido • 
18.1500-66.2003.5.23.0051 - TRT 23' Regido " 

-,1155900-41.2009.5.23.0051 - TRT 23' Região • 
0171400-50.2009.5.23.0051 - TRT 23' Regido • 
0066100-24,2009.5.23.0076 - TRT 23' Regido ' 
0114000-72.2007,5.24.0002 - TRT 24' Regido • 
0117100-98.2008.5.24.0002 - TRT 24' Regido ' 
0000581-69.2010.5.24.0002 - TRT 24' Regido • 
0001536-32.2012.5.24.0002 - TRT 24" Regido • 
0001802-19.2012.5.24.0002 - TM' 24' Regido • 
0110000-30.2002.5.24.0003 - TRT 24' Região • 
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0011800-4/.2008.5.24.0003 - TRT 24' Região 	 e0q. 	ft. 	•T, 
0086900-71.2009.5.24.0003 - TRT 24' Regido )01 

	

0000966-78.2010.5.24.0004 - TRT 24' Regido • 	

tit)  

0001029-36.2010.5.24.0004 - TRT 24' Região' 
0001411-29.2010.5.24.0004 - TRT 24' Regido • YCV 
0001584-53.2010.5.24.0004 - TRT 24' Regido • 
0110600-07.2008.5.24.0005 - TRT 24' Região ' 
0000647-40.2010.5,24.0005 - TRT 24" Regido • 
0001530-84.2010.5,24.0005 - TRT 24' Regido • 
0001025-59.2011.5.24.0005 - TR1 24' Regido • 
0000921-33.2012.5.24.0005 - TRT 24' Região' 
0000966-37.2012.5.24.0005 - TRT 24" Região 1" 
0145500-44.2007.5.24.0007 - TRT 24' Regado • 
0000439-16.2011.5.24.0007 - TRT 24' Regido • 

Débito garantido por depósito; bloqueio de nume 	'o ou penhora 
de bens suficientes. 

Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 104/. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalhe, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http)//vww.tst.jus.br) 
certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2', da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF 'ou do 00I53 da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos "débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

Clin'L,1111 	mcinaku., 
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cagxA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00360305/0001-04 

Razão Social: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Nome Fantasia:cEF MATRIZ 

Endereço: 	SBS QUADRA 4 BLOCO 1 LOTE SN PRESI/GECOL 21 ANDA / ASA 
SUL! BRASILIA / DEI 70092-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/04/2016 a 05/05/2016 

Certificação Número: 2016040607110012692204 

Informação obtida em 20/04/2016, às 10:31:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/04/2016 Ittps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Cd/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=226354&VARpessoa=22f>354&VARUf=DF&VARIn... 

htlps://www.sifge.caixa.gov.lx/Empresa/Crt/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPessoaMatriz=2263548VARPessoa=226354&VARUf=DESVARInscr=00.. 1/1 



  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 812016 - DL 

  

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Processo Administrativo: 	37/2016 

Processo de Licitação: 	 32/2016 

Data do Processo: 	 19/04/2016 

 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefieto Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
011/4  f: 	k  't i (c), 

a) Processo Nr.: 	32/2016 

b) Licitação Nr.: 8/2016-DL 	

k 
i., i{"i: 

.ii,:..-. 
•, -_,?Ljr,., ii,iss,--"- 

/ 
03 . 

c) Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
d) Data Homologação: 20/04/2016 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: 0 

f ) Objeto da Licitação 	Contratação de empresa especializada na realização de Calculo Atuarial, visando o cumprimento das 
normas estabelacidas pelo MPAS, referente ao Fundo de Previdência e a Prefeitura Municipal. 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

- 010547 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

(em Reais R$) 
Qtde de Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

  

0,0000 	 5.500,00 

 

    

        

5.500,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (504) Saldo: 2.850,00 
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CONTRATO N2  036/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PREVIDÊNCIA QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 
EMPRESA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

   

São partes no presente contrato, celebrado com amparo no inciso VIII do artigo 24 da Lei n2. 8.666/93, em 
conformidade com a representação estabelecida nas normas aplicáveis: 

a) MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público interno, com 
sede à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade RG n2  4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sob o n2  855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, neste ato denominado CONTRATANTE; 

b) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
Personalidade jurídica de direito privado, criada e constituída nos termos do Decreto-Lei n2. 759, de 12. de 
agosto de 1969, e do Decreto n2, 66.303, de 06 de março de 1970, alterado pelo Decreto Lei n2. 1.259, de 19 
de fevereiro de 1973, e regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n2  7.973, de 28 de março de 2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 01/04/2013, e retificação publicada no Diário Oficial da União de 
05/04/2013, inscrita no CNPJ sob o n2. 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, 
Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito Federal, neste ato representada pelo seu GERENTE, GELCIO GONÇALVES 
DE MATTOS, inscrito no CPF n2  395.256.199-15, agora denominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação serviços técnicos especializados em 
previdência, especificados abaixo: 

Prestação de assessoria nas áreas técnica e organizacional relativas à área previdenciári , 
representada exclusivamente pelo desenvolvimento e/ou entrega dos serviços e trabalhos abaixo 
discriminados 

I 	Análise da legislação previdenciária do CONTRATANTE frente à legislação federal vigente e 
ao Certificado de Regularidade Previdenciária — CRP; 

II Disponibilização de modelo de Minuta de Projeto de Lei e orientações relativas à 
implantação de Regimentos Internos referentes à matéria previdenciária; 

III Subsídios para formulação de respostas técnicas aos questionamentos do CONTRATANTE acerca 
de previdência no setor público que dizem respeito à Avaliação Atuarial objeto deste Contrato; 

IV Disponibilização de Cartilha digitalizada ao Contratante, relativos à matéria previdenciária, 
caso solicitado. 

1.1.2 	Elaboração, pela CONTRATADA, de 01 (um) cálculo atuarial, para cada ano de vigência deste 
contrato, referente às obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do 
CONTRATANTE, na forma dos normativos estabelecidos pela legislação aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

2.1 	Fornecer, conforme modelos disponibilizados pela CONTRATADA, todas as informações 
necessárias à consecução dos serviços previstos no anexo deste contrato, inclusive relativas aos 
dados cadastrais e financeiros dos servidores ativos e inativos, dos pensionistas, bem como aos 
elementos técnico-jurídicos que possam influir nas análises pertinentes; 

2.2 	Corrigir as informações disponibilizadas, tantas vezes quanto forem necessárias, conforme 
entendimento da CONTRATADA; 

2.3 	Fornecer ainda compêndio da legislação do CONTRATANTE que disponha, direta ou 
indiretamente, sobre previdência, informando todas as regras que afetem ou possam afetar os 
direitos previdenciários dos servidores e dependentes abrangidos pelo Regime de Previdência; 

2.4 	Assumir integralmente a responsabilidade pelas informações disponibilizadas, por escrito. 

2.5 	Consignar as despesas orçamentárias para os próximos exercícios, caso 
celebrado com prazo de vigência superior a 01 (uni) ano. 
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2.6 	Autorizar o preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) no'is 	 ,r•29/ 

do MPS, mediante envio para a CONTRATADA de cópia do Ofício encaminhado ao 
devidamente assinado pelo Prefeito e pelo representante do RPPS. 	

<54ozáNa 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

3.1 	Analisar a adequação e suficiência dos dados fornecidos para realização dos serviços previstos, 
elaborando diagnóstico técnico acerca dos elementos fornecidos e das necessidades havidas 
como compatíveis para a prestação dos serviços; 

	

3.2 	Executar as disposições contratuais, de acordo com a melhor técnica aplicável, observando as 
disposições legais e doutrinárias sobre os estudos e trabalhos a desenvolver, descritos em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS OBRIGATÓRIAS 

	

4.1 	O regime de execução deste contrato varia de acordo com as especificações das atividades 
constantes em anexo; 

	

4.2 	As despesas oriundas deste contrato serão cumpridas pela indicação orçamentária a seguir 
identificada: 

	

4.2.1 	As despesas decorrentes deste contrato correrão para este exercício, por conta da dotação: 
(504) 16.01.09.272.0016.2.007.3.3.90.39.00.00.00  - Outros Serviços de Terceiros - PJ -  
1000- Departamento de Gestão Previdenciária.  

	

4.2.2 	As despesas orçamentárias para os próximos exercícios deverão ser consignadas, caso este 
contrato seja celebrado com prazo acima de 01 (um) ano. 

	

4.3 	Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei n2. 8.666/93; 

	

4.4 	A legislação aplicável à execução do contrato compreende: i) artigo 40 da Constituição d 
República Federativa do Brasil, e seus desdobramentos na Carta Magna; ii) a Lei no. 9.717/199 , 
iii) Portaria MPS n2. 403/2008; iv) Emenda Constitucional ng. 41/2003; v) Lei n2. 10.887/2004; vi) 

Emenda Constitucional n2. 47/2005; e vii) demais normativos correspondentes; 

	

4.5 	A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação 
legalmente exigidas, durante toda a duração deste contrato, facultando-se, a subcontratação dos 
serviços ajustados para sociedade sob seu controle ou coordenação, sem prejuízo das 
responsabilidades legais e contratuais aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

	

5.1 	O prazo para execução do Relatório Atuarial é distribuído conforme cronograma de atividades a seguir: 

12  ETAPA 
- Discriminação, pela CONTRATADA, das informações e do layout dos bancos de dados a serem 

disponibilizadas pelo CONTRATANTE. 

22 ETAPA 
- Análise de consistência dos bancos de dados disponibilizados; 
- Pedido de complementação de informações para ajustes da base de dados, se necessário; 
- Expedição, ao CONTRATANTE, de documento "de crítica do banco de dados", contendo as 

recomendações, sugestões e procedimentos inerentes às informações disponibilizadas; 
- Anuência ao processo de análise das informações disponibilizadas firmando concordância, registrada 

pela assinatura do CONTRATANTE, no documento "homologação dos bancos de dados", 
confeccionado pela CONTRATADA conforme especificações legais e doutrinárias aplicáveis; 

- Preenchimento do formulário "Informações Complementares", que deverá ser assinado pelo 
CONTRATANTE. 

39  ETAPA 
- Elaboração da avaliação atuarial, considerando os normativos estabelecidos pela legislação em vigor, 

em especial as Leis ng. 9.717, de 27/11/1998 e n°. 10.887, de 18/06/2004 e a Portaria MPS no. 403, 
de 10/12/2008; 

- Elaboração do demonstrativo da projeção atuarial, previsto pela Lei Complementar n2. 101, de 

04/05/2000; 
- Elaboração do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) previsto pela Portaria 

MPS n2. 403, de 10/12/2008. 



\ e, 

- Entrega do relatório da avaliação atuarial ao CONTRATANTE. 
 42  ETAPA 	

\ e., 
. , . 

- Preenche o DRAA em até 05 dias úteis no site do MPS, após o recebimento de cópia do Oficio 
destinado ao MPS, devidamente assinado pelo Prefeito e pelo representante RPPS. 

5.2 	 Para a prestação dos serviços estabelece-se o seguinte CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

ETAPAS PRAZO MÁXIMO PARA EXECUÇÃO 

1° Etapa 30 dias 

2° Etapa 30 dias 

3° Etapa 45 dias 

	

5.3 	A contagem do prazo para execução da 2° (segunda) etapa somente terá inicio após o CONTRATANTE 
encaminhar os documentos e informações solicitadas pela CONTRATADA, na 1° (primeira) etapa. 

	

5.4 	A contagem do prazo para execução da 3° (terceira) etapa somente terá inicio após a CONTRATADA 
atestar o recebimento e a necessária regularização de toda a documentação exigida na 2° (segunda) 

etapa. 

	

5.5 	A regularização de que trata a cláusula anterior será efetivada por meio da anuência, pelo 
CONTRATANTE, do documento "homologação dos bancos de dados", do preenchimento e envio do 
formulário "Informações Complementares", emitidos pela CONTRATADA e do envio da legislação 

solicitada. 

	

5.6 	A CONTRATADA estará à disposição do CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, para prestar 
orientações técnicas e esclarecimentos sobre a Avaliação Atuarial. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 

	

6.1 	São de responsabilidade do CONTRATANTE quaisquer outros encargos relativos à consecução do 

trabalhos previstos, quando por sua solicitação extrapolarem as condições preestabelecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1 	O presente contrato terá vigência de 01 UM ano(s), contados da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado no interesse das partes, mediante aditivos, limitada a sua duração ao prazo de 05 (cinco) anos, 
nos termos da legislação em vigor (art. 57, inciso II da Lei n2  8.666/93). 

CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

8.1 	Em função da reciprocidade negociai entre as partes, o contratante se obriga a pagar o valor de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) à CONTRATADA pelos serviços prestados, até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao da assinatura deste contrato. 

	

8.2 	Caso ocorra ajuste na tabela de tarifa da CAIXA, durante a vigência deste contrato, ou necessidade de 
renegociação do valor de tarifa pactuado no item 8.1, as partes ajustam que o novo valor deve ocorrer 
mediante celebração de Termo Aditivo. 

	

8.3 	A CONTRATANTE autoriza, de pronto, o débito em sua conta corrente da parcela devida por este 
contrato, nas datas estipuladas. 

CLÁUSULA NONA- DA MULTA 

	

9.1 	Pelo atraso nas obrigações derivadas deste contrato ou na hipótese de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas ajustadas, a parte que lhe der causa fica sujeita ao pagamento de multa, 
equivalente a 2% (dois por cento), sobre o valor previsto no item 8.1 da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 	As partes declaram constituir motivo para rescisão deste contrato as hipóteses previstas no 

artigo 78 da Lei n2. 8.666/93, em especial os incisos I, II e XV; 



	

10.2 	Faculta-se a rescisão deste contrato na hipótese de inadimplemento de qualquer obriganb(i,'Nr1:-43;-,,..A  
contratual, voluntário ou involuntário, não regularizada no prazo de 30 (trinta) dias, contado da--
realização da respectiva interpelação por escrito; 

	

10.3 	Na hipótese da cláusula anterior, serão ressarcidos os custos e prejuízos incorridos à parte que 
não der causa à rescisão, inclusive os relativos aos gastos com a consecução dos elementos 
necessários à prestação dos serviços; 

10.4 	Os prejuízos incorridos pela parte inocente abrangerão as parcelas devidas pelo CONTRATANTE 
até o momento da rescisão, bem como à parcela relativa a lucros cessantes. 

As partes declaram ser competente o foro da Justiça Federal com jurisdição sobre a sede do 
CONTRATANTE, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir questões relativas ao presente 
contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas. 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2016. 

FABIANO LOPES BUENO 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Sil lo Carlos Nardelli 

RG. 3.257.612-5 

Dados do CONTRATANTE para contato inicial: 
Nome do responsável: 
Cargo do responsável: 
Telefone: 
E-mail: 

C A ECONOMICA FEDERAL 
ontr tada 

/.41  Robson d 	Iva Reis 

- RG: 8.0 7.69 7 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Paralj pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.00v.br   



AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA 

Data: 

Código Agência: . 	Operação: 	N2. da conta: 	 DV: 

Nome do Contratante: 

Titular da Conta: 

Autorizo a CAIXA ECONOMICA FEDERAL a debitar na conta acima indicada a quantia necessária para a 
quitação da(s) parcela(s) do contrato PEM CAIXA, na data do seu vencimento. 

Isento a CAIXA de toda e qualquer responsabilidade pelo não pagamento quando a conta apresentar saldo 
insuficiente para débito. 

Fico ciente que em caso de retenção de tributos e/ou do ISSON, neste caso, desde que haja previsão legal 
na legislação do município, o comprovante da retenção deverá ser entregue ao gerente da CAIXA em ate 2 
(dois) dias úteis antes do vencimento da parcela. 

Assinatura do Gerente 	 Assinatura do Cliente 
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Music MUNICIPAL DE CURIUVA 

 

ESTADO DO PARADA 

Curiova, 25 de abril de 2016. 

AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA: 

A Cámara Municipal de Curiúva torna público a 
autorização de concessão de 01 e 1/2 (uma e meia) diaria 
conforme prevé c artigo 8', parágrafo terceiro,  incisa 
primeiro, que corresponde a 09 UFMC, no valor de R$ (RS 
795,241, ao Presidente da Camara Municipal, Senhor João 
Vaicelir Ferreira a Vereadora Claudete AsSUOÇA0 da para 
cursa de finalização de mandato no Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e também reunláo cobre processos em 
andamento para solução de problemas, com salda dia 
27/04/2016 e retorno dia 29/04/2016. 

JOÃO VALCELIR FERREIRA 
Presidente da CAmara Municipal de Curiüva 

CAmatm MUNICIPAL DE CURIEVA 

ESTADO DO PARANA 

Curiúva, 25 de abril de 2016. 

AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA: 

A Câmara Municipal de Curiúva torna público a 
autorização de concessão de 01 e 1/2 (uma e meia) diária 
conforme prevê o artigo 6", parágrafo terceiro, inciso 
primeiro, que corresponde a 8,25 usac,no valor de RS 

(R$ 728,971, Ao 	controle Interno da Camaro de Curléva, 
a contadora e ao Advogado, para curso no Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e também reunias. com  conselheiros e na 

DCM ara busca de informações para processos em andamento, 
com salda dia 27/047/2016 e retorno dia 29/01/2016. 

JOÃO VAICEUR FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Curiúva 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO DO VALE DO RIO 

CINZAS "CIVARC" 
CNPJ 08976.628/0001-02 

AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL N°001/2016 DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

O Consórcio IntermuniCipal para o Desenvolvimento do Território 
do Rio Cinzas — CIVARC, pessoa jurldica de direito público, 
cadastrada no CNPJ sob n° 08.976.528/0001-02, toma público 

que fará realizar entre os dias 02 a 23 de maio de 2016,  na Rua 

Vereador José de Moura Buem 239, centro, lbaiti/PR, CEP 
64.900-000, fone (43) 3646-1227. PROCESSO SELETIVO  

SIMPLIFICADO  para cadastramento e contratação de 

profissional na área da Saúde e ASSISTênCid Social, para compor 

a equipe técnica do Programa NASF, conforme segue: 

PROGRAMA NASF  

IBAITI— CONSELHEIRO MAIRINCK JUROS/IDO SUL — 
JAPIRA PINHALÃO— JABOTI— TOMAZINA 

01 (um) - MÉDICO PSIQUIATRA 
- CARGA HORARIA —20 HORAS 
- REMUNERAÇÃO - R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

*** 	O deslocamento e demais despesas tais como 
refeições. etc., serão por conta exclusiva do profissional.  

A pasta técnica contendo o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
cdou retirada no endereço acima indicado a partir do dia 02 de 
maio de 2015, na sede do CIVARC. Informações adicionais 
poderão ser obtidas pelo fone (43) 356-1227 ou 3546-2834. 

lbaiti, 27 de Abril de 2016. 

ROBERTO REGAZZO 
Presidente - CIVARC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público a HOITIOIOEIRCãO de Dispensa de Licitacão n7  

008/2016 e o Extrato de Contrato n°036/2016  
CONTRATANTE: Municlpio de Siqueira Campos 
CONTRATADA: Caixa Económica Federal 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria atuarial. 
VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2016. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL  

EDITAIS 

CÂMARA MUNICIPAL 
.Siqueira Campos — Estado do Panamá 

CAMARA MUNICIPAL OE SIQUEIRA CAMPOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO IR 004/2016 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO 

Ronco. Homologo e Adjudico c: Dispenso de liciloçõo n°  104/2014. nos seguintes 

tenros: 

CONTRATANTE:CAMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, 
CONTRATADA: ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ?0 PALPES DE ÁGUA MINERAI -28 LITROS: E 120 FARDOS 
CONTENDO 12 GARRAFAS DE AGUA MINERAL - 500 ML SEM GÃS, CONPORME A 
NECESSIDADE. 
VALOR: R5 7.80 O GALRO DE SOL TOTAL R5 702,00: R$ 9.811/ O FARDO COM 12 
GARRAFAS. TOTAL R51.174,00. PERFAZENDO RS I.878,00. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Incise II, da lel Federo' o°  8.166/93. 

Siqueira Compor, 26 de obra de 2016 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANA 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial rd 
08/2016, cujo objeto é: Registro de Preços de materiais de 
construção, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 
periodo de 12 meses. Tornam-se público os extratos dos contratos 

AJO, , 

NP 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

37/2016 M M P Montanha & Cia 
Lida Me 

A$96.900.00 

38/2016 Bonilha — Construção Civil 
e 	Com. 	de 	Materiais de 
Construção Eireli 

R$ 337.205.60 

39/2016 Dismasiq 	Materiais 	de 
Construção Lida Me 

R$ 44.500,00 

40/2016 Evaristo 	e 	Silva 	Materiais 
de Construção Lida Me 

R$ 433.200,00 

¡queira Campos, 
Fabiano Lopes Buena 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 

FUNDO FINANCEIRO 

Extrato de Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdendários 

CREDOR: Fundo de Previdência do Munitipio de Siqueira Campos 

DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

OBJETO: Parcelamento de Débitos PrevIdenelarlos Patronais 

VALOR: RS 76.773,87 

PRAZO: 72 nteses 

RODRIGO FERREIRA DA SILVA GARANHAN1 
PRESIDENTE 

JORNALI5T1CA CORREIO DO NORTES/C LIDA 
SNPJ:07.111234111001.62 
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